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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 55/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 79/2011, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 
de apreciação de pedidos relativos ao exercício de actividade 
privada por parte dos ex-titulares do cargo de Chefe do Execu-
tivo e dos principais cargos, pelo período de dois anos:

1) Lau Cheok Va, que preside;

2) Paula Hsião Yun Ling.

2. É designada como membro da Comissão de apreciação de 
pedidos relativos ao exercício de actividade privada por parte 
dos ex-titulares do cargo de Chefe do Executivo e dos princi-
pais cargos, Ng Wai Han, pelo período de dois anos.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de Maio 
de 2023.

17 de Abril de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 18 de Abril de 2023. — 
A Chefe do Gabinete, substituta, Leong Man Ioi.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos da directora destes Serviços, de 14 de Abril 
de 2023:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da publi-
cação do presente extracto de despacho:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Lo Chon Keong ascende a técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 485.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 55/2023號行政長官批示

 79/2011

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

485
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305

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 6/2023號行政法務司司長批示

13/2023

14/98/M

180/2019

António João Terra Esteves

13/2023

 

聲 明

啓

–––––––

 

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Chan Mei Ian ascende a adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 18 de Abril de 2023. — A Directora dos Serviços, substituta, 
Che Pui Man.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 6/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2023 
(Organização e funcionamento da Imprensa Oficial) e do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14/98/M, de 27 de Abril, conju-
gados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secretário 
para a Administração e Justiça manda:

1. São designados como membros do Conselho Administra-
tivo da Imprensa Oficial, os seguintes representantes da Direc-
ção dos Serviços de Finanças:

1) António João Terra Esteves, como membro efectivo;

2) Lam Sut Mui, como membro suplente.

2. A remuneração mensal do membro efectivo é fixada em 80% 
do valor do índice 100 da tabela indiciária da função pública.

3. O membro suplente tem direito, por cada reunião em que 
participe, à quota-parte correspondente à divisão do montante 
referido no número anterior pelo número de reuniões efectuadas 
no respectivo mês, a qual é deduzida à remuneração do membro 
efectivo.

4. O presente despacho produz efeitos no na data do início 
da vigência do Regulamento Administrativo n.º 13/2023.

25 de Abril de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração do técnico superior 
assessor, 3.º escalão, Wan Kai Un, deste Gabinete — cessa, 
automaticamente, para o exercício das suas funções, nos termos 
do artigo 45.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, a partir de 20 de Abril de 2023, 
data em que inicia funções na Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública.

–––––––
Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 

25 de Abril de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 47/2023號經濟財政司司長批示

3/2020

14/95/M 3/2005

 

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––

 

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 47/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 da Ordem Executiva n.º 3/2020, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. É subdelegada no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 
de Macau, U U Sang, ou no seu substituto legal, a competência 
executiva para decidir sobre os requerimentos da renovação de 
autorização de residência temporária, em referência, designa-
damente, à autorização concedida por aquisição de bens imóveis 
ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 14/95/M, de 27 de 
Março, ou no Regulamento Administrativo n.º 3/2005 (Regime 
de fixação de residência temporária de investidores, quadros 
dirigentes e técnicos especializados).

2. A presente subdelegação de competência é feita sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso da competência ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo referido sub-
delegado, no âmbito da presente subdelegação de competência, 
desde 8 de Março de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

18 de Abril de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 19 de 
Abril de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, Lo Chi Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Abril de 2023:

Hon Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
dois anos, como presidente do Instituto de Acção Social, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), a partir de 20 de Junho de 2023, por possuir capaci-
dade de gestão e experiência profissional adequadas para o 
exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 20 de Abril de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 18 de Abril de 2023:

Lam Hong Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 
2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 2.º, n.º 3, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º 
e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––
Comissariado contra a Corrupção, aos 20 de Abril de 2023. 

— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 11 de Abril de 2023:

Cheang Wai Wai, n.º 220110, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º 
escalão, destes Serviços — alterado o respectivo contrato 
administrativo de povimento de longa duração para o CAP 
sem termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, a partir de 2 de Abril de 2023. 

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 12 de Abril de 2023:

Lao Weng I, n.º 220170, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega — autorizada, a seu pedido, a 
rescisão do seu contrato administrativo de provimento cele-
brado com estes Serviços, a partir de 22 de Maio de 2023. 

–––––––
Serviços de Alfândega, aos 18 de Abril de 2023. — O Adjunto 

do Director-geral (substituto) Sam Kam Tong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, de 19 de Abril de 2023:

Mestre Chen Licheng — renovada a comissão de serviço, como 
assessor deste Gabinete, nos termos dos artigos 7.º e 13.º, n.º 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

 

12/2015

220110

220170

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000
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39/2011

19/2000

39/2011

19/2000 15/2009

26/2009

39/2011

19/2000 15/2009

26/2009

39/2011

19/2000 15/2009

26/2009

1/1999

60/92/M c 7/2004

39/2011

19/2000

Aníbal Manuel Gonçalves Fernanda Maria de Miranda 

Branco Maria Celeste Filipe Marques Casaca

550

7/2004 39/2011

19/2000

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, a partir de 2 de Maio de 2023 até 5 de 
Junho de 2024.

Mestre Xu Huan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como assessor deste Gabinete, nos termos dos 
artigos 7.º e 13.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, a partir de 
1 de Maio de 2023.

Mestre Chan In Leng — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe do Departamento Adminis-
trativo e Financeiro deste Gabinete, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 
6 de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 2.º, n.º 3, alínea 1), e 5.º da 
Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, conjugado com o artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, de 10 de 
Agosto, por possuir competência profissional e experiência 
adequada para o exercício das suas funções, a partir de 1 de 
Maio de 2023.

Mestre Fung Wai Lim William — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como chefe da Divisão 
de Organização e Informática deste Gabinete, nos termos 
dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
2.º, n.º 3, alínea 2), e 5.º da Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, 
conjugado com o artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, de 10 de Agosto, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequada para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Maio de 2023.

Mestre Lam Ieng Kit — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão Financeira e 
Patrimonial deste Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, 2.º, n.º 3, alínea 2), e 5.º da Lei n.º 15/2009, 
de 3 de Agosto, conjugado com o artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, de 10 de Agosto, por possuir 
competência profissional e experiência adequada para o 
exercício das suas funções, a partir de 1 de Maio de 2023.

Aníbal Manuel Gonçalves, Fernanda Maria de Miranda Branco 
e Maria Celeste Filipe Marques Casaca, em regime de con-
trato individual de trabalho — renovados os referidos con-
tratos, pelo período de um ano, e alteradas as suas funções 
para escrivão judicial especialista, 2.º escalão, índice 550, 
nos termos do artigo 99.º da Lei Básica da RAEM, alínea 2), 
do Anexo II referida pelo artigo 16.º da Lei n.º 1/1999, de 
20 de Dezembro, artigo 7.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-
-Lei n.º 60/92/M, de 24 de Agosto, artigo 29.º, n.º 1, da Lei 
n.º 7/2004, de 2 de Agosto, e artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
a partir de 1 de Maio de 2023.

José Eduardo Rodrigues Cota Cruz, em regime de contrato 
individual de trabalho — renovado o referido contrato, pelo 
período de um ano, e alterada as suas funções para escrivão 
judicial especialista, 2.º escalão, índice 550, nos termos do 
artigo 99.º da Lei Básica da RAEM, artigo 29.º, n.º 1, da Lei 
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José Eduardo Rodrigues Cota Cruz

550

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

510

510

12/2015 14/2009

14/2016

540

540

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

a L i l i a 

Cristina Corte Real de Lemos

n.º 7/2004, de 2 de Agosto, e artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, a 
partir de 1 de Maio de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
21 de Abril de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despachos do coordenador, de 13 de Abril de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, para exercerem funções neste Gabinete, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e conjugado 
com o artigo 13.º, n.ºs 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente:

Sio Fong Weng Wa, progredindo para técnica superior de 1.ª 
classe, 2.º escalão, índice 510, a partir de 7 de Abril de 2023;

Io Ian, progredindo para técnica superior de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 510, a partir de 7 de Abril de 2023.

Por despachos do coordenador, de 14 de Abril de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, para exercerem funções neste Gabinete, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e conjugado 
com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vi-
gente, e o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, a partir da data da sua publicação:

Sio Fong Weng Wa, ascendendo a técnica superior principal, 
1.º escalão, índice 540;

Io Ian, ascendendo a técnica superior principal, 1.º escalão, 
índice 540.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 20 de Abril 
de 2023. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do director, de 13 de Abril de 2023:

Lilia Cristina Corte Real de Lemos, técnica superior assessora, 
3.º escalão, área jurídica — nomeada, definitivamente, téc-
nica superior assessora principal, 1.º escalão, área jurídica, 
índice 660, da carreira de técnico superior do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
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660

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

26/2009

12/2015

14/2009

330

14/2009

275

14/2009

260

alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 18 de Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Kou Peng 
Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 6 de Janeiro de 2023:

Lao Chi Ieng Josefina — renovada a comissão de serviço, por 
mais um ano, no cargo de chefe do Departamento dos Assun-
tos dos Registos e do Notariado destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir competência profissional e aptidão adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 6 de Março de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Março de 2023:

Chim Mei Lei, auxiliar, 3.º escalão, destes Serviços — alterado 
o contrato administrativo de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, na 
mesma categoria e escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 2  
e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 26 de Feve-
reiro de 2023.

Por despachos do director destes Serviços, substituto, de 8 
de Março de 2023:

Lei Hon Fai, assistente técnico administrativo especialista, 2.º 
escalão, provido em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª con-
tratual para a mesma categoria, 3.º escalão, índice 330, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir de 8 de Janeiro de 2023.

Wan Kit Wa, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 2.º escalão, índice 275, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 11 de 
Janeiro de 2023.

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 
15 de Março de 2023:

Wong Sio Keong, motorista de ligeiros, 7.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 8.º escalão, índice 260, nos termos da alínea 4) do 
n.º 2, n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 
13 de Março de 2023.
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1/2023 12/2015
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頴
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14/2009
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聲 明

–––––––

 姸

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

12/2015

Por despachos do director destes Serviços, substituto, de 
20 de Março de 2023:

Sam Choi Cheng, técnica superior assessora, 3.º escalão, destes 
Serviços — alterado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração para o contrato administrativo de provi-
mento sem termo, na mesma categoria e escalão, nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 9 de Março de 2023.

Chu Ka Man, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração para o contrato administrativo de provi-
mento sem termo, na mesma categoria e escalão, nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 17 de Março de 
2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Março de 2023:

Carmen Maria Chung — contratada por contrato administra-
tivo de provimento sem termo, para o exercício das funções 
de técnica superior assessora principal, 2.º escalão, índice 
685, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, alínea 5) do 
n.º 3 do artigo 5.º e n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, conjugados com os artigos 52.º 
a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, a partir 
de 1 de Abril de 2023.

Por despacho da signatária, de 13 de Abril de 2023:

Wong Lei Lei, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, da 
área jurídica — nomeada, definitivamente, para o lugar de 
técnico superior principal, 1.º escalão, da área jurídica, do 
grupo de pessoal técnico superior do quadro de pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

 Para os devidos efeitos se declara que Ieong Sau Han, téc-
nica superior assessora principal, 1.º escalão, do quadro de 
pessoal destes Serviços, desligou do serviço para efeitos de 
aposentação, a partir de 2 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 20 de 
Abril de 2023. — A Directora dos Serviços, substituta, Leong 
Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 10 de Março de 2023:

Cheong Sou Peng — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo com referência à categoria de 



5544    17   2023  4  26 

–––––––

市 政 署

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

240

240

710

30 0

685

14/2009 12/2015

220

auxiliar, 3.º escalão, nestes Serviços, no termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de 
Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 17 de Abril de 
2023. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despachos dos vice-presidentes do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 
15 de Março de 2023 e presentes na sessão realizada em 
17 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — autorizadas as altera-
ções de escalão, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 
4.º da Lei n.º 12/2015:

No DSA:

Yu Pou Loi, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a partir de 24 
de Janeiro de 2023.

No DZVJ:

Cheang Kak San, motorista de ligeiros, 7.º escalão, índice 
240, a partir de 20 de Janeiro de 2023.

No DEM:

Cheong Iat Va, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
índice 710, a partir de 16 de Janeiro de 2023.

No DVPS:

Leong Ieng Choi, motorista de pesados, 9.º escalão, índice 
300, a partir de 18 de Fevereiro de 2023.

No DOI:

Ieong Soi Chun, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
índice 685, a partir de 11 de Abril de 2023.

Por despachos do presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 17 de 
Março de 2023 e presentes na sessão realizada em 24 do 
mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — autorizadas as alte-
rações de escalão, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 
e 4.º da Lei n.º 12/2015:

No CA:

Ng Ng Mui, auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir de 7 de 
Abril de 2023.
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465

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

101265

a

a

560 2/2011

1/2014

139980

b

107/85/M

335

2/2011

1/2014

110779

No DAA:

Wong Iok Leng, adjunta-técnica especialista principal, 2.º 
escalão, índice 465, a partir de 11 de Abril de 2023.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 12 de Abril de 
2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Abril de 2023:

1. Edgar Augusto Anok da Silva Pedruco, inspector assessor, 2.º 
escalão, da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, 
com o número de subscritor 101265 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, com início 
em 1 de Março de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 560 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 12 de Abril de 2023:

1. Man In Mui, adjunta-técnica especialista principal, 4.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvol-
vimento Tecnológico, com o número de subscritor 139980 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 13 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 335 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 27 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tang Iong Chun, verificador principal alfandegário, 4.º esca-
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
110779 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
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gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Abril de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 300 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 17 de Abril de 2023:

1. Choi Io Po, pessoal marítimo principal, 3.º escalão, da Direc-
ção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, com o 
número de subscritor 123226 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 31 de Março de 2023, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 285 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chao Chong Wa, pessoal marítimo principal, 3.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
com o número de subscritor 123200 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 31 de Março de 2023, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 285 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ieong Sau Han, técnica superior assessora principal, 1.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, com o 
número de subscritor 127981 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 
início em 2 de Abril de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 480 da tabela em vigor, calculada nos termos 
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do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 29 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 18 de Abril de 2023:

1. Lam Peng Fong, viúva de João Bosco Hi, que foi auxiliar, 
aposentado do Instituto de Acção Social, com o número de 
subscritor 25810 do Regime de Aposentação e Sobrevivência 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 27 de 
Fevereiro de 2023, uma pensão mensal a que corresponde o 
índice 80 correspondente a 50% da pensão do falecido, nos 
termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, 
n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante 
relativo a 50% dos 6 prémios de antiguidade do mesmo, nos 
termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 12 de Abril de 2023:

Lee Choi Ha, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 3010944, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 18 de Março de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 31 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Lou Kuan Io, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
6071501, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 28 de Março de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 38 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chong Lei Fan, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6229865, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 13 de Março de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
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da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 5 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 13 de Abril de 2023:

Wong Iong Fa, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6037451, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 23 de Março de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 76% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 17 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e deter-
minado não ter a mesma direito ao saldo da «Conta Espe-
cial», nos termos do artigo 39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por 
o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor.

Dhruba Prasad Amgai, guarda da Direcção dos Serviços Cor-
reccionais, com o número de contribuinte 6067270, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 20 de Março 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 70% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 15 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 14 de Abril de 2023:

Sou Meng Fai, motorista de pesados do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6006319, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 1 de Abril de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 85% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 20 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e deter-
minado não ter o mesmo direito ao saldo da «Conta Espe-
cial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por 
o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor.

Lai Cheok In, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6011266, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 24 de Março de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 73% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 16 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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Hui Ngar Wing Naomi, trabalhadora do Instituto Cultural, 
com o número de contribuinte 6017140, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 1 de Abril de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 76% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 17 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e deter-
minado ter a mesma direito à totalidade do saldo da «Conta 
Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, do mesmo diploma, 
por o motivo de cancelamento da inscrição corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em 
vigor.

Lei Ion Seng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6063550, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 17 de Março de 2023, nos ter-
mos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 37 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Lei Sio Wo, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6066427, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 27 de Março de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 35 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 18 de Abril de 2023:

Vu Chan Wa, trabalhador do Instituto de Formação Turística 
de Macau, com o número de contribuinte 6042897, cancela-
da a inscrição no Regime de Previdência em 1 de Abril de 
2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 25 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e deter-
minado não ter o mesmo direito ao saldo da «Conta Espe-
cial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por 
o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor.

Leong Pui Noi, auxiliar do Instituto de Formação Turística de 
Macau, com o número de contribuinte 6052221, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 1 de Abril de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
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no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 
Especial», por completar 28 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 20 de Abril de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

 Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Abril de 2023:

Ao Kin Va, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
do quadro de pessoal, dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública — prorrogada a requisição para desempenhar 
funções nesta Imprensa, na categoria de técnico superior 
assessor principal, 3.º escalão, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 9.º, n.º 1, da Lei n.º 1/2023 «Alteração ao 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau e diplomas conexos», a partir de 22 de Maio de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 25 de Abril de 2023:

Ng Man Kuai — nomeado, em comissão de serviço, chefe do 
Departamento de Coordenação e Planeamento da Imprensa 
Oficial, a partir de 1 de Maio de 2023, pelo período de um 
ano, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), conjugados com os artigos 2.º, 
3.º, n.º 1, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de di-
recção e chefia), sendo dada por finda, automaticamente, a 
comissão de serviço do chefe do Sector Comercial, de acor-
do com o disposto na alínea 3) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei 
n.º 15/2009, a partir de 1 de Maio de 2023.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da supracitada lei, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Ng Man Kuai possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Coor-
denação e Planeamento da Imprensa Oficial, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Design Gráfico Complementar pelo Ins-
tituto Politécnico de Macau.
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3. Currículo profissional:

— Adjunto-técnico da Imprensa Oficial, de Abril de 2004 a 
Outubro de 2006;

— Técnico da Imprensa Oficial, de Outubro de 2006 a Janeiro 
de 2016;

— Chefe do Sector Comercial, substituto, da Imprensa Ofi-
cial, de Janeiro de 2015 a Janeiro de 2016;

— Chefe do Sector Comercial da Imprensa Oficial, desde 
Janeiro de 2016 até à presente data.

Lao Hoi Sun — nomeado, em comissão de serviço, chefe da 
Divisão de Impressão da Imprensa Oficial, pelo período 
de um ano, a partir de 1 de Maio de 2023, nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dispo-
sições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), conjugados com os artigos 2.º, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições com-
plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
sendo dada por finda, automaticamente, a comissão de ser-
viço do chefe da Oficina de Impressão e Corte, de acordo com 
o disposto na alínea 3) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, 
a partir de 1 de Maio de 2023.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da supracitada lei, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lao Hoi Sun possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Impressão da 
Imprensa Oficial, que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Gestão pela Huaqiao University.

3. Currículo profissional:

— Servente da Imprensa Oficial de Macau, de Março de 
1988 a Dezembro de 1990;

— Impressor tipográfico da Imprensa Oficial de Macau, de 
Dezembro de 1990 a Dezembro de 1999;

— Impressor tipográfico da Imprensa Oficial, de Dezembro 
de 1999 a Maio de 2004;

— Operário semiqualificado da Imprensa Oficial, de Maio 
de 2004 a Agosto de 2009;

— Operário qualificado da Imprensa Oficial, de Agosto de 
2009 a Novembro de 2015;



5552    17   2023  4  26 

2014 11 2015 11

2015 11

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

21/2021

14/2016

14/2009 12/2015

聲 明

15/2009

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

— Chefe, substituto, da Oficina de Impressão e Corte da 
Imprensa Oficial, de Novembro de 2014 a Novembro de 2015;

— Chefe da Oficina de Impressão e Corte da Imprensa Oficial 
(equiparado a chefe de secção), desde Novembro de 2015 até à 
presente data.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 25 de Abril de 2023. — A Administra-
dora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 28 de Março de 2023:

Yau Yun Wah — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo como técnico superior assessor principal, 
1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 52.º a 54.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, con-
jugados com o artigo 10.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
os artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 5), e 6.º, n.º 6, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 1 de Abril de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço de 
Yau Yun Wah, chefe do Departamento de Desenvolvimento das 
Actividades Económicas destes Serviços, cessa, automaticamente, 
nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, 
por motivo de nomeação em comissão eventual de serviço, 
como subdirector dos Serviços de Assuntos Comerciais da 
Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau 
em Hengqin, a partir de 1 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 14 de Abril de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 24 de Março 
de 2023:

Che Fong Tai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, passando 
a vencer pelo índice 180, correspondente à categoria de ope-
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180

12/2015

21/2021 14/2016

1/2023

2/2021 12/2015

660

聲 明

15/2009

–––––––

 

rário qualificado, 4.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Janeiro de 2023.

O seguinte pessoal destes Serviços — renovados os contratos 
administrativos de provimento, na categoria, escalão, data e 
período de contrato a cada um indicados, nos termos dos ar-
tigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Vu Chan Meng, Tam Keng Fong e Lei Kuok Heng, operários 
qualificados, 1.º escalão, pelo período de um ano, a partir de 1 
de Maio de 2023;

Sio Weng Tat, Lei Un Iok e Fok Chong Hong, operários qua-
lificados, 1.º escalão, pelo período de um ano, a partir de 22 de 
Maio de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 28 de Março de 2023:

Kuok Iat Hoi — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo como técnico superior 
assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 52.º a 54.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021, 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 5), e 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pelas Leis n.os 1/2023 e 2/2021, a partir 
de 1 de Abril de 2023.

Declarações

Kuok Iat Hoi — por conveniência de serviço, cessa a comissão 
de serviço como chefe do Departamento de Auditoria, Ins-
pecção e Justiça Tributária destes Serviços, nos termos do 
artigo 16.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, a partir de 1 de 
Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 19 de Abril de 2023. 
— O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 30 de Março 
de 2023:

Lo Ka Man e Tang Ieng Ieng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, índice 415, nestes Serviços, nos termos do artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
a partir de 24 de Março de 2023, ao abrigo do artigo 118.º do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chen Lik — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-
trato administrativo de provimento com referência à categoria 
de assistente de relações públicas especialista principal, 3.º 
escalão, índice 480, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir 
de 26 de Março de 2023, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da directora destes Serviços, de 6 de Abril 
de 2023:

Lam Wai U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
conjugado com o artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 30 de Março de 2023, ao 
abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 19 de Abril de 2023. 
— O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 8 de Fevereiro de 2023:

Cheang Kam Lei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Auditoria de 
Finanças e de Conformidade desta Direcção de Serviços, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 6 de Maio 
de 2023, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

57/99/M

415

12/2015

14/2009

57/99/M

480

12/2015

14/2009

57/99/M

140

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009
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12/2015

序號 姓名 職級及職階

1

序號 姓名 職級及職階

1

序號 姓名 職級及職階

1

14/2009

12/2015

Joana Batista

345

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 22 de Fevereiro de 2023:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime de 
contrato administrativo de provimento — alterados os res-
pectivos contratos para contratos administrativos de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, nos ter-
mos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir 
das datas seguintes: 

A partir de 4 de Janeiro de 2023:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Sónia Jorge Intérprete-tradutor de 2.ª classe, 
2.º escalão

A partir de 31 de Janeiro de 2023:

Ordem Nome Escalão e carreira

1  Ho Ka Chun Assistente técnico administra-
tivo especialista, 3.º escalão

A partir de 1 de Fevereiro de 2023:

Ordem Nome Escalão e carreira

1  Chan Mei Cheng Técnico superior de 2.ª classe, 
2.º escalão

Por despachos do signatário, de 13 de Abril de 2023:

Jonia Ana Souza, Choi Meng Kuan, Yip Hun Pek Io, Lam Ka 
Ian e Joana Batista — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 
termo com referência à categoria de assistente técnico admi-
nistrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 19 de 
Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 4 de Janeiro de 2023:

Leong Wai Kei e Bau Ka Man — contratadas por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.os 1 
e 3, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
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430

26/2009

26/2009

4/2017 2/2021 1/2023

14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

320

525

2/2021 1/2023

12/2015

14/2009

14/2016 12/2015

350

14/20 09

14/2016 12/2015

pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com os artigos 4.º, 
n.os 1 e 3, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 11 de Abril de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 23 de Março de 2023:

Wang Zhuoer — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como chefe da Divisão de Estatísticas dos Serviços 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Julho de 2023, 
por possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.

Au Ka Weng — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Estatísticas da Distribuição 
e Preços destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 4 de Julho 
de 2023, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despachos do signatário, de 24 de Março de 2023:

Chan Tong Nei e Lao Ngai Kin, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 
1.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos referidos contratos com referência à mesma 
categoria, 2.º escalão, índice 320, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 4/2017, 2/2021 e 1/2023, e 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 2/2021 e 1/2023, a partir de 17 de Março de 2023.

Por despacho do signatário, de 29 de Março de 2023:

Chio Kin Weng, técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, 
em regime de contrato administrativo de provimento de 
longa duração, destes Serviços — alterado o contrato actual 
para contrato administrativo de provimento sem termo 
com referência à mesma categoria e escalão, nos termos dos 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pelas Leis n.os 2/2021 e 1/2023, a partir de 26 de 
Março de 2023.

Por despachos do signatário, de 13 de Abril de 2023:

Choi Hio Ian e Hoi Chong Hon, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 
2.º escalão, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento para adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, índice 
350, da carreira de técnico de apoio destes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação no Boletim Oficial da RAEM do presente ex-
tracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 18 de Abril de 2023:

Lei Sio Cheong, técnico superior assessor, 3.º escalão, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnico supe-
rior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, da carreira 
de técnico superior destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º 
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治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

289091 13/2021

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação no 
Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de despacho.

Wong Wai Man, técnica especialista, 3.º escalão, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento para técnica especialista prin-
cipal, 1.º escalão, índice 560, da carreira de técnico destes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data da publicação no Boletim Oficial da RAEM do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 20 de 
Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do comandante, de 22 de Março de 2023: 

Wu Iok Tak, guarda n.º 289091 — exonerado, a seu pedido, do 
seu cargo e abatido ao efectivo deste Corpo de Polícia, nos 
termos do artigo 49.º, n.º 1, da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança, vigente, a par-
tir de 1 de Maio de 2023.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 14 de Abril de 
2023. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 28 de Fevereiro de 2023:

Chan Weng Vai, técnico superior assessor, 3.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Polícia — cessou, a seu pedido, as suas funções na 
mesma Polícia, a partir de 17 de Abril de 2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 19 de Abril de 2023. — O Director, Sit 
Chong Meng.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, de 
4 de Abril de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, para o exercício de fun-
ções nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a 
partir das datas a seguir indicadas:

Leong Iong Fong, auxiliar, 2.º escalão, a partir de 2 de Julho 
de 2023;

Lai Ka Hou e Lei Wai Hong, técnicos superiores de 2.ª clas-
se, 2.º escalão, a partir de 4 de Julho de 2023.

Por despachos do chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
de 4 de Abril de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indicadas:

Lai Sio Ian e Iong Kit Cheng, progridem para técnicos su-
periores de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 17 de 
Março de 2023;

Chiang Tat Seng, progride para técnico especialista, 3.º esca-
lão, índice 545, a partir de 19 de Março de 2023;

Wu In Lan, progride para técnica principal, 2.º escalão, índi-
ce 470, a partir de 31 de Março de 2023.

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 
1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Au Man San, progride para técnico superior assessor princi-
pal, 2.º escalão, índice 685, a partir de 19 de Março de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 12 de Abril de 2023:

Lam Lap Kai, Sit Pou Hong, Loi Ka Leong e Hoi Keang Pui, 
guardas, 4.º escalão, de nomeação definitiva, destes Serviços 
— nomeados, definitivamente, guardas de primeira, 1.º es-
calão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 
artigos 15.º, n.º 1, alínea 3), e 16.º, n.os 2 e 4, da Lei n.º 7/2006, 
vigente, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, os três primeiros a partir de 25 de Março de 2023, e o 
último a partir de 29 de Março de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 20 de Abril de 
2023. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.
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批 示 摘 錄
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治 安 警 察 局 福 利 會

聲 明 書

摘要

2/2018

/

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 7 de Março de 2023:

Lai Ka Man — nomeada, definitivamente, adjunta-técnica de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, da carreira de adjunto-técnico 
do quadro de pessoal civil da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, nos termos dos artigos 22.º 
e 23.º, n.º 12, do ETAPM, vigente, desde 13 de Abril de 2023.

Ho Yu Bun — nomeada, definitivamente, adjunta-técnica de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, da carreira de adjunto-técnico 
do quadro de pessoal civil da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 22.º, n.º 4, 
do ETAPM, vigente, desde 13 de Abril de 2023.

Por despachos da signatária, de 14 de Abril de 2023:

Lei Tak I, Chim Sai Ieng, Ieong Pan e Lei Tat Him — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP ascendendo a 
técnicos superiores principais, 1.º escalão, índice 540, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, vi-
gente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 17 de Abril de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

OBRA SOCIAL DO CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

Declaração

Extrato

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2023):

二零二三年財政年度第一次預算修改

1.ª alteração orçamental do ano económico de 2023

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能分類

Func.

經濟

Económica

712001 福

Obra Social do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública
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福

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能分類

Func.

經濟

Económica

5-02-0 31-01-01-99-00

Outros — Vencimentos, remunerações e 

salários

$ 12,080.00

5-02-0 31-02-99-00-00

Outros — Outras remunerações, subsídios, 

abonos e prémios

$ 12,080.00

5-02-0 41-02-04-00-00

Material de educação, cultura e recreio

$ 370,000.00

5-02-0 41-02-99-00-00

Outros — Bens móveis

$ 370,000.00

Total

$ 382,080.00 $ 382,080.00

Referente à autorização:

11/04/2023 

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Segurança, de 11/04/2023

–––––––

Obra Social do Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 17 
de Abril de 2023. — O Presidente do Conselho Administrativo, 
Ng Kam Wa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 23 de Fevereiro 
de 2023:

Cheang Sok I — cessou, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo como docente do ensino se-
cundário de nível 1, 5.º escalão, nestes Serviços, a partir de 
18 de Abril de 2023.

Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 11 de 
Abril de 2023:

Ieong Sok In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para técnica es-
pecialista principal, 1.º escalão, índice 560, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», em vigor, 4.º da Lei n.º 12/2015 «Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em 
vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
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文 化 局

批 示 摘 錄
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trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reorde-
nado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 19 de Abril de 2023. — O Director dos Ser-
viços, substituto, Teng Sio Hong, subdirector.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 16 de Março de 2023:

Kuong Kin Pong — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021 e n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 13 de Abril de 2023.

Iong Wai Man e Ho Kuai Si — contratadas por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 260, neste Instituto, nos termos dos artigos 
12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021 e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a 
partir de 17 de Abril de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 21 de Março de 2023:

Lam Chin Wang — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021 e n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 17 de Abril de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 12 de Abril de 2023:

Fong Tin Wan — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo como técnico especialista, 
1.º escalão, índice 505, neste Instituto, nos termos dos artigos 
8.º, 10.º, n.º 2, e do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», em vigor, 52.º a 54.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, 4.º, 5.º e 6.º, n.º 6, da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
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Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, e do 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a partir de 19 de Abril de 2023.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 13 de Abril 
de 2023:

Harris Shuen — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, e 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e com efeitos 
retroactivos a partir de 29 de Março de 2023, ao abrigo do 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo para escalão imediato, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, e 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das datas 
indicadas:

A partir de 16 de Abril de 2023:

Sam Un Cheng, para técnica principal, 2.º escalão, índice 
470.

A partir de 19 de Abril de 2023:

Lo Sok Ian, para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 275.

A partir de 22 de Abril de 2023:

Ng Iok Keng, para auxiliar, 5.º escalão, índice 150.

A partir de 23 de Abril de 2023:

Tam Sok Fan e Ao Ieong Sio Peng, para auxiliares, 5.º escalão, 
índice 150.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 14 de Abril 
de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento ascendem às categorias a seguir indicadas, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, 14.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho:

Cheong Mei Mei, para técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485;

Chan Kai Seng e Leung Kim Sing, para técnicos especialistas, 1.º 
escalão, índice 505;

Cheong Iu Kit, para adjunto-técnico especialista principal, 1.º 
escalão, índice 450;

Cheong Meng, para assistente técnico administrativo espe-
cialista principal, 1.º escalão, índice 345.
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Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 21 de Abril de 2023:

Tong Pui I — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Actividades Recreativas 
deste Instituto, nos termos dos artigos 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2015, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 41/2021 (Organização e funcionamento 
do Instituto Cultural), 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições com-
plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a partir de 1 de Maio de 2023.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Tong Pui I possui competência profissional e aptidão para 
assumir o cargo de chefe da Divisão de Actividades Recreativas 
deste Instituto, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Letras (Área de Radiodifusão do Depar-
tamento de Radio, Televisão e Cinema) pela Universidade Shih 
Hsin.

3. Currículo profissional:

— Admitida no Instituto Cultural em Março de 2014, como 
técnica de 2.ª classe, actualmente técnica principal, 1.º escalão;

— Chefe da Divisão de Actividades das Artes do Espectáculo, 
substituta, do Instituto Cultural, de Fevereiro de 2017 a Feve-
reiro de 2018 e de Novembro de 2021 a Fevereiro de 2022;

— Chefe da Divisão de Actividades Recreativas, substituta, 
do Instituto Cultural, de Fevereiro de 2023 a Março de 2023.

Declarações

Nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009 
«Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia», cessa, automaticamente, a comissão de serviço 
de Fong Tin Wan, como chefe da Divisão Financeira e Patri-
monial, a partir de 19 de Abril de 2023, data em que inicia fun-
ções na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada.

Para os devidos efeitos se declara que Tam Im Sin, adjunta-
-técnica especialista principal, 4.º escalão, de nomeação defini-
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體 育 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

430

2/2021 12/2015

430

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

1/2023 12/2015

650

a

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

1/2023 12/2015

545

a

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

tiva, deste Instituto, é desligada do serviço para efeitos de apo-
sentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.os 1, alínea a), 
e 2, do ETAPM, em vigor, a partir de 24 de Abril de 2023.

–––––––

Instituto Cultural, aos 25 de Abril de 2023. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 6 de Fevereiro de 2023:

Lai Tong Kun — celebrado o contrato administrativo de provi-
mento sem termo, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico superior de 2.a classe, 1.º escalão, índice 430, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 11 
de Abril de 2023.

Ao Sio Fong — celebrado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período experimental de seis meses, como téc-
nico superior de 2.a classe, 1.º escalão, índice 430, neste Ins-
tituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 17 de Abril de 2023.

Por despachos do signatário, de 18 de Abril de 2023:

Fong Sok Wa e Wan Pui Si — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo progridem para técnicas superiores assesso-
ras, 3.º escalão, índice 650, neste Ins tituto, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pelas Leis n.os 2/2021 e 1/2023, com efeitos retroactivos a 
partir de 8 de Janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA.

Ip Kam Chong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progride para téc-
nico especialista, 3.º escalão, índice 545, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, al-
terada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pelas Leis n.os 2/2021 e 1/2023, com efeitos retroacti-
vos a partir de 9 de Abril de 2023, ao abrigo do artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA.

Por despacho do signatário, de 20 de Abril de 2023:

Wu Man Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascende a téc-
nica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, neste Ins-
tituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da 
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485

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

飈

Fer rei ra, Bena rd i no Br ito da 

Rosa

Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pelas Leis n.os 2/2021 e 1/2023, a 
partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 20 de Abril de 2023. — O Presi-
dente do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 23 de Setembro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 
administrativos de provimento destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para con-
tratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 4.º, da alínea 1) 
do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021:

 Ngai Choi Fong, como técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 3 de Agosto de 2022;

Chan Tek Si, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a partir 
de 5 de Agosto de 2022;

Li Leyan, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 12 de Agosto de 2022;

Lo Iok Tou, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a partir 
de 12 de Agosto de 2022;

Iam Chong Teng, como técnica superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 17 de Agosto de 2022;

Chan Su Pio, como médico geral, 5.º escalão, a partir de 23 
de Agosto de 2022;

Cheong Peng, como operário qualificado, 4.º escalão, a partir 
de 23 de Agosto de 2022;

Ferreira, Benardino Brito da Rosa, como escriturário-dacti-
lógrafo, 9.º escalão, a partir de 23 de Agosto de 2022;

Io Peng Peng, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a partir 
de 23 de Agosto de 2022;

Leong Chi Hang, como técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 23 de Agosto de 2022;

Ng Kuan Leng, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 23 de Agosto de 2022;

Ao Ieong Man Ian, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 25 de Agosto de 2022.
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2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 
administrativos de provimento destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Lei Choi Ip, como assistente técnica administrativa principal, 
1.º escalão, a partir de 2 de Agosto de 2022;

Ho Ka Wai, como médico geral, 3.º escalão, a partir de 12 de 
Agosto de 2022;

Ng Ka Ian, como técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 
12 de Agosto de 2022;

Ng Man Ieng, Wai Ka Wan e Wong Iok Tong, como farma-
cêuticas de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 13 de Agosto de 
2022;

Vong Ieng Kit, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 15 de Agosto de 2022;

Chan Mei Kun, Fong Sio Choi, Leung Siu Cheung, Lo Seong 
Chin, Ng Ka Kei e Wong Weng San, como técnicos superiores 
de saúde de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 27 de Agosto de 
2022;

Lee Kit I, como assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 
2.º escalão, a partir de 27 de Agosto de 2022;

Wong Choi Hong, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 27 de Agosto de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Novembro de 
2022:

Lao Cheng Cheng e Fan Choi Hong, intérpretes-tradutoras de 
2.ª classe, 1.º escalão, destes Serviços — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 
anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 15 de Dezembro de 
2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — 
renovados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

He Fenghao, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, a 
partir de 11 de Dezembro de 2022;

Chiang Ricardo, Leong Ka Hou e Chan Chon Hou, como 
internos do internato complementar, a partir de 2 de Dezembro de 
2022;

Ieong Mei Leng, como interna do internato complementar, a 
partir de 3 de Dezembro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Novembro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — 
renovados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de três anos, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Chio Im Fan, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 20 de Novembro de 2022;
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Si Kai Ieong e Sin Weng Lam, como internos do internato 
complementar, a partir de 12 de Dezembro de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 4 de Abril de 2023:

Iong Mio Chan, técnica superior de saúde assessora, 4.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 
saúde assessor principal, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, da 
alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020 e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 4 de Abril de 2023:

Sam Cham Fai — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, a 
autorização para o exercício da profissão de médico dentista, 
licença n.º D-0279.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 6 de Abril de 
2023:

Ng Wai Man — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença integral n.º MI1727.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Chan Kuok Lok — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de terapeuta 
(medicina desportiva), licença n.º T-0131.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 11 de 
Abril de 2023:

Chen Yao e Yang GuoYong — suspenso, a seus pedidos, por 
dois anos, o exercício privado da profissão de médico de 
medicina tradicional chinesa, licenças integral n.os WI0080 
e WI0529.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Cancelada, a seu pedido, a autorização para o exercício do 
alvará de Centro Médico da Medicina Chinesa Hui Kang, 
alvará n.º AL-0327.

(Custo desta publicação $ 329,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 20 de Abril de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

2/2021 14/2009

18/2020 6/2010

1/2023 12/2015

84/90/M

D-0279

 $340.00

MI1727

 

 $318.00

84/90/M

T-0131

 $352.00

W I0080 W I0529

 

 $340.00

A L-0327

 $329.00

–––––––
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INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extracto de despacho

Por despacho do presidente do Instituto, de 30 de Março 
de 2023:

Lai Pui I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo para técnica superior assessora, 2.º escalão, índice 
625, neste Instituto, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 28 de Outubro 
de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chao Kin Pan, técnico 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, cessou as suas funções neste Instituto, 
nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de 
Abril de 2023, data em que iniciou funções no Fundo de Segu-
rança Social.

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 14 de Abril de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 13 de Abril de 2023:

Ho Hoi Sang — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como chefe da Divisão de Assuntos Gerais do 
Regime de Previdência deste FSS, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º e 9.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009, a partir de 18 de Julho de 2023, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

Lei Chit Wan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Gestão de Contas do 
Regime de Previdência deste FSS, nos termos dos artigos 5.º 
da Lei n.º 15/2009 e 8.º e 9.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 1 de Agosto de 2023, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

625

聲 明

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

韵
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聲 明

–––––––

 

文 化 發 展 基 金

批 示 摘 錄

1/2023 12/2015

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021

14/2009

Declaração

Wong Ka Lai — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnico especialista, 1.º escalão, 
neste FSS, a partir de 17 de Abril de 2023.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 21 de Abril de 2023. — A 
Presidente do Conselho de Administração, substituta, Chan 
Pou Wan.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 3 de Abril de 2023:

Kuong Chon Mei — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnica superior 
assessora, 2.º escalão, neste Fundo, nos termos dos n.os 2 e 3 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir de 26 de Abril de 2023.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 18 de Abril de 
2023. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da presidente deste Instituto, de 30 de Março 
de 2023:

Lok Cheng I, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Instituto — renovado o referido contrato, 
pelo período de três anos, na mesma categoria e escalão, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir de 2 de Maio de 2023.

Li Soi Lon, técnico especialista, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 26 
de Maio de 2023.
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4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

a

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016

12/2015

啓

–––––––

 

Un Kin Pang, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por 
contrato admi nistrativo de provimento sem termo, deste 
Instituto — altera da, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 26 
de Maio de 2023.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 6 de Abril 
de 2023:

Cheang Iat Hang e Cheong Lai Wa, adjuntos-técnicos de 2.ª 
classe, 2.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, deste Instituto — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos seus contratos ascendendo a adjuntos-
-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, a partir da data da publicação do presente ex-
tracto de despacho.

Leong Kin Wa, técnico superior assessor, 3.º escalão, de nome-
ação definitiva, deste Instituto — nomeado, definitivamente, 
técnico superior assessor principal, 1.º escalão, do quadro do 
pessoal deste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alí-
nea 1), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor.

Cheung Shiu Fong, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato ascendendo a adjunto-técnico especialista 
principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alí-
nea 1), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, deste Instituto — alterado para regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, de 
acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 
vigente:

Un Kin Pang, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 3 
de Março de 2023;

Wong Hio Tong, técnico principal, 1.º escalão, a partir de 25 
de Março de 2023;

Leong Kai Chong, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 25 de Março de 2023.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 20 de Abril 
de 2023. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina Luíza 
do Rosário Sá Coimbra.
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土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

225

12/2015

225

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

2/2021

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 7 de Fevereiro de 2023:

Leong Chong Hou — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
fiscal técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 225, nestes Ser-
viços, nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 17 de Abril de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 22 de Março de 2023:

Mak Hio Tek e Lao Meng Hou — contratados por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como fiscais técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 225, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 17 de Abril de 2023.

Por despachos do signatário, de 29 de Março de 2023:

Ho Weng Fong, técnico superior assessor, 3.º escalão, destes 
Serviços — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 4 de Abril 
de 2023.

Ku Kin Seng, intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão, des-
tes Serviços — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.o 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 12 de Junho de 2023.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 29 de Março de 2023:

Sun Kuok Koi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
auxiliar, 5.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 29 de 
Janeiro de 2023, mantendo-se as demais condições contra-
tuais.

Por despacho do signatário, de 3 de Abril de 2023:

A trabalhadora abaixo mencionada, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nos termos dos artigos 7.º, 
9.º, 10.º e 11.º, n.o 5, da Lei n.º 2/2021, a partir de 3 de Abril 
de 2023:

Pang Un Kei, assistente técnica administrativa especialista, 
2.º escalão, destes Serviços, autorizada a transição para a cate-
goria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão.

Por despachos da chefe do Departamento de Administra-
ção, substituta, destes Serviços, de 3 de Abril de 2023:

Chan Chon Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
operário qualificado, 4.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
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14/2009

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14 /2 0 0 9

12/2015

450

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 30 de Março de 2023, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Pun Chong Ian e Pang Un Kei — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to progredindo para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 
e assistente técnica administrativa especialista, 2.º escalão, 
respectivamente, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 31 de Mar-
ço de 2023, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
19 de Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 17 de Abril de 2023:

Lei Chon Lai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico especialista principal, 1.º esca-
lão, índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 18 de Abril de 
2023. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 22 de Março de 2023:

Mestre Wu Chon Wai — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, renovável, chefe de divisão do grupo 
de pessoal de direcção e chefia previsto no anexo 1 ao Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2013, republicado pelo Regu-
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lamento Administrativo n.º 30/2018, nos termos dos artigos 
2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com 
os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, e 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, vigente, para preencher a vaga de chefe da 
Divisão de Inspecção de Embarcações destes Serviços, a 
partir de 26 de Abril de 2023. 

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação de Wu Chon Wai para o cargo 
de chefe da Divisão de Inspecção de Embarcações: 

— Vacatura do cargo; 

— Wu Chon Wai possui competência e aptidão para assumir 
o cargo de chefe da Divisão de Inspecção de Embarcações destes 
Serviços, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico: 

— Licenciatura em Engenharia (Engenharia Mecânica) da 
Universidade de Taiwan; 

— Mestrado em Ciências de Gestão (Economia e Gestão 
Educacional) da Universidade de South China Normal.

3. Currículo profissional:

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água:

— Desde 1 de Dezembro de 2011, como técnico superior;

— De 4 de Agosto de 2016 a 3 de Agosto de 2017, como chefia 
funcional do Núcleo de Apoio Técnico sobre Convenções 
Marítimas, em regime de substituição;

— De 4 de Agosto de 2017 a 30 de Novembro de 2018, como 
chefia funcional do Núcleo de Apoio Técnico sobre Conven-
ções Marítimas;

— Desde 28 de Outubro de 2022, como chefe da Divisão de 
Inspecção de Embarcações, em regime de substituição.

Declaração

Para os devidos efeitos declara que o contrato administrativo 
de provimento sem termo de Wu Chon Wai, técnico superior 
assessor, 2.º escalão, destes Serviços, cessa, automaticamente, 
nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de 
nomeação, em comissão de serviço, como chefe da Divisão de 
Inspecção de Embarcações da Direcção dos Serviços de As-
suntos Marítimos e de Água, a partir de 26 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 17 de Abril de 2023. — A Directora dos Serviços, Wong Soi 
Man.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

430

15/2009 26/2009

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 11 de Abril de 2023:

Chio Him Iat, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração destes Serviços 
— alterado o seu contrato para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 
n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 2 
de Abril de 2023.

Ao Gracinda Ka Lei, Cheang Chi Mei, Chow Sio Fan, Ho Pui I, 
Leng Van Chi e Lo Iek Sim — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 3.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 16 de 
Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 17 de 
Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 22 de Fevereiro de 2023:

Tam Nim U — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, área de 
informática, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, 
e 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 1 e 3, 
e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 27 de 
Março de 2023. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 31 de Março de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovadas as comis-
sões de serviço, pelo período de um ano, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuírem competên-
cias profissionais e experiências adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 13 de Maio de 2023: 

Mok Soi Tou, como chefe da Divisão de Coordenação;

Lai Kin Hou, como chefe da Divisão de Equipamentos de 
Tráfego.
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Por despachos do director dos Serviços, de 6 de Abril de 
2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-
forme a seguir discriminados:

Cheong Kuong Fu, progride para técnico superior de 2.ª clas-
se, 2.º escalão, índice 455, a partir de 16 de Março de 2023;

Yuen Hei Lee, progride para adjunta-técnica especialista, 3.º 
escalão, índice 430, a partir de 26 de Março de 2023;

Wu Wa Heng, progride para examinador de condução es-
pecialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 26 de Março de 
2023;

Wong Ka Ian, Lai Kei U, Sam In Keong, Wu Chio Ieong, 
Chan In Teng e Lei Chon Kit, progridem para técnicos su-
periores de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, a partir de 31 de 
Março de 2023;

Tam I Lam, progride para assistente técnica administrativa 
principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 31 de Março de 
2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-
forme a seguir discriminados:

Cheang Kam Mui, progride para operário qualificado, 6.º 
escalão, índice 220, a partir de 6 de Março de 2023; 

Mak Chi Heng, progride para operário qualificado, 6.º esca-
lão, índice 220, a partir de 11 de Março de 2023;

Cheang Chi Hong, progride para motorista de ligeiros, 5.º 
escalão, índice 200, a partir de 18 de Março de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 11 de Abril de 
2023:

Iong Ho Kei Gloria — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
técnica superior assessora principal, 1.º escalão, índice 660, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, em vigor, conjugado com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação.

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Abril de 
2023:

Kuan Afonso Rodrigues — rescindido, a seu pedido, o contra-
to administrativo de provimento sem termo como técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, área de informática, 
nestes Serviços, a partir de 17 de Abril de 2023.
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郵 電 局

批 示 摘 錄
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Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, de 
12 de Abril de 2023: 

Cheong Kuong Fu, contratado por contrato administrativo de 
provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 
para regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de Março de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Abril de 
2023:

Ma Chi Chong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
técnico superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, 
área de informática, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, em vigor, 
conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da sua publicação.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-
vimento para o exercício de funções nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
em vigor, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publicação:

Chan In Teng, Lai Kei U, Lei Chon Kit, Sam In Keong, 
Wong Ka Ian e Wu Chio Ieong, ascendendo a técnicos superio-
res principais, 1.º escalão, índice 540;

Cheong Kuong Fu, ascendendo a técnico superior de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, índice 485.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 
19 de Abril de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, 
Chiang Ngoc Vai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 15 de Março de 2023:

Ieong Fu Weng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Assuntos de Regulação 
destes Serviços, a partir de 1 de Junho de 2023, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das funções.

Wong San San — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Relações Públicas e 
Arquivo Geral destes Serviços, a partir de 1 de Junho de 
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2023, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das funções.

Leong Sio Long — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Obras, Gestão de 
Instalações e Serviços Gerais destes Serviços, a partir de 1 
de Junho de 2023, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência profis-
sional e experiência adequadas para o exercício das funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 17 de Março de 2023:

Tang Kai Lam — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo como técnico superior assessor, 3.º 
escalão, índice 650, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
10.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 4.º, n.º 1, 5.º, n.º 3, 
alínea 5), e 6.º, n.º 6, da Lei n.º 12/2015, em vigor, conjuga-
dos com os artigos 52.º a 54.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir de 1 de Abril de 2023.

Por despachos da signatária, de 24 de Março de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices a 
cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º 
da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a partir 
de 24 de Março de 2023.

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

2 2 320

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Kong Sin Mei
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
3

Adjunto-técnico de 
1.ª classe

3 335 Contrato administra-
tivo de provimento sem 

termoNg Chui Ting
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
2

Adjunto-técnico de 
1.ª classe

2 320

12/2015

序號 姓名 職級 職階 生效日期

1 2 03/02/2023

2 頴 2 03/02/2023

Os contratos administrativos de provimento dos trabalhadores 
abaixo mencionados, destes Serviços — alterados para con-
tratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data seguinte:

N.º Nome Categoria Escalão A partir de

1
Chan Chak 

Kuan

Assistente técnico 
administrativo de 

1.ª classe
2 03/02/2023

2 Iek Weng Ka
Assistente técnico 
administrativo de 

1.ª classe
2 03/02/2023
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序號 姓名 職級 職階 生效日期

3 5 13/02/2023

4 4 23/02/2023

12/2015

序號 姓名 職級 職階 生效日期

1 2 13/03/2023

2 6 09/03/2023

3 6 09/03/2023

4 5 09/03/2023

5 5 09/03/2023

6 栢 5 09/03/2023

7 5 09/03/2023

8 3 09/03/2023

9 4 11/03/2023

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

560

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

350

14/2009

12/2015

N.º Nome Categoria Escalão A partir de

3
Leng Meng 

Fong
Auxiliar 5 13/02/2023

4
Chow Chi 

Man
Auxiliar 4 23/02/2023

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterados para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data seguinte:

N.º Nome Categoria Escalão A partir de

1
Natália 

Vunfong Yan
Técnico superior 
assessor principal

2 13/03/2023

2 Lei Kuok Kit
Distribuidor 

postal
6 09/03/2023

3 Chan Ka Lok
Distribuidor 

postal
6 09/03/2023

4 Lo Kin Meng
Distribuidor 

postal
5 09/03/2023

5
Lo Song 

Meng
Distribuidor 

postal
5 09/03/2023

6 Tam Pak Hin
Distribuidor 

postal
5 09/03/2023

7 Lei Chi Lap
Distribuidor 

postal
5 09/03/2023

8 Iao Iat
Distribuidor 

postal
3 09/03/2023

9
Chan Pak 

Keong
Motorista de 

ligeiros
4 11/03/2023

Por despachos da signatária, de 11 de Abril de 2023:

Tam Kit Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento muda para a 
categoria de técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publicação 
no Boletim Oficial da RAEM.

Lao Kin Tak e Lio Chan Mou — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
mudam para a categoria de adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Mok Fei Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Ser-
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房 屋 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

23/2017 14/2016

viços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 18 de Abril de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, para as categorias, escalões, índices e datas 
a cada um indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Hui I Hang, para técnico superior assessor principal, 2.º 
escalão, índice 685, a partir de 16 de Abril de 2023;

Chan Cheng Kin e Leong Iat Hou, para técnicos superiores de 
2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 1 de Abril de 2023;

Tse Chiu Yung, para técnico especialista, 3.º escalão, índice 
545, a partir de 17 de Abril de 2023;

Chu Im Tong, para adjunto-técnico especialista principal, 2.º 
escalão, índice 465, a partir de 16 de Abril de 2023;

Cheong Tek Kei, para assistente técnico administrativo espe-
cialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 16 de Abril de 2023;

Eurico Jacinto Kuong, para assistente técnico administrativo 
principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 21 de Abril de 
2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tang Kai Lam, cessou, 
automaticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, a 
comissão de serviço, como chefe da Divisão de Gestão de 
Recursos de Telecomunicações destes Serviços, nos termos do 
artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, a partir de 1 de 
Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
20 de Abril de 2023. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 
Meng.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 16 de Fevereiro de 2023:

Sun Ka Meng Isaac, candidato classificado em 7.º lugar no con-
curso de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação 
de competências profissionais ou funcionais, a que se refere 
a lista classificativa inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 19, II Série (Suplemento), de 12 de Maio de 2021 — no-
meado, provisoriamente, técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, área de informática (desenvolvimento de sistemas 
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聲 明

–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

聲 明

Yumi Shimizu Fernandes

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

e programas), da carreira de técnico superior do quadro de 
pessoal do Instituto de Habitação, nos termos do artigo 22.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente, do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, e 
do artigo 38.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos), com as alterações 
introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

Declaração

 Para os devidos efeitos se declara que Leong Sio Kun, 
adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, cessou funções, a seu 
pedido, no Instituto de Habitação, a partir de 11 de Abril de 
2023.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 18 de Abril de 2023. — A Vice-
-Presidente do Instituto, Kuoc Vai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Declaração

Yumi Shimizu Fernandes — rescindido, a seu pedido, o con-
trato administrativo de provimento sem termo como técnico 
superior assessor principal, 4.º escalão, nestes Serviços, a partir 
de 17 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 17 de 
Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 11 de Abril de 2023:

Chang Sau Wa — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como chefe da Divisão de Meteorologia destes Ser-
viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 5 de 
Maio de 2023, por possuir competência profissional e expe-
riências adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 14 
de Abril de 2023. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.
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GABINETE DO PROCURADOR

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Procura-
dor, de 17 de Março de 2023, e nos termos definidos no Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos) e na Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), se encontra aberto o concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, co-
mum, externo, do regime de gestão uniformizada, para o pre-
enchimento de um lugar vago de técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de informática 
(infraestruturas de redes), do quadro do pessoal do Gabinete 
do Procurador, e dos que vierem a verificar-se neste Gabinete 
até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
de informática (infraestruturas de redes).

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar neste Gabinete, na mesma car-
reira, categoria e área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de informática (infraestruturas de 
redes), tendo em vista a fundamentação de tomada de decisões; 
participação em reuniões para análise de projectos ou progra-
mas; participação na concepção, redacção e implementação de 
projectos; proceder à adaptação de métodos e processos cientí-
fico-técnicos; propostas de soluções com base em estudos e tra-
tamento de dados; exercício de funções consultivas; supervisão 
e coordenação de outros trabalhadores; planeamento, gestão 
e manutenção do sistema de redes, sistema de base de dados, 
sistema do servidor e equipamentos com estes relacionados.

檢 察 長 辦 公 室

通 告

14/2016

14/2009

1. 

2. 

3. 

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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4. 

14/2009

485

5. 

5.1

5.2 

5.3 14/2016

5.4 

14/2009

14/2009

6. 

6.1 

6.2 4/2021

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, vence pelo ín-
dice 485 da tabela indiciária, nível 5, constante no Mapa 2 do 
Anexo I da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que satisfaçam os seguin-
tes requisitos, até ao termo do prazo da apresentação de candi-
datura (até ao dia 9 de Maio de 2023):

5.1 Que possuam licenciatura ou equiparada, ou mestrado 
ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos inte-
grados que não confira grau de licenciatura, de especialização 
na área de informática (infraestruturas de redes), engenharia 
de computadores, engenharia informática, estudos de compu-
tação ou afins;

5.2 Que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desem-
penho de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, 
nomeadamente: ser residente permanente da Região Adminis-
trativa Especial de Macau; maioridade; capacidade profissio-
nal, aptidão física e mental;

5.3 Que se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos);

5.4 Que possua também pelo menos 2 anos de experiência 
em funções de natureza equivalente às de técnico superior na 
área de informática (infraestruturas de redes) caso esteja vin-
culado ao serviço público, ou possua pelo menos 2 anos de ex-
periência a título exclusivo em funções de natureza equivalente 
às de técnico superior, na área de informática (infraestruturas 
de redes) caso não esteja vinculado ao serviço público; Além 
disso, nos termos do n.º 1 do artigo 73.º da Lei n.º 14/2009 (Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), os 
trabalhadores integrados, à data da entrada em vigor da refe-
rida lei, na carreira especial de técnico de informática, podem 
candidatar-se, desde que, à data da abertura do presente con-
curso, detenham 3 anos de serviço na categoria de especialista 
da carreira geral de técnico na área de informática, com men-
ção não inferior a «Satisfaz» na avaliação do desempenho, mas 
necessitam de possuir pelo menos 2 anos de experiência a títu-
lo exclusivo em funções de natureza equivalente às de técnico 
superior, na área de informática (infraestruturas de redes).

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (27 de Abril a 9 de Maio de 2023);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de trezentas patacas.
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6.2.1 

683

VISA Master Card

e

MPAY

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

7. 

7.1 

a

b

c

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 
9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas, e sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Edifício do Ministério Público, sito na Avenida do 
Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 683, Macau (entrada pela porta la-
teral). O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado 
no mesmo momento (Formas de pagamento: em numerário ou 
através das máquinas e aparelhos da «GovPay», nomeadamen-
te por VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China, Tai Fung Pay, CGB Pay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, 
Wechat Pay e Alipay; ou por Mpay).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Ins-
crição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço 
electrónico para a apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
electrónica uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 
através da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e 
da aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públi-
cos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candida-
turas, a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo fixado 
no aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresentação de 
ser enviada até às 17,45 horas do último dia do prazo, ou até às 
17,30 horas, quando este calhe numa sexta-feira. O pagamento 
da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 
(através da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) Documentos comprovativos ou cópia das experiências 
profissionais exigidas no presente aviso;
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d 4/2021

7.2 14/2016

7.3 7.1

a b c d

7.4 7.1 a b c d

7.2

7.5 7.1 a b c d

7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 a b c d

7.2

8. 

8.1 

a

Documentos comprovativos da experiência profissional emi-
tidos pela entidade empregadora onde foi obtida a experiência, 
em que consta a entidade empregadora, período de exercício 
de funções e conteúdo funcional.

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos).

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1, e o registo bio-
gráfico ou documento que comprova a situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo tal facto ser declarado na apresenta-
ção da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1 e dos documentos referidos 
no ponto 7.2 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do pon-
to 7.1 ou os documentos referidos no ponto 7.2 quando solici-
tados, o candidato deve apresentar os documentos em falta no 
prazo indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído 
da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 
a), b), c) e d) do ponto 7.1 e no ponto 7.2, deve entregar os ori-
ginais ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro 
do prazo para a entrega dos documentos necessários à instru-
ção do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos, reali-
zado em duas fases;

1.ª fase — Prova escrita, com a duração de 3 horas, de carác-
ter eliminatório;
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http://concurso-uni.safp.gov.mo/ http://www.

mp.gov.mo/

2.ª fase — Prova prática, com a duração de 1 hora e 30 minu-
tos;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de quaisquer fases de a) ou b) 
das provas é automaticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
aos candidatos para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de uma determinada função, ponderan-
do a habilitação académica, os documentos comprovativos 
de habilitação profissional reconhecida por instituições ou 
organizações legais da RAEM, a qualificação e experiência 
profissionais, os trabalhos realizados e a formação profissional 
complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 60% (a prova escrita representa 
60% da prova de conhecimentos, e a prova prática representa 
40% da prova de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as indicações de preferência previs-
tas no n.º 1 e n.º 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos).

13. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações 
sobre o local, data e hora da realização das provas dos métodos 
de selecção, bem como as listas classificativas intermédias e 
final são afixadas no Edifício do Ministério Público, sito na 
Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 683, Macau, e colocadas 
na página electrónica dos concursos da função pública, em 
http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electró-
nica do Ministério Público, em http://www.mp.gov.mo/. 
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14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

14.2 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente;

14.3 Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização 
e Funcionamento do Gabinete do Procurador)

14.4 Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança);

14.5 Conhecimentos profissionais sobre concepção, configu-
ração, gestão, manutenção e segurança de sistemas de servidor, 
incluindo Microsoft Windows Server, Linux, VMWare e 
Microsoft SharePoint;

14.6 Conhecimentos profissionais sobre configuração, gestão, 
manutenção e segurança dos equipamentos de rede, incluindo 
Cisco, Fortinet e Juniper;

14.7 Conhecimentos profissionais sobre concepção, confi-
guração, gestão, manutenção e segurança de bases de dados, 
incluindo Oracle e Microsoft SQL Server;

14.8 Conhecimentos profissionais sobre cibersegurança e 
gestão de riscos;

14.9 Conhecimentos profissionais sobre a concepção e desen-
volvimento de sistemas de páginas electrónicas;

14.10 Conhecimentos profissionais sobre a concepção e ges-
tão de sistemas informáticos.

Aos candidatos apenas é permitida na prova escrita a consul-
ta da legislação referida no respectivo programa do aviso (na 
sua versão original, sem anotações do editor e sem qualquer 
nota ou registo pessoal), sendo proibido o uso da máquina cal-
culadora e a consulta de outros livros ou informações de refe-
rência, através de qualquer forma (incluindo o uso de produtos 
electrónicos).

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos).

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Wu Kit I, chefe-adjunta do Gabinete

Vogais efectivos: Cheang Kuai Wun, chefe do Departamento 
de Apoio

Ngai Lap Man, chefe da Divisão de Informática, substituto, 
do Departamento de Apoio
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行 政 公 職 局

通 告

2/2021 88/2021

2/2021

1. 

2. 

2.1 

2.2 

Vogais suplentes: Cheang Koc Leong, assessor do Gabinete

Hoi Kam Chun, chefia funcional

Gabinete do Procurador, aos 20 de Abril de 2023.

O Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

(Custo desta publicação $ 15 233,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Aviso

Aviso de abertura do concurso de transição

Faz-se público que, por despacho do Secretário para a 
Administração e Justiça, de 21 de Abril de 2023, nos termos 
do artigo 8.º da Lei n.º 2/2021, e do disposto no Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 88/2021, se encontra aberto o concurso 
de transição para a carreira de adjunto-técnico, destinado aos 
trabalhadores dos serviços públicos, inseridos nas carreiras de 
assistente técnico administrativo, agente de censos e inquéritos, 
fotógrafo e operador de meios audiovisuais, operador de foto-
composição e de oficial de exploração postal, referidas no n.º 2 
do artigo 7.º da Lei n.º 2/2021:

1. Tipo de concurso, validade e entidade responsável

Trata-se de um concurso de transição para carreira com ha-
bilitação de nível superior, a cargo da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, para apuramento dos indi-
víduos considerados «Aptos» para efeitos de apresentação do 
pedido de transição para a carreira de adjunto-técnico.

A lista classificativa final é válida, desde a data da sua publi-
cação na página electrónica dos concursos da função pública 
até ao termo do prazo para a opção de transição, para os indi-
víduos considerados «Aptos».

2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os trabalhadores inseridos nas carrei-
ras de assistente técnico administrativo, agente de censos e in-
quéritos, fotógrafo e operador de meios audiovisuais, operador 
de fotocomposição e de oficial de exploração postal, do quadro 
ou providos em regime de contrato administrativo de provi-
mento que reúnam, à data da abertura do concurso (dia 26 de 
Abril de 2023), os seguintes requisitos:

2.1 Estarem habilitados com o ensino secundário comple-
mentar, ou com as habilitações de diploma de associado ou 
equivalente, bacharelato, licenciatura ou equiparada, mestrado 
ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos inte-
grados que não confira grau de licenciatura;

2.2 Estarem inseridos no grau 3 ou superior da respectiva 
carreira, com três anos de permanência nessa carreira;
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2.3 

3. 

3.1 

3.2 

88/2021

2.1

3.3 

3.4 

3.5 2.1

3.6 

3.7 

4. 

4.1 

a.  

b. 

2.3 Terem obtido menção não inferior a «Satisfaz» na ava-
liação do desempenho, na respectiva carreira, nos últimos três 
anos.

3. Forma, prazo e local de apresentação de candidaturas

3.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial da RAEM (26 de 
Abril a 9 de Maio de 2023).

3.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
de papel, mediante a apresentação da «Ficha de inscrição em 
concurso de transição», aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 88/2021, assinada pelo candidato e entregue pes-
soalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem ne-
cessidade de apresentação de procuração, no serviço público a 
que pertence, acompanhada da cópia da carta de curso ou cer-
tificado de grau académico relativo às habilitações académicas 
referidas no ponto 2.1, emitido pelas instituições educativas.

3.3 Todas as cartas de curso ou certificados de grau acadé-
mico devem ser redigidos em chinês, português ou inglês. Se 
estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser traduzidos, 
por profissional, para chinês ou português, bem como serem 
autenticados por Cartório Notarial de Macau, ficando com o 
mesmo efeito de documento original; para além disso, pode 
ser entregue a tradução inglesa, verificada pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros ou Consulado do local de origem, para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso.

3.4 O candidato fica dispensado da apresentação da carta 
de curso ou certificado de grau académico, se o mesmo já se 
encontrar arquivado no seu processo individual, tendo tal facto 
de ser declarado na ficha de inscrição.

3.5 Se na apresentação da candidatura, o candidato não en-
tregar cópia da carta de curso ou certificado de grau académico 
relativo às habilitações académicas referidas no ponto 2.1, emi-
tido pelas instituições educativas, o mesmo tem de apresentar 
o documento em falta no respectivo serviço, no prazo indicado 
na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de 
candidatos.

3.6 No requerimento de candidatura, o candidato deve indi-
car a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar na prova.

3.7 O formulário acima referido «Ficha de inscrição em con-
curso de transição» pode ser descarregado na página electróni-
ca da Imprensa Oficial ou adquirido, mediante pagamento, na 
mesma.

4. Métodos de selecção

4.1 No concurso de transição, são utilizadas provas de co-
nhecimentos como método de selecção, as quais visam avaliar 
as competências e conhecimentos gerais necessários para o 
desempenho de funções na carreira de adjunto-técnico, sendo 
estas realizadas em duas fases:

a. 1.ª fase — Prova escrita, com duração de duas horas;

b. 2.ª fase — Prova de operações informáticas, com duração 
de uma hora.
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4.2 Na prova escrita e na prova de operações informáticas, o 
candidato deve utilizar a mesma língua para responder às per-
guntas.

4.3 É excluído do concurso o candidato que falte ou desista 
de qualquer uma das provas ou o que incorra em alguma causa 
de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, esta-
belecidas pelo júri para a respectiva prova, salvo o disposto no 
ponto 4.4. 

4.4 Quando por motivo justificado, nos termos do previsto 
no regime de faltas justificadas dos trabalhadores da Adminis-
tração Pública, o candidato falte à prova de operações infor-
máticas, o júri irá providenciar pela marcação de um outro dia 
para a prestação dessa prova, dentro do período fixado para a 
realização das mesmas.

5. Sistema de classificação

5.1 Na classificação das provas escrita e de operações infor-
máticas é adoptada a escala de 0 a 100 valores.

5.2 A classificação final resulta da média aritmética dos valo-
res obtidos nas provas escrita e de operações informáticas, da 
seguinte forma:

Provas de conhecimentos = 100% (prova escrita = 50% da 
prova de conhecimentos, prova de operações informáticas = 
50% da prova de conhecimentos).

5.3 Na classificação final são atribuídas as menções quali-
tativas «Apto» ou «Não Apto», correspondendo-lhes a classi-
ficação igual ou superior a 50 valores e inferior a 50 valores, 
respectivamente.

5.4 Os trabalhadores que tenham obtido a menção «Apto» 
podem apresentar o pedido de transição para a carreira de 
adjunto-técnico no serviço a que pertencem, desde a data da 
publicação da lista classificativa final no presente concurso até 
ao termo do prazo para a opção de transição.

5.5 Consideram-se excluídos os candidatos aos quais tenha 
sido atribuída a menção «Não Apto».

6. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e hora 
da realização das provas e a lista classificativa final são afixa-
das no átrio do Edifício Administração Pública, sito na Rua do 
Campo, n.º 162, r/c, Macau, e disponibilizadas na página elec-
trónica dos concursos da função pública, em https://concurso-
-uni.safp.gov.mo.

7. Programa das provas

7.1 Prova escrita

7.1.1 Conhecimentos jurídicos básicos:

a) Constituição da República Popular da China;

b) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

c) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

d) Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau;
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e) Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de antiguidade e dos 
subsídios de residência e de família);

f) Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos);

g) Lei n.º 8/2006 (Regime de Previdência dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos);

h) Lei n.º 8/2004 (Princípios relativos à avaliação do desem-
penho dos trabalhadores da Administração Pública);

i) Regulamento Administrativo n.º 31/2004 (Regime geral de 
avaliação do desempenho dos trabalhadores da Administração 
Pública);

j) Decreto-Lei n.º 28/91/M (Estabelece o regime da respon-
sabilidade civil extracontratual da Administração do Terri-
tório, pessoas colectivas públicas, seus titulares e agentes por 
actos de gestão pública).

7.1.2 Compreensão de texto e redacção.

7.1.3 Durante a realização da prova escrita (1.ª fase das pro-
vas de conhecimentos), os candidatos só podem consultar a 
legislação referida no programa do presente aviso, a disponibi-
lizar pela Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública no dia da realização da prova (na sua versão original, 
sem qualquer apontamento escrito ou não textual, ou qualquer 
anotação e exemplos. Não podem ser consultadas sebentas ou 
legislação que não esteja incluída no programa).

7.2 Prova de operações informáticas

7.2.1 Aplicação de Processamento de Texto — Microsoft 
Word 2016 e de Folha de Cálculo — Microsoft Excel 2016 e, 
ainda, digitação de textos no computador.

7.2.2 Se o candidato optar por responder em língua chinesa, 
deve seleccionar apenas um dos métodos de digitação (chong 
kit, chok seng, zhuyin, pinyin, dayi chinês tradicional versão 
6.0, linha e coluna chinês tradicional versão 6.0 e wubi) para a 
introdução dos caracteres chineses (teclado).

7.2.3 É proibido, durante a prova de operações informáticas 
(2.ª fase da prova de conhecimentos), o uso de quaisquer equi-
pamentos electrónicos por parte dos candidatos (incluindo 
máquina calculadora, relógio inteligente, computador portátil, 
entre outros), com excepção dos equipamentos fornecidos no 
local da prova.

8. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes do n.º 2 
do artigo 7.º e artigo 8.º da Lei n.º 2/2021, e do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 88/2021.

9. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de candidatura a concurso de transição. Todos os dados 
da candidatura serão tratados de acordo com as normas da Lei 
n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

10. Composição do júri

Presidente: Joana Maria Noronha, subdirectora da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública.
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Vogais efectivas: Yolanda Lau Chan, chefe de departamento 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública; e 

Chang Lei Lei, chefe de divisão da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública.

Vogais suplentes: Ieong Sao Kei, técnica superior da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública; e 

Chao Hin Ieng, técnica superior da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 21 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 10 204,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Anúncio

Torna-se público que é realizado o concurso comum, de 
ingresso externo, de prestação de provas, para a admissão de 
dez estagiários para ingresso na carreira de conservador e 
notário, realizado por esta Direcção de Serviços, com vista ao 
preenchimento de três lugares vagos de conservador e notário, 
1.º escalão, nos quadros de pessoal dos serviços dos registos e 
do notariado e da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 
bem como dos que vierem a verificar-se até ao termo da valida-
de do concurso, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 41, II Série, de 12 de Outubro 
de 2022, e o 2.º método de selecção — Prova de conhecimentos 
linguísticos — será realizado no Centro de Formação Jurídi-
ca e Judiciária, sito em Macau, na Rua do Dr. Pedro José 
Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso Internacional:

Prova de conhecimentos linguísticos (prova escrita) — no 
dia 6 de Maio de 2023 (sábado), às 15,30 horas, com a duração 
de 90 minutos;

Prova de conhecimentos linguísticos (prova oral) — nos dias 
13 e 14 de Maio de 2023 (sábado e domingo), com a duração de 
20 minutos para cada candidato admitido.

A organização da prova para os candidatos admitidos à 
prova de conhecimentos linguísticos (provas escrita e oral), 
bem como outras informações de interesse para os candidatos 
admitidos encontram-se afixadas no átrio do Edifício Admi-
n i  stração Pública, sito em Macau, na Rua do Campo, n.º 162, r/c, 
e disponibilizadas na página electrónica desta Direcção de 
Serviços (http://www.dsaj.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 18 de 
Abril de 2023.

A Directora dos Serviços, substituta, Leong Weng In.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2023 年 3 月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Março de 2023
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 20 de Abril de 2023.

A Conservadora, Tam Pui Man.

 $423,809.00
(Custo desta publicação $ 423 809,00)
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FUNDO DE PENSÕES

Éditos de 30 dias

Faz-se público que, tendo Hung Chun Ting, viúva de Tang 
Tac In, que foi subchefe, aposentado do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, requerido a pensão de sobrevivência dei-
xada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito 
à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pen-
sões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do 
presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzi-
rem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação será 
resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse prazo.

Fundo de Pensões, aos 20 de Abril de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 906,00)

Faz-se público que, tendo Maria Antonieta da Luz Bada-
raco Morais, viúva de Victor Miguel Pinto de Morais, que foi 
adjunto-técnico especialista, aposentado da então Direcção 
dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, requerido 
a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, devem todos 
os que se julgam com direito à percepção da mesma pensão, re-
querer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a con-
tar da data da publicação do presente édito no Boletim Oficial 
da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não 
havendo impugnação será resolvida a pretensão da requerente, 
findo que seja esse prazo.

Fundo de Pensões, aos 20 de Abril de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 872,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Editais

Foros

Faz-se saber aos contribuintes que, durante o mês de Maio 
do corrente ano, estará aberto o cofre da Recebedoria da 
Repartição de Finanças de Macau, para a cobrança voluntária 
dos foros de concessões de terrenos por aforamento relativos 
ao ano de 2023.

Mais faço saber que, de harmonia com o artigo 28.º da Lei 
n.º 19/2022, durante o ano de 2023 não se procederá à cobrança 
dos foros e rendas, cujo montante anual seja inferior a $100,00 
(cem patacas). 

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $906.00

 

 $872.00

財 政 局

告 示

19/2022

$100.00
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 $1,020.00

19/2022

$100.00

 

 $872.00

旅 遊 局

公 告

1/CON/DAGRH/2023

2024 2025

1. 

2. 

3. 2024 2025

4. 

5. 

63/85/M

6. 197,014.00

1

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 3 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

Rendas

Faz-se saber aos contribuintes que, durante o mês de Maio 
do corrente ano, estará aberto o cofre da Recebedoria da Repar-
tição de Finanças de Macau, para a cobrança voluntária das 
rendas de concessões de terrenos por arrendamento relativas 
ao ano de 2023.

Mais faço saber que, de harmonia com o artigo 28.º da Lei 
n.º 19/2022, durante o ano de 2023 não se procederá à cobrança 
dos foros e rendas, cujo montante anual seja inferior a $100,00 
(cem patacas). 

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 3 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 872,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Anúncio

A Direcção dos Serviços de Turismo faz público que, de 
acordo com o Despacho de 3 de Abril de 2023, do Ex.mo Senhor 
Secretário para a Economia e Finanças, se encontra aberto o 
«Concurso Público n.º 1/CON/DAGRH/2023 — Prestação de 
Serviços de Limpeza das Instalações e Equipamentos da Res-
ponsabilidade da Direcção dos Serviços de Turismo nos anos 
2024 e 2025.

1. Entidade responsável pela realização do processo do con-
curso: Direcção dos Serviços de Turismo.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Objecto dos serviços: prestação de Serviços de Limpeza 
das Instalações e Equipamentos da Responsabilidade da Di-
recção dos Serviços de Turismo nos anos 2024 e 2025.

4. Período da prestação dos serviços: de 1 de Janeiro de 2024 
a 31 de Dezembro de 2025.

5. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade da 
proposta é de 90 dias, a contar da data do acto de abertura das 
propostas do concurso público, sendo o prazo prorrogável nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho.

6. Caução provisória: a caução provisória no valor de 
MOP 197.014,00 (Cento e noventa e sete mil e catorze patacas). 
A caução provisória poderá ser prestada por: 1) depósito em 
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2

7. 

4%

8. 

335-341

ht t p://

industry.macaotourism.gov.mo

9. 

10 30 335-341

10. 

17 45 ht tps://i ndust r y.

macaotourism.gov.mo

11. 

17 45

335-

341

12. 

10 00 335-341

63/85/M

/

13. 

numerário, em ordem de caixa ou em cheque visado entregue 
à ordem da Direcção dos Serviços de Turismo; ou 2) mediante 
garantia bancária prestada pela forma prescrita.

7. Caução definitiva: a caução definitiva será de valor corres-
pondente a 4% do preço total da respectiva adjudicação.

8. Local, dia, horário para a obtenção da cópia e consulta do 
processo do concurso: o programa de concurso e o caderno de 
encargos encontram-se disponíveis para efeitos de consulta, 
podendo as cópias do processo de concurso ser obtidas no Bal-
cão de Atendimento da Direcção dos Serviços de Turismo, sito 
na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício 
«Hot Line», 12.º andar, Macau, a partir da data de publicação 
do presente anúncio, durante o horário normal de expediente, 
ou em alternativa pode descarregar o ficheiro na página elec-
trónica destes Serviços (http://industry.macaotourism.gov.mo).

9. Local, dia, horário da sessão de esclarecimento: o concor-
rente poderá comparecer na sala de reunião da Direcção dos 
Serviços de Turismo, sita na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, 
n.os 335-341, Edifício «Hot Line», 5.º andar, Macau, pelas 10,30 
horas do dia 2 de Maio de 2023, para uma sessão de esclareci-
mento sobre o presente concurso público.

10. Os pedidos de esclarecimento devem ser feitos por escrito 
e apresentados até ao dia 4 de Maio de 2023 pelas 17,45 horas, 
na área dos Avisos Públicos do website da Indústria Turística 
de Macau da Direcção dos Serviços de Turismo (http://indus-
try.macaotourism.gov.mo), as respectivas respostas também 
serão publicadas no mesmo website.

11. Local, dia e horário limite para entrega das propostas: o 
concorrente deverá entregar, ou através de correio registado com 
aviso de recepção, as propostas na Direcção dos Serviços de 
Turismo, sita na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, 
Edifício «Hot Line», 12.º andar, Macau, durante o horário normal 
de expediente e até às 17,45 horas do dia 29 de Maio de 2023, 
devendo as mesmas ser redigidas numa das línguas oficiais da 
RAEM.

12. Local, dia e horário do acto de abertura das propostas: o 
acto de abertura das propostas realizar-se-á na sala de reunião 
da Direcção dos Serviços de Turismo, sita na Alameda Dr. 
Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício «Hot Line», 5.º an-
dar, Macau, pelas 10,00 horas do dia 30 de Maio de 2023.

O concorrente ou o seu representante legal deverá estar pre-
sente no acto de abertura das propostas para efeitos de apre-
sentação de eventuais reclamações e/ou para esclarecimento de 
eventuais dúvidas dos documentos apresentados ao concurso, 
nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de 
Julho. O representante legal do concorrente poderá fazer-se 
representar por procurador devendo, neste caso, o procurador 
apresentar procuração notarial conferindo-lhe poderes para o 
acto de abertura das propostas.

13. Adiamento: em caso de encerramento destes Serviços 
por causa de tempestade ou outras causas de força maior, a 
data de sessão de esclarecimento, o termo do prazo de entrega 
das propostas e a data estabelecida de abertura das propostas 
serão adiados para o primeiro dia útil imediatamente seguinte, 
à mesma hora.
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14. 

甄選準則 所佔比重

50%

20%

30%

 

 $4,531.00

14. Os critérios de apreciação das propostas e respectivos 
factores de ponderação são os seguintes:

Critérios de apreciação das 
propostas

Percentagem

Preço proposto 50%

Experiência na prestação do serviço 
de limpeza

20%

Escala de funcionamento 30%

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 17 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

(Custo desta publicação $ 4 531,00)
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FUNDO DE GARANTIA DE DEPÓSITOS

Aviso

Relatório anual de actividades e contas de gerência de 2022

Índice

1. Relatório anual de actividades de 2022

2. Contas de gerência de 2022

3. Parecer da Comissão de Fiscalização 

FUNDO DE GARANTIA DE DEPÓSITOS

Relatório anual de actividades e contas de gerência de 2022

1. RELATÓRIO ANUAL DE ACTIVIDADES DE 2022

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 9/2012, de 9 de Julho (Lei 
que estabelece o «Regime de Garantia de Depósitos») e no 
Regulamento Administrativo n.º 23/2012, de 8 de Outubro, o 
Regime de Garantia de Depósitos («RGD»), presta, nos termos 
da lei, uma garantia de depósitos, sendo que o valor máximo 
da compensação a pagar a cada depositante por entidade parti-
cipante é de 500.000,00 patacas. Todos os bancos autorizados a 
exercer a sua actividade em Macau e a Caixa Económica Pos-
tal são obrigados a participar no RGD, assumindo a qualidade 
de entidades participantes. Por sua vez, a gestão e o funciona-
mento do RGD são assegurados pelo Fundo de Garantia de 
Depósitos («FGD»), sendo este apoiado técnica e administra-
tivamente pela Autoridade Monetária de Macau («AMCM») 
nos termos estabelecidos nas respectivas disposições.

Nos termos do previsto na Lei que estabelece o «Regime de 
Garantia de Depósitos», o FGD solicita anualmente às enti-
dades participantes a prestação de informações relativas aos 
depósitos garantidos, para efeitos de cálculo das contribuições 
anuais a pagar, bem como de avaliação do nível de cobertura 
do RGD. No decorrer do ano, o FGD arrecadou, atempada-
mente, as contribuições anuais de todas as entidades partici-
pantes e continuará a assegurar uma gestão prudente dos seus 
recursos financeiros, de acordo com as políticas anteriormente 
definidas. Por outro lado, de acordo com as informações reco-
lhidas até finais de Outubro de 2022 junto das entidades par-
ticipantes relativas aos depósitos garantidos e tendo presente 
o actual limite de compensação de 500.000,00 patacas, a taxa 
de cobertura dos depósitos foi de 93,4%, o que reflecte que 
o RGD presta uma garantia suficiente e apropriada para os 
depositantes, tendo cumprido as recomendações das organiza-
ções internacionais nesta matéria.

Por seu turno, o FGD empenha-se em reforçar a sensibilida-
de do público em relação ao regime de garantia de depósitos. 
No decurso de 2022, o FGD produziu, em coordenação com 
a AMCM, novos vídeos promocionais, tendo como objectivo 
divulgar ao público as atribuições do FGD e a cobertura do 
regime de garantia de depósitos, através de televisão, rádio e 
plataforma de vídeos.

存 款 保 障 基 金

通 告

二零二二年度活動報告及管理帳目

目 錄
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2. 2022年度管理帳目 

50/2013

2022

21/2021

9/2012

340/2013

0.05% 1

2022 9,510

2022 1

2022

2013 5 1.5

刋

2022 12 31

116,217,440.54 59-

2022 12 31

表1. 損益計算表

2022 2021

收入 116,420 93,296

95,100 91,629

21,320 1,640

- 27

開支 203 101

 38 1

164 100

         1            -   

          -            -   

本期盈餘淨值 116,217 93,195

O FGD, como um elemento para a rede de segurança finan-
ceira, continuará a prosseguir as suas atribuições legais, no 
sentido de assegurar o funcionamento efectivo do regime de 
garantia de depósitos e prestar garantias suficientes e apropria-
das aos depositantes, de forma a desempenhar as suas funções 
de elemento essencial para a rede de segurança financeira, pro-
movendo, rigorosamente, o desenvolvimento estável do sistema 
financeiro da RAEM.

2. CONTAS DE GERÊNCIA DE 2022

De acordo com o Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2013, de 
19 de Março, o Fundo de Garantia de Depósitos foi autorizado 
a adoptar o regime contabilístico de acréscimo, e pela Lei 
n.º 21/2021, de 30 de Dezembro, foi aprovado o «Orçamento de 
rendimentos e gastos para 2022 do Fundo de Garantia de De-
pósitos».

Em conformidade com o disposto do artigo 12.º da Lei n.º 9/2012, 
as entidades participantes devem pagar ao FGD uma contribui-
ção anual, e de acordo com o Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 340/2013, de 18 de Novembro, foi fixada em 0,05% a per-
centagem para o cálculo da contribuição anual e em 10.000,00 
patacas o montante da contribuição mínima de cada entidade 
participante. Assim, no ano de 2022, as contribuições anuais 
das entidades participantes totalizaram 95,10 milhões de pata-
cas, cujo pagamento foi realizado até final de Janeiro de 2022, 
através da conta de depósitos de liquidez.

No ano de 2022, a actividade financeira principal do FGD, li-
mitou-se à aplicação da dotação inicial do Governo da RAEM 
realizada em Maio do ano de 2013, no valor de 150,00 milhões 
de patacas e das contribuições acima mencionadas pagas pelas 
entidades participantes, bem como ao pagamento das despesas 
inerentes ao funcionamento corrente do FGD (designadamente 
os honorários dos auditores externos e as despesas de publici-
dade e promocionais). Em 31 de Dezembro de 2022, o resulta-
do do exercício registou o montante de 116.217.440,54 patacas, 
o qual será incorporado na conta do FGD, na conta «n.º 59 — 
Resultados acumulados». 

A situação financeira do Fundo de Garantia do Depósitos 
em 31 de Dezembro de 2022 está reflectida nos quadros 1 e 2.

Quadro 1. Demonstração de Resultados do Exercício

(milhares de patacas)

2022 2021

PROVEITOS 116.420 93.296

Contribuições anuais 95.100 91.629

Juros de depósitos 21.320 1.640

Reposição das provisões para flutuação 
de imobilizações financeiras - 27

CUSTO 203 101

Fornecimentos de terceiros 38 1

Serviços de terceiros 164 100

Provisões para flutuação de imobiliza-
ções financeiras  1  - 

Obrigação de restituição  -  - 

RESULTADO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO 116.217 93.195
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表2. 資產負債表

2022 2021

資產 888,872 772,651

1 885,221 772,508

1 3,651 143

負債 103 100

15 16

88 84

資產淨值 888,769 772,551

存款保障基金結餘 888,769 772,551

772,552 679,356

116,217 93,195

   

   

   

存款保障基金監察委員會關於2022年度活動報告及

管理帳目的意見

24/2012

9/2012

2012 10 7

24/2012

2022

–––––––
1 9

Quadro 2. Balanço 

(milhares de patacas)

2022 2021

ACTIVO 888.872 772.651

Depósitos1 885.221 772.508

Proveitos a receber1 3.651 143

PASSIVO 103 100

Cauções e garantias 15 16

Encargos diferidos 88 84

SITUAÇÃO LÍQUIDA 888.769 772.551

SALDO DO FUNDO DE GARAN-
TIA DE DEPÓSITOS 888.769 772.551

Resultados acumulados 772.552 679.356

Resultado do exercício 116.217 93.195

Macau, 23 de Março de 2023.

O Conselho Administrativo:

Chan Sau San, presidente.

Lei Ho Ian, Esther, administradora.

Vong Lap Fong, administrador.

Lau Hang Kun, administradora.

Veronica Kuan Evans, administradora.

PARECER DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
FUNDO DE GARANTIA DE DEPÓSITOS SOBRE O 

RELATÓRIO ANUAL DE ACTIVIDADES E CONTAS 
DE GERÊNCIA DE 2022 DESSA ENTIDADE

O Fundo de Garantia de Depósitos (FGD) foi criado for-
malmente no dia 7 de Outubro de 2012, face ao previsto no 
artigo 26.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2012, de 8 
de Outubro (Fundo de Garantia de Depósitos), conjugado com 
o disposto no artigo 24.º da Lei n.º 9/2012 (Regime de garantia 
de depósitos), de 9 de Julho. A entidade, ao abrigo do estabele-
cido no artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2012, 
é uma pessoa colectiva de direito público e está dotada de au-
tonomia administrativa, financeira e patrimonial.

Relativamente ao exercício económico de 2022, a Comissão 
de Fiscalização do FGD acompanhou o desenvolvimento da 
actividade de gestão desta entidade, preferencialmente, através 
das contas anuais remetidas pelo Conselho Administrativo do 
FGD, tendo-se obtido deste órgão colegial do FGD todos os 
esclarecimentos que lhe foram solicitados.

–––––––

Nota: 1 O saldo da conta teve em consideração as provisões esperadas 

de perdas de crédito previstas no «IFRS 9 — Instrumentos 

Financeiros».



N.º 17 — 26-4-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5803

2022 12 31

• 885,221,030.41

99.59% 3,651,197.69

• 10 3 , 2 8 7.4 0

8 8 8 ,76 8 ,94 0 .70

772,551,500.16 2022 116,217,440.54

• 2022 116,420,094.96

202,654.42 刋

2022

24/2012

2023 3 22

a

b

c 2022

   

 $9,570.00

司 法 警 察 局

公 告

Da análise efectuada aos elementos contabilísticos, desig-
nadamente ao Balanço e à Demonstração dos Resultados 
do Exercício, reportados à data de 31 de Dezembro de 2022, 
evidencia-se o seguinte:

• No activo do FGD, a rubrica de depósitos (MOP885.221.030,41) 
representa 99,59% da totalidade, com o remanescente de valor 
residual (MOP3.651.197,69), a pertencer aos juros de depósitos 
a receber;

• No passivo o valor pertence à caução e a custos a pagar, 
tendo totalizado MOP103.287,40. Por sua vez, o saldo do FGD 
cifrou-se em MOP888.768.940,70, decorrendo do montante dos 
resultados acumulados (MOP772.551.500,16) e do resultado do 
exercício de 2022, no montante de MOP116.217.440,54; e

• Em relação aos resultados, o total dos proveitos cifrou-
-se em MOP116.420.094,96, resultantes principalmente das 
contribuições anuais pagas pelas entidades participantes e dos 
proveitos dos juros de depósitos, enquanto que o total do custo 
ascendeu a MOP202.654,42, que decorreu principalmente dos 
honorários dos auditores externos e das despesas de publicida-
de e promocionais.

No que concerne ao relatório de actividades do FGD em 
2022, constata-se que as acções foram desenvolvidas com o 
objectivo primordial de divulgar o regime de garantia de depó-
sitos, o que se considera adequado.

Tendo em atenção o mencionado anteriormente, a Comissão 
de Fiscalização do FGD, reunida no dia 22 de Março de 2023, 
emite o seguinte parecer, no exercício da competência que lhe 
está conferida pelo disposto na alínea 4) do artigo 19.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 24/2012:

a) Registar a forma eficiente e oportuna com que, no âmbito 
do FGD, foram disponibilizados os elementos contabilísticos e 
os esclarecimentos solicitados;

b) Considerar clara e elucidativa a situação patrimonial e fi-
nanceira do FGD; e

c) Em conformidade, considerar que o relatório de activida-
des e as contas de gerência do FGD, referentes ao ano de 2022, 
merecem o seu parecer favorável.

Macau, aos 22 de Março de 2023.

Leonel Alberto Alves, presidente.

Lam Bun Jong, vogal.

Kuok Chong Hon, vogal.

(Custo desta publicação $ 9 570,00)

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncio

Tendo-se verificado lapso na lista dos candidatos aprovados 
na avaliação psicológica e admitidos à entrevista de selecção 
do concurso externo, de prestação de provas, para a admissão 
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 $1,258.00

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

通 告

5/DSFSM/2023

191/2019

15/2009 26/2009

19/2005 3/2018

29/2018 9/2002

1

2  

3

4

dos candidatos considerados aptos, com destino à frequência do 
curso de formação e respectivo estágio, com vista ao preenchi-
mento de vinte lugares de investigador criminal de 2.ª classe, 1.º 
escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro 
da Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, 
de 9 de Junho de 2021, procede-se à republicação da mesma. A 
lista em causa encontra-se afixada, para consulta, no Núcleo de 
Apoio Administrativo, no rés-do-chão do Edifício da Polícia 
Judiciária, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, Macau (entrada 
junto à Rua de Nagasaki, n.º 23), podendo ser ainda consultada 
nos quiosques de informações instalados no rés-do-chão do 
mesmo Edifício e no da Delegação de COTAI, bem como no 
sítio da internet desta Polícia: www.pj.gov.mo.

Polícia Judiciária, aos 20 de Abril de 2023. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Aviso

Despacho n.º 5/DSFSM/2023

Usando da faculdade conferida pelo n.º 3 do Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 191/2019, publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 1, II 
Série, de 2 de Janeiro de 2020, e de harmonia com o artigo 10.º 
da Lei n.º 15/2009, os artigos 22.º e 23.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, bem como o artigo 4.º do Regulamento 
Administrativo n.º 9/2002, na redacção dos Regulamentos Ad-
ministrativos  n.º 19/2005, n.º 3/2018 e n.º 29/2018, determino: 

1. Delego e subdelego no subdirector, substituto, da Direcção 
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau (DSFSM), in-
tendente Chan Io, as competências para a prática dos seguintes 
actos: 

1) Relativamente a todo o pessoal que presta serviço na 
DSFSM: 

(1) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
sua alteração a pedido do trabalhador; 

(2) Justificar e injustificar as faltas do pessoal, nos termos da 
lei; 

(3) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau;  

(4) Conceder licença especial ou atribuir a compensação pre-
vista em caso de renúncia, e decidir sobre pedidos de acumula-
ção de férias; 
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(5) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto; 

(6) Presidir às reuniões de notadores. 

2) No âmbito da DSFSM: 

(1) Autorizar as deslocações de serviço do pessoal civil da 
DSFSM e dos agentes das Forças e Serviços de Segurança que 
prestam serviço na DSFSM, assinando as respectivas guias de 
marcha, quando necessárias; 

(2) Assinar o expediente dirigido às corporações e organis-
mos das Forças de Segurança de Macau (FSM); 

(3) Assinar os documentos para publicação na Ordem de 
Serviço da DSFSM; 

(4) Visar os relatórios diariamente elaborados pelo graduado 
escalado e pelos oficiais em serviço de escala de diversos 
níveis, adoptando os procedimentos adequados, quando neces-
sário, e informando superiormente. 

3) No âmbito das FSM: 

(1) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo às FSM, até ao montante 
de $60 000,00 (sessenta mil patacas), sendo este valor reduzido 
a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou a cele-
bração de contrato escrito; 

(2) Autorizar a prestação de informações relacionadas com 
os documentos arquivados nas FSM, a consulta ou a passagem 
de certidões dos mesmos, com exclusão dos excepcionados por 
lei. 

4) No âmbito das FSM e relativamente ao pessoal civil e aos 
agentes das corporações: 

(1) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamen-
tos, imóveis e viaturas; 

(2) Assinar o modelo M3/M4 e respectivo anexo A, bem 
como as guias de pagamento da receita eventual, na vertente 
de imposto profissional, enviando-os para a Direcção dos Ser-
viços de Finanças; 

(3) Assinar o boletim de inscrição de beneficiário e a decla-
ração de movimento dos trabalhadores residentes, o mapa-guia 
de pagamento de contribuições do regime obrigatório, bem 
como o mapa-guia de pagamento de contribuições do regime 
facultativo dos trabalhadores da Administração Pública no 
activo, inscritos no regime de aposentação e sobrevivência, 
enviando-os para o Fundo de Segurança Social. 

2. A presente delegação e subdelegação de competências é 
feita sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência. 

3. Dos actos praticados no uso das delegações e subdelega-
ções aqui conferidas cabe recurso hierárquico necessário. 

4. São ratificados os actos praticados pelo subdirector, subs-
tituto, supramencionado, no âmbito da presente delegação e 
subdelegação de competências, desde 11 de Abril de 2023.
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 $4,644.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

UM-N01-M41-1923A-09

14/2006

2023/2024

 

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 13 de Abril de 2023).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 11 de Abril de 2023.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei, superintendente-
-geral alfandegária.

(Custo desta publicação $ 4 644,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto 
do ensino superior) que, por meu despacho de 18 de Abril de 
2023, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado Executivo em Gestão 
de Empresas 

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Gestão de Empresas

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: UM-N01-M41-1923A-09

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 
dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 1.ª sessão, realizada no dia 12 de Outubro de 
2022, deliberou alterar a organização científico-pedagógica e 
o plano de estudos do curso de mestrado Executivo em Gestão 
de Empresas, na Faculdade de Gestão de Empresas da Univer-
sidade de Macau, publicados no aviso do registo do curso no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 10, II Série, de 6 de Março de 2019. 

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

—A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2023/2024. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Abril  de 2023.

O Director dos Serviços, substituto, Teng Sio Hong (subdi-
rector).
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附件一

高級管理人員工商管理碩士學位課程

學術與教學編排

/

2/2022 10/2017

六、  

35

附件二

高級管理人員工商管理碩士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 45 3

" 6

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
mestrado Executivo em Gestão de Empresas

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Mes-
trado Executivo em Gestão de Empresas

2. Ramo de conhecimento: Gestão de Empresas

3. Duração normal do curso: Dois anos lectivos

4. Língua(s) veicular(es): Chinês/Inglês 

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no n.º 8 
do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), 
alterada pela Lei n.º 2/2022.

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 35 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original. 

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado 
Executivo em Gestão de Empresas

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Análise de Demonstra-
ções Financeiras Obrigatória 30 2

Estratégia Financeira 
Empresarial » 30 2

Gestão das Organiza-
ções e Cultura » 30 2

Inovação e Empreen-
dedorismo » 30 2

Estratégias de Market-
ing Internacional » 30 2

Estratégia para a Gestão 
de Projecto » 30 2

Gestão Estratégica » 30 2

Liderança e Mudança 
Organizacional » 30 2

Relatório de Grupo sobre 
as Viagens de Estudo » 45 3

Relatório de Projecto » — 6
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

學生須修讀五門選修學科單元/科目，以取得10學分： 

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

總學分 35

 $6,072.00

文 化 局

通 告

2023-IC-TS-ACT-5

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Os estudantes devem frequentar cinco unidades curriculares/
/disciplinas optativas para obterem 10 unidades de créditos: 

Estratégia Digital para 
o Desenvolvimento de 
Blockchain e de Fintech Optativa 30 2

Governação Empresa-
rial e Responsabilidade 
Social » 30 2

Estratégias de Gestão 
Financeira Internacional » 30 2

C o m ér c io G lo b a l e 
Estratégias Respectivas » 30 2

Estratégias para a Ges-
tão de Resorts Integra-
dos » 30 2

Logística e Gestão de 
Cadeias de Fornecimento » 30 2

Economia Regional e 
Estratégia de Desen-
volvimento » 30 2

E s t r a t é g i a s p a r a a 
Gestão do Risco e das 
Crises » 30 2

Metodologias de Inves-
tigação Empresarial » 30 2

Número total de unidades de crédito 35

(Custo desta publicação $ 6 072,00)

INSTITUTO CULTURAL

Avisos

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

2023-IC-TS-ACT-5

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Março de 
2023, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e 
da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
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1. 

2. 

3. 

4. 

2/2021

4/2017 14/2009

430

5. 

2/2021

12/2015

Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, se 
encontra aberto o concurso de avaliação de competências profis-
sionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada, para o preenchimento de um lugar vago do quadro do 
pessoal, e quatro lugares vagos em regime de contrato administra-
tivo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de planeamento e gestão de actividades, da carreira de técni-
co superior do Instituto Cultural, e dos que vierem a verificar-se 
neste Instituto, na mesma forma de provimento, até ao termo da 
validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
de planeamento e gestão de actividades.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos luga-
res vagos e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma 
forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área fun-
cional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e relatórios de estudo de natureza 
científico-técnica na área de planeamento e gestão de activida-
des, tendo em vista a fundamentação de tomada de decisões; 
participação em reuniões para análise de projectos ou progra-
mas; participação na concepção, redacção e implementação 
de projectos; proceder à adaptação de métodos e processos 
científico-técnicos; proposta de soluções com base em estudos 
e tratamento de dados; exercício de funções consultivas; super-
visão ou coordenação de outros trabalhadores.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice de 
vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021 e 
pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

Caso a contratação seja feita mediante contrato administra-
tivo de provimento o período experimental é de seis meses, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introduzi-
das pela Lei n.º 2/2021.
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6. 

21/2021

14/2016

7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

VISA

Master Card

e

MPAY

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corres-
ponda a um ciclo de estudos integrados que não confira grau 
de licenciatura, de especialização em planeamento e gestão 
de actividades ou afins, e que satisfaçam os demais requisitos 
gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau; maioridade; ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, até ao termo do 
prazo da apresentação de candidatura (até ao dia 9 de Maio de 
2023) e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 
12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (27 de Abril a 9 de Maio de 2023);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 
9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas, e sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Instituto Cultural, na Praça do Tap Siac, Edifício do 
Instituto Cultural, Macau. O pagamento da taxa de candida-
tura deve ser efectuado no mesmo momento (Formas de paga-
mento: em numerário ou através das máquinas e aparelhos da 
«GovPay», nomeadamente por VISA, Master Card, UnionPay, 
UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 
Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, GuangfaPay, Lu-
soPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e Alipay; ou por cartão 
Macau Pass e Mpay).
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7.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1 

a

b

c 4/2021

8.2 21/2021

14/2016

8.3 8.1

a b c

8.4 8.1 a b c

8.2

8.5 8.1 a b c

8.2

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Conta Única de Macau»), dentro do 
prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento da taxa 
requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através da 
plataforma de pagamento online da «GovPay»). 

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 
prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográfico 
ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-
mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 
ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 
final de candidatos.
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8.6 

8.7 

8.8 8.1 a b c

8.2

9. 

9.1 

a

b

c

9.2 

9.3 

9.4 

10. 

/

11. 

0 100

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de uma determinada função, ponderando 
a habilitação académica, os documentos comprovativos de 
habilitação profissional reconhecida por instituições ou organi-
zações legais da Região Administrativa Especial de Macau, a 
qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 
e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100. 



N.º 17 — 26-4-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5813

50

12. 

 = 50%

 = 30%

 = 20%

13. 

21/2021

14/2016

14. 

ht tp://

concurso-uni.safp.gov.mo/ http://www.icm.gov.

mo/

15. 

15.1

15.2 57/99/ M

15.3 

15.4 15/2017  

15.5 2/2018  

15.6 28/2009 426/2009

6/2006  

15.7 5/2021 122/84/M

15.8 63/85/M

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados 
no quadro de anúncios do Instituto Cultural, na Praça do Tap 
Siac, Edifício do Instituto Cultural, Macau, e colocados na 
página electrónica dos concursos da função pública, em http://
concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica do 
Instituto Cultural, em http://www.icm.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.3 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente;

15.4 Lei n.º 15/2017 — Lei de enquadramento orçamental;

15.5 Regulamento Administrativo n.º 2/2018 — Regulamen-
tação da Lei de enquadramento orçamental;

15.6 Regulamento Administrativo n.º 6/2006, com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
republicado integralmente pelo Despacho do Chefe do Executi-
vo n.º 426/2009 — Regime de administração financeira pública;

15.7 Decreto-Lei n.º 122/84/M — Regime das despesas com 
obras e aquisição de bens e serviços, alterado e republicado 
pela Lei n.º 5/2021;

15.8 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Processo de 
aquisição de bens e serviços;
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 $15,278.00

2023-IC-AT-FOT-2

21/2021 14/2016

15.9 Regulamento Administrativo n.º 20/2015, com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 41/2021 
— Organização e funcionamento do Instituto Cultural;

15.10 Conhecimentos profissionais relativos ao planeamento 
e gestão de actividades;

15.11 Conhecimentos profissionais relativos à matéria de 
promoção e planeamento;

15.12 Elaboração de propostas, informações e/ou pareceres.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal); e não é permitido usar cal-
culadora ou consultar outros livros ou material de referência, 
através de qualquer forma (incluindo o uso de produtos elec-
trónicos).

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Hui Koc Kun, técnico superior assessor principal. 

Vogais efectivas: Hong Fan Teng, técnica superior assessora 
principal; e

Chan Mio U, técnica superior assessora.

Vogais suplentes: Ho Ka Ian, técnica superior assessora; e 

Kuok Mio U, chefe da Divisão de Comunicação Cultural.

Instituto Cultural, aos 20 de Abril de 2023.

A Presidente do Instituto, substituta, Cheong Lai San.

(Custo desta publicação $ 15 278,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

2023-IC-AT-FOT-2

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Março de 2023, e 
nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
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2/2021

lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 2/2021, se encontra aberto o concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, comum, externo, do 
regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 
lugares vagos de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de adjunto-técnico, área de fotografia e operação de 
meios audiovisuais, em regime de contrato administrativo de 
provimento do Instituto Cultural, e dos que vierem a verificar-
-se neste Instituto, na mesma forma de provimento, até ao ter-
mo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de adjunto-técnico, área de 
fotografia e operação de meios audiovisuais.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos luga-
res vagos e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma 
forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área fun-
cional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções de natureza executiva de aplicação técnica com 
base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos, 
enquadradas em directivas bem definidas, exigindo conheci-
mentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de habilita-
ção literária de nível do ensino secundário complementar.

3. Conteúdo funcional

De acordo com a ideia concebida e as respectivas instruções, 
utilizar meio e técnica de captação de imagem e som apropria-
dos para realizar fotografia estática ou dinâmica, gravação de 
áudio e gravação de vídeo; realizar pós-produção de imagem, 
como retoque de imagem, ajuste de luz, ajuste de cor e edição; 
classificar e salvar vídeo, áudio e fotografias, entre outros; con-
figurar, ajustar e operar sistemas e equipamentos audiovisuais 
de palco para espectáculos, reuniões ou outras actividades; 
acompanhar a manutenção regular e a conservação dos equi-
pamentos audiovisuais de palco, guardando os respectivos re-
gistos.  

4. Vencimento, direitos e regalias

O adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índi-
ce de vencimento 260, nível 3, constante do Mapa 2 do Anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e re-
galias previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 



5816    17   2023  4  26 

12/2015

6. 

21/2021

14/2016

7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

VISA

Master Card

e

MPAY

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam o ensino 
secundário complementar e reúnam os demais requisitos ge-
rais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau; maioridade; ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, até ao termo do 
prazo da apresentação de candidaturas (até ao dia 9 de Maio 
de 2023) e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (27 de Abril a 9 de Maio de 2023);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 
9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas, e sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Instituto Cultural, na Praça do Tap Siac, Edifício do 
Instituto Cultural, Macau. O pagamento da taxa de candida-
tura deve ser efectuado no mesmo momento (Formas de paga-
mento: em numerário ou através das máquinas e aparelhos da 
«GovPay», nomeadamente por VISA, Master Card, UnionPay, 
UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 
Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e Alipay; ou por 
cartão Macau Pass e Mpay).
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7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Conta Única de Macau»), dentro do 
prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento da taxa 
requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através da 
plataforma de pagamento online da «GovPay»). 

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 
prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a)  Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográfico 
ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-
mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 
ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 
final de candidatos.
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8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de uma determinada função, ponderando 
a habilitação académica, os documentos comprovativos de 
habilitação profissional reconhecida por instituições ou organi-
zações legais da Região Administrativa Especial de Macau, a 
qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 
e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100. 
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Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados 
no quadro de anúncios do Instituto Cultural, na Praça do 
Tap Siac, Edifício do Instituto Cultural, Macau, e colocados 
na página electrónica dos concursos da função pública, em 
http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electró-
nica do Instituto Cultural, em http://www.icm.gov.mo/.

15. Programa das provas 

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.3 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente;

15.4 Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos, alterada pela Lei n.º 2/2021;

15.5 Lei n.º 2/2011 — Regime do prémio de antiguidade e 
dos subsídios de residência e de família;

15.6 Lei n.º 1/2014 — Alteração dos montantes do prémio de 
antiguidade, subsídio e abono;

15.7 Lei n.º 8/2016 — Alteração do montante do subsídio de 
residência;

15.8 Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos;

15.9 Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos, republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021;
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15.10 Lei n.º 8/2006 — Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, alterada pela Lei n.º 3/2009;

15.11 Lei n.º 8/2004 — Princípios relativos à avaliação do de-
sempenho dos trabalhadores da Administração Pública;

15.12 Regulamento Administrativo n.º 31/2004 — Regime 
geral de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública;

15.13 Despacho do Chefe do Executivo n.º 235/2004 — 
Aprova as regras relativas à constituição, composição e funcio-
namento da Comissão Paritária, a que se refere o artigo 2.º do 
Regulamento Administrativo n.º 31/2004;

15.14 Decreto-Lei n.º 122/84/M — Regime das despesas com 
obras e aquisição de bens e serviços, alterado e republicado 
pela Lei n.º 5/2021;

15.15 Regulamento Administrativo n.º 20/2015, com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 41/2021 
— Organização e funcionamento do Instituto Cultural;

15.16 Conhecimentos de aplicação dos meios, sistemas técni-
cos e equipamentos fotográficos, bem como conhecimentos de 
aplicação da pós-produção de imagem;

15.17 Conhecimentos elementares de operação do sistema e 
equipamentos de controlo de som e iluminação.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal); e não é permitido usar cal-
culadora ou consultar outros livros ou material de referência, 
através de qualquer forma (incluindo o uso de produtos elec-
trónicos).

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Kuok Mio U, chefe da Divisão de Comunicação 
Cultural. 

Vogais efectivos: Kok Chi Meng, técnico superior assessor; e

Kuan Mei Kun, técnica superior de 2.ª classe.

Vogais suplentes: Lam Si Ian, técnica especialista; e

Chio Kuok Cheong, adjunto-técnico especialista.
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Instituto Cultural, aos 20 de Abril de 2023.

A Presidente do Instituto, substituta, Cheong Lai San.

          (Custo desta publicação $ 15 629,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

(Ref. da Prova n.o: 01/PARETF/MU/2023)

Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do 
anexo 1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, por deli-
beração do Conselho de Especialidades da Academia Médica 
de Macau, de 22 de Fevereiro de 2023, são designados os mem-
bros do júri para a realização da prova de avaliação para o re-
conhecimento de equivalência total de formação em medicina 
de urgência da Dr.a  Wong Wai Meng:

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Chan Lai Ieong, medicina de urgência.

Vogais efectivos: Dr. Miu Chi Fong, medicina de urgência; e

Dr. He Chengbang, medicina de urgência.

Vogais suplentes: Dr. Mui Chong Seong, medicina de urgência; e 

Dr. Li Dabin, medicina de urgência.

Data da prova: 30 e 31 de Maio de 2023

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 
na C1 do Centro Hospitalar Conde de S. Januário dos Serviços 
de Saúde.

Hora da prova e observações: o horário da prova e as ob-
servações encontram-se afixados na secretaria da Academia 
Médica de Macau, situada no 2.º andar do Dynasty Plaza, na 
Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Macau, e dis-
ponível no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 17 de Abril de 2023. 

O Director dos Serviços, Lo Iek Long. 

(Custo desta publicação $ 1 858,00)

Concurso Público n.º 7/P/23

Faz-se público que, por despacho de S. Ex.ª o Chefe do 
Executivo, de 4 de Novembro de 2022, se encontra aberto o 
concurso público para o «Fornecimento de medicamentos 
especiais para o uso hospitalar aos Serviços de Saúde», cujo 
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programa do concurso e o caderno de encargos se encontram 
à disposição dos interessados desde o dia 26 de Abril de 2023, 
todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 
horas, na Divisão de Aprovisionamento e Economato destes 
Serviços, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway 
Center, 3.º andar C, Macau, onde serão prestados esclareci-
mentos relativos ao concurso, estando os interessados sujeitos 
ao pagamento de $79,00 (setenta e nove patacas), a título de 
custo das respectivas fotocópias (local de pagamento: Secção 
de Tesouraria dos Serviços de Saúde) ou ainda mediante a 
transferência gratuita de ficheiros pela internet na página elec-
trónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Geral 
destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde de 
São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 17,45 
horas do dia 29 de Maio de 2023.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 30 de Maio 
de 2023, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita na Rua 
do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 
Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de $100 000,00 (cem mil patacas) a favor 
dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em numerário ou 
em cheque, na Secção de Tesouraria destes Serviços ou através 
de garantia bancária/seguro-caução de valor equivalente.

Serviços de Saúde, aos 19 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/RI/2023)

Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do 
anexo 1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, por deli-
beração do Conselho de Especialidades da Academia Médica 
de Macau, de 22 de Fevereiro de 2023 e de 18 de Abril de 2023, 
são designados os membros do júri para a realização da prova 
de avaliação para o reconhecimento de equivalência total de 
formação em radiologia e imagiologia do Dr. Zhu Haishan, 
Dr. Ma Linfeng e Dr. Yang Zhenyong:

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. Kong Soi Chau, radiologia e imagiologia.

Vogais efectivos: Dr. Xie Xuebin, radiologia e imagiologia; e

Dr.ª Mok Ka Pou, radiologia e imagiologia.

Vogais suplentes: Dr. Chiang Wai Kei, radiologia e imagiolo-
gia; e

Dr. Tam Man Pan, radiologia e imagiologia.

Data da prova: 18 e 19 de Maio de 2023.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 
na C1 e Serviço de Radiologia e Imagiologia do Centro Hospi-
talar Conde de S. Januário dos Serviços de Saúde.
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Hora da prova e observações: o horário da prova e as 
observações encontram-se afixados na secretaria da Academia 
Médica de Macau, situada no 2.º andar do Dynasty Plaza, na 
Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Macau, e 
disponíveis no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 20 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

Aviso

(Ref. do Concurso n.º 00923/02-MA.PC)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 11 de Abril de 2023, 
e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira 
médica», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 18/2020, 
na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos» e na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 1/2023, no Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento Concursal da 
Carreira Médica», no Regulamento Administrativo n.º 17/2012 
«Formas de exercício das áreas funcionais da carreira médica», 
e aplicando-se, subsidiariamente, o Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, externo, de 
prestação de provas, para o preenchimento de um lugar vago, 
em regime de contrato administrativo de provimento, de médi-
co assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (Patologia 
Clínica), da carreira médica dos Serviços de Saúde.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino na área de cuidados de 
saúde diferenciados, aproveitando a participação em equipas 
multidisciplinares e em estreita cooperação com a área de cui-
dados de saúde comunitários, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 
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2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-
entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-
cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-
fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 
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3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-
ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 18/2020, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública e regime 
da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-
ra em medicina, e tenham obtido a cédula de acreditação nos 
termos da Lei n.º 18/2020 e tenham concluído, com aproveita-
mento, a formação médica especializada, na área de especia-
lidade de Cardiologia ou formação equivalente devidamente 
reconhecida, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 25 de Maio de 2023).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (27 de Abril a 25 de Maio de 2023);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Os candidatos que não efectuarem 
o pagamento da referida taxa não serão admitidos. Contudo, 
os candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 
encontrem em situação de carência económica devidamente 
comprovada pelo Instituto de Acção Social, estão isentos de 
pagamento da taxa de candidatura, devendo ser declarado tal 
facto na apresentação de candidatura, a verificação da situação 
de carência económica é efectuada por estes Serviços de apre-
sentação de candidaturas;
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7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
o pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado em nu-
merário, VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay QuickPass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua 
situação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 



N.º 17 — 26-4-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5827

8.5 

8.6 

8.7 8.1 a  b c

8.2

8.8 

9. 

a 3

 

b

10. 

11. 

0 10

5

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 8.1 e do ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias 
autenticadas dos referidos documentos durante o período de 
entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de provimento neste Serviço.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário, estão disponíveis para a 
devida consulta.
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12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios anterior-
mente referidos, aplica-se os n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória, definitiva, lista classificativa de cada fase 
e lista classificativa final são afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
disponibilizadas na página electrónica dos Serviços de Saúde, 
em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios 
com indicação dos locais em que as mesmas se encontram afi-
xadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.
mo/.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Patologia Clínica.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regula-
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mento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», do 
Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer-
cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 
complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Koon Kin Veng, médica consultora de Pato-
logia Clínica.

Vogais efectivos: Dr. Chin Wai, médico consultor de Patolo-
gia Clínica; e

Dr.ª Wong Lai Cheng, médica consultora de Patologia Clínica.

Vogais suplentes: Dr. Da Cunha Martins Pereira, José Car-
los, médico consultor de Patologia Clínica; e

Dr.ª Lam Mio Leng, médica assistente de Patologia Clínica.

Serviços de Saúde, aos 20 de Abril de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 788,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, comum

(N.º do Concurso: CON-202301)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 12 de Janeiro de 2023, 
e nos termos definidos na Lei n.º 14/2009 (Regime das carrei-
ras dos trabalhadores dos serviços públicos), com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.o 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, na 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 2/2021 
e n.º 1/2023, e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, se acha aberto o 
concurso de avaliação de competências profissionais ou funcio-
nais, comum, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 
preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 2.ª clas-
se, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de finanças 
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6. 

e contabilidade, em regime de contrato administrativo de provi-
mento do Instituto de Acção Social, e dos que vierem a verificar-se 
neste Instituto, na mesma forma de provimento, até ao termo da 
validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade 

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada, e consiste na avaliação das competências espe-
cíficas necessárias ao exercício de funções de técnico superior, 
área de finanças e contabilidade. 

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma for-
ma de provimento, na mesma carreira, categoria e área funcio-
nal.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de finanças, contabilidade, ou afins, 
tendo em vista a fundamentação de tomada de decisões; par-
ticipação em reuniões para análise de projectos ou programas; 
participação na concepção, redacção e implementação de pro-
jectos; proceder à adaptação de métodos e processos científico-
-técnicos; propostas de soluções com base em estudos e trata-
mento de dados; exercício de funções consultivas; supervisão 
ou coordenação de outros trabalhadores.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
430 da tabela indiciária, nível 5, constante no Mapa 2 do Ane-
xo I da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos), com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento 

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de um período experimental de seis 
meses, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou habilitação académica equiparada, ou mestrado ou dou-
toramento que corresponda a um ciclo de estudos integrados 
que não confira grau de licenciatura, nas áreas de finanças, 
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contabilidade, ou afins, que satisfaçam os demais requisitos 
gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau, maior de idade, 
com capacidade profissional, aptidão física e mental, até ao ter-
mo do prazo da apresentação de candidaturas (isto é, até ao dia 
9 de Maio de 2023), e se encontrem nas situações indicadas no 
n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (isto é, de 27 de Abril a 9 de Maio 
de 2023).

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado pelo 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura no valor de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-
tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 
deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer 
outra pessoa, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas, e sexta-
-feira entre as 9,00 e as 17,30 horas), na Divisão Administrativa 
e de Recursos Humanos do Instituto de Acção Social, sita na 
Estrada do Cemitério, n.º 6, Macau, efectuando o pagamento 
(Formas de pagamento: em numerário ou através das máquinas 
e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por VISA, Master 
Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Paga-
mento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e Ali-
pay; ou por cartão Macau Pass ou MPay). 

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-
co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-
formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
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uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 
página electrónica em https://concurso-uni.safp.gov.mo/ ou da 
aplicação do telemóvel «Conta Única de Macau»), dentro do 
prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento da taxa 
de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (através 
da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início 
a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a 
sua apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia 
do prazo ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-
-feira.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

8.1.1 Cópia do documento de identificação válido;

8.1.2 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas relacionadas do 
curso para efeitos de aferição da habilitação do candidato para 
a admissão ao concurso);

8.1.3 «Nota Curricular para Concurso», em formulário apro-
vado pelo Despacho do Secretário para a Administração e Jus-
tiça n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candi-
dato, acompanhada de cópias dos documentos comprovativos 
(de habilitação académica, experiência profissional, formação 
profissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 8.1 e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 8.1 e dos documentos referidos no ponto 8.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 8.1 ou os documentos 
referidos no ponto 8.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.
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8.7 Na «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», o candidato deve 
indicar a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas 
provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nos pontos 8.1 e 8.2, deve 
entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos do-
cumentos dentro do prazo para a entrega neste Instituto dos 
documentos necessários à instrução do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

9.1.1 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos 
(prova escrita, com a duração de três horas), com carácter eli-
minatório;

9.1.2 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

9.1.3  3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte do método de selecção referido no 
ponto 9.1.1 ou desista do constante do ponto 9.1.2 é automati-
camente excluído, com excepção do previsto no n.º 11 do artigo 
32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 30, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 30, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros trinta lugares, por ordem decrescente de classifi-
cação. No caso de haver mais do que um candidato com a mes-
ma classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

10.1 Provas de conhecimentos — avaliar as competências 
técnicas e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, 
exigíveis para o exercício de determinada função;

10.2 Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequa-
ção dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que 
se candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

10.3 Análise curricular — examinar a preparação do candi-
dato para o desempenho de determinada função, ponderando 
a habilitação académica e profissional, a avaliação do desem-
penho, a qualificação e experiência profissionais, os trabalhos 
realizados e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

11.1 Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de se-
lecção são classificados de 0 a 100 valores.
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11.2 Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas 
eliminatórias ou na classificação final obtenham classificação 
inferior a 50 valores.

11.3 Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média aritmética ponderada 
das classificações obtidas nos métodos de selecção utilizados 
no âmbito do Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais, da seguinte forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 40%;

Análise curricular = 10%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e hora 
da realização dos diversos métodos de selecção que revestem 
a forma de prova, as listas classificativas da prova de conheci-
mentos e a lista classificativa final são afixadas no quadro de 
anúncios da sede do Instituto de Acção Social, sita na Estrada 
do Cemitério, n.º 6, Macau, e colocados nas páginas electróni-
cas dos concursos da função pública (https://concurso-uni.safp.
gov.mo) e do Instituto de Acção Social (https://www.ias.gov.mo). 

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.3 Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais);

15.4 Anexo I «Normas Sucintas de Relato Financeiro» e 
Anexo III «Peças Contabilísticas» do Regulamento Adminis-
trativo n.º 25/2005 (Aprova as Normas de Contabilidade);

15.5 Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 2/2007 (Aprova o Guia para a aplicação das Normas Sucin-
tas de Relato Financeiro);

15.6 Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 44/2020 (Aprova as Normas de Relato Financeiro);

15.7 Aviso n.º 2/2021/CPC da Comissão Profissional dos 
Contabilistas e os anexos «Normas de Auditoria da Região 
Administrativa Especial de Macau»;

15.8 Aviso n.º 3/2021/CPC da Comissão Profissional dos 
Contabilistas e os anexos «Normas Técnicas Sucintas de Au-
ditoria» e «Instruções Técnicas para Aplicação das Normas 
Técnicas Sucintas de Auditoria»; 
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15.9 Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro (Aprova o 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau), 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 
28 de Dezembro, e pelas Leis n.º 18/2018, n.º 2/2021 e n.º 1/2023;

15.10 Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos), com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.o 12/2015, n.º 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023;

15.11 Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.º 2/2021 e n.º 1/2023;

15.12 Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021;  

15.13 Regulamento Administrativo n.º 28/2015 (Organiza-
ção e funcionamento do Instituto de Acção Social), com as 
alterações introduzidas pelos Regulamentos Administrativos 
n.o 2/2021 e n.º 52/2022;

15.14 Decreto-Lei n.º 22/95/M, de 29 de Maio (Define as 
formas de apoio a conceder pelo Instituto de Acção Social às 
entidades privadas que exercem actividades de apoio social);

15.15 Regulamento Administrativo n.º 18/2022 (Regime de 
apoio financeiro público da Região Administrativa Especial de 
Macau);

15.16 Lei n.º 15/2017 (Lei de enquadramento orçamental);

15.17 Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental);

15.18 Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 63/2018 (Aprova as «Estrutura da Classificação Económica 
das Receitas e das Despesas Públicas», «Estrutura da Classifi-
cação Funcional das Despesas Públicas», «Estrutura da Classi-
ficação Orgânica» e «Estrutura da Classificação dos Elementos 
do Balanço»), com as alterações introduzidas pelos Despachos 
do Secretário para a Economia e Finanças n.o 78/2018, 
n.o 78/2019 e n.o 65/2021;

15.19 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro (Regime 
das despesas com obras e aquisição de bens e serviços), altera-
do e republicado pela Lei n.º 5/2021;

15.20 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho (Regula o pro-
cesso de aquisição de bens e serviços);

15.21 Conhecimentos profissionais das áreas financeira e da 
contabilidade, bem como actualidades da sociedade;

15.22 Análise de casos (contabilidade pública, gestão finan-
ceira das instituições de serviço social e análise de contas con-
tabilísticas);

15.23 Elaboração de propostas, informações, pareceres téc-
nico-profissionais, entre outros documentos oficiais;

15.24 Aplicação e operação informática relativa ao processa-
mento de texto/folha de cálculo/análise de dados;



5836    17   2023  4  26 
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4/2017 2/2021 1/2023

14/2009 2/2021

1/2023 12/2015

21/2021

14/2016

17. 

8/2005

18. 

 

 

   

 

   

 

 $17,916.00

澳 門 旅 遊 學 院

通 告

13/IFTM/2023

15/2009

26/2009

Na prova de conhecimentos (prova escrita), apenas é permi-
tido aos candidatos levar para consulta os diplomas legais re-
feridos nos pontos 15.1 a 15.20, na sua versão original, os quais 
não podem conter quaisquer anotações, casos exemplificativos 
ou notas autoadesivas (post-it), sendo proibida a consulta de 
livros ou informações de referência sob qualquer forma, no-
meadamente, através do uso de produtos electrónicos. Rela-
tivamente à utilização de máquinas calculadoras, apenas são 
autorizadas as que não permitem a introdução de fórmula ou 
programas de cálculo automático.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.o 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023, e do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

17. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

18. Composição do júri

Presidente: Tang Kit Fong, chefe de departamento.

Vogais efectivos: Cheong Keng Fai, chefe de divisão; e

Lei On Ieng, técnica superior de 1.ª classe (chefia funcional).

Vogais suplentes: Tam Chi Kuong, chefe de divisão; e

Ao Wai Man, técnica superior de 2.ª classe.

Instituto de Acção Social, aos 17 de Abril de 2023.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 17 916,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 13 /IFTM/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
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016/IFTM/2021

(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), e dos artigos 37.º a 43.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, determino:

1. São delegadas na vice-presidente, Loi Kim Ieng, ou no seu 
substituto legal, as competências para a prática dos seguintes 
actos:

1) Orientar e coordenar as Unidades Académicas Funda-
mentais, as Unidades Académicas Independentes, o Serviço de 
Assuntos Pedagógicos, a Biblioteca e os trabalhadores que lhes 
estão afectos;

2) Exercer no âmbito das subunidades mencionadas na alí-
nea anterior, os seguintes poderes:

(1) Homologar as avaliações do desempenho do respectivo 
pessoal, salvo as do pessoal de chefia;

(2) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias do res-
pectivo pessoal por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

(3) Decidir sobre as faltas e autorizar o gozo de férias do res-
pectivo pessoal;

(4) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do respectivo pes-
soal; 

(5) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias do respectivo pessoal, até ao limite legalmente 
previsto;

(6) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horá-
rio normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordiná-
rio ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de 
comparência ao serviço do respectivo pessoal;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Instituto de Formação 
Turística de Macau, no âmbito das suas competências, com ex-
clusão dos excepcionados por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das suas competências, com excepção do dirigido ao 
Gabinete do Chefe do Executivo, aos Gabinetes dos Secretá-
rios, ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de 
Alfândega, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciais.

2. As presentes delegações das competências são feitas sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso dos poderes aqui delegados 
cabe recurso hierárquico necessário.

4.  É revogado o Despacho n.º 016/IFTM/2021.

5. No âmbito da presente delegação de competências, são ra-
tificados os actos praticados pela delegada desde 14 de Março 
de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.
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 $3,308.00

14/IFTM/2023

15/2009

26/2009
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Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Abril de 
2023.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

(Custo desta publicação $ 3 308,00)

 Despacho n.º 14/IFTM/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), e dos artigos 37.º a 43.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, determino:

1. São delegadas na vice-presidente Diamantina Luíza do 
Rosário Sá Coimbra, ou no seu substituto legal, as competên-
cias para a prática dos seguintes actos:

1) Orientar e coordenar os Serviços de Estágio, a Divisão de 
Organização e Informática, a Divisão de Apoio Administra-
tivo e Financeiro, a  Divisão de Gestão do Campus e os traba-
lhadores que lhes estão afectos;

2) Exercer no âmbito das subunidades mencionadas na alí-
nea anterior, os seguintes poderes:

(1) Homologar as avaliações do desempenho do respectivo 
pessoal, salvo as do pessoal de chefia;

(2) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias do res-
pectivo pessoal por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

(3) Decidir sobre as faltas e autorizar o gozo de férias do res-
pectivo pessoal;

(4) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do respectivo pes-
soal; 

(5) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias do respectivo pessoal, até ao limite legalmente 
previsto;

(6) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horá-
rio normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordiná-
rio ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de 
comparência ao serviço do respectivo pessoal;

(7) Autorizar o gozo do dia de descanso compensatório dos 
trabalhadores por turnos;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Instituto de Formação 
Turística de Macau, no âmbito das suas competências, com ex-
clusão dos excepcionados por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das suas competências, com excepção do dirigido ao 
Gabinete do Chefe do Executivo, aos Gabinetes dos Secretá-
rios, ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de 
Alfândega, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciais.



N.º 17 — 26-4-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5839

003/IFTM/2022

 

 $3,036.00

15/IFTM/2023

15/2009

26/2009

2. As presentes delegações das competências são feitas sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso dos poderes aqui delegados 
cabe recurso hierárquico necessário.

4.  É revogado o Despacho n.º 003/IFTM/2022.

5. No âmbito da presente delegação de competências, são 
ratificados todos os actos praticados pela delegada desde 14 de 
Março de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Abril de 
2023.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

(Custo desta publicação $ 3 036,00)

Despacho n.º 15 /IFTM/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), e dos artigos 37.º a 43.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, determino:

1. São delegadas na chefe do Serviço de Assuntos Pedagógi-
cos, Lam Pou Iok ou no seu substituto legal, as competências 
para a prática dos seguintes actos:

1) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias do pessoal 
subordinado por motivos pessoais ou por conveniência de ser-
viço;

2) Decidir sobre as faltas e autorizar o gozo de férias do pes-
soal subordinado; 

3) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado; 

4) Confirmar o serviço prestado em regime de horas extraor-
dinárias do pessoal subordinado;

5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço do pessoal subordinado;

6) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões, de documentos arquivados no Instituto de Formação 
Turística de Macau, relativos a assuntos pedagógicos;

7) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, 
no âmbito dos assuntos pedagógicos do Instituto de Formação 
Turística de Macau, com excepção do dirigido ao Gabinete do 
Chefe do Executivo, aos Gabinetes dos Secretários, ao Comis-
sariado contra a Corrupção, ao Comissariado da Auditoria, 
aos Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de Alfândega, à 
Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciais.
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2/2011
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2. São delegadas no chefe da Divisão de Apoio Administra-
tivo e Financeiro, Sou Heng Fu, ou no seu substituto legal, as 
competências para a prática dos seguintes actos:

1) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias do pessoal 
subordinado por motivos pessoais ou por conveniência de ser-
viço;

2) Decidir sobre as faltas e autorizar o gozo de férias do pes-
soal subordinado;

3) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado; 

4) Confirmar o serviço prestado em regime de horas extraor-
dinárias do pessoal subordinado;

5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço do pessoal subordinado;

6) Autorizar a atribuição de prémios de antiguidade e de 
subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 
antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 
contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respecti-
vo pessoal, nos termos legais;

7) Assinar os cartões de acesso a cuidados de saúde;

8) Assinar declarações e informações no âmbito dos assun-
tos de pessoal e financeiros que possam qualificar-se também 
de rotina;

9) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito dos assuntos de pessoal e financeiros do Instituto de 
Formação Turística de Macau, com excepção do dirigido ao 
Gabinete do Chefe do Executivo, aos Gabinetes dos Secretá-
rios, ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de 
Alfândega, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciais.

3. São delegadas no pessoal de chefias ou no seu substituto 
legal, indicado no Anexo I, a competência para a prática dos 
seguintes actos: 

1) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias do pessoal 
subordinado por motivos pessoais ou por conveniência de ser-
viço;

2) Decidir sobre as faltas e autorizar o gozo de férias do pes-
soal subordinado;

3) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado; 

4) Confirmar o serviço prestado em regime de horas extraor-
dinárias do pessoal subordinado;

5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço do pessoal subordinado;
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附表一

第15/IFTM/2023號批示第三款所指的主管

姓名 職務

頴

頴

 $6,580.00

6) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito da subunidade orgânica, com excepção do dirigido ao 
Gabinete do Chefe do Executivo, aos Gabinetes dos Secretá-
rios, ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de 
Alfândega, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciais.

4. As presentes delegações das competências são feitas sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados no uso dos poderes aqui delegados 
cabe recurso hierárquico necessário.

6. É revogado o Despacho n.º 018/IFTM/2021.

7. No âmbito da presente delegação de competências, são ra-
tificados todos os actos praticados pelos delegados desde 14 de 
Março de 2023.

8. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Abril de 
2023.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

––––––––––

ANEXO I

Sobre as chefias referidas no n.º 3 do Despacho 
n.º 15/IFTM/2023

Nome Cargo

Zhao Weibing Director da Escola de Gestão de 
Turismo

Lei Weng Si Directora da Escola de Gestão Hoteleira

Cindia Lam Directora da Escola de Educação 
Contínua

Henrique Fátima 
Boyol Ngan

Coordenador do Centro para a Melhoria 
do Ensino e da Aprendizagem

Wong Mei Cheng Coordenadora do Centro Global para a 
Educação e Formação em Turismo

Chan Cheng Lei Chefe da Divisão de Admissão, 
Matrícula e Inscrição de Estudantes

Chu Chan Weng Chefe da Divisão de Assuntos de 
Estudantes

Lei Ka Man Directora da Biblioteca

Tai Lai Peng Chefe da Divisão de Organização e 
Informática

Lai Weng Chio Chefe da Divisão de Gestão do Campus

Rasmussen Hans Gerente Geral do Restaurante Escola

(Custo desta publicação $ 6 580,00)
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着

1 44/2023

Associação de Promoção ao 
Desenvolvimento Cultural de Hunan-
-Macau A PDC H M

Hu nan-Macao C u ltu ra l 
Development Promotion Association

HMCDPA

159
171 14 E

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 

 $1,985.00

(Custo desta publicação $ 1 985,00)

    

 

着

1 46/2023

Associação Profissional 
para Desenvolvimento de Talentos de 
Macau
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Macao Professional Talent 
Development Association

MPTDA
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5844    17   2023  4  26 

 

 $3,255.00

(Custo desta publicação $ 3 255,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

86 BRZ

86 e BRZ Clube de Motor Macau

着

2023/A S S/M2
105

86 BRZ

86 BR Z
86 BR Z

86 e BRZ Clube de Motor 
Macau 86 e BRZ Clube 
de Macau Macao 86 and 

BRZ Motor Club Macao 
86 and BRZ Club

66
2 C

86 BR Z
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絶

 Chan Ka Cheng

 $3,759.00

(Custo desta publicação $ 3 759,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Comunhão Jesus O 
Grande Pastor Macau

着

2023/ASS/M2
109

Estatutos

Artigo Primeiro

(Denominação e sede)

Um. A associação religiosa criada pelos 
presentes estatutos denomina-se, para todos 
os efeitos legais, «Associação de Comunhão 
Jesus O Grande Pastor Macau», em chinês 
“ ”, e em in-
glês «Jesus The Great Shepherd Fellowship 
Macau Association», com abreviação de 
«JTGSFMA».

Dois. A associação tem a sua sede em 
Macau, na Rua da Vitória, n.º 17-A, Edifí-
cio  YU YI, R/C.

Artigo Segundo

(Associados)

Um. Fazem parte da Associação as pes-
soas singulares que tiverem sido admitidas 
como associados pela Associação, e cujos 
nomes constem dos registos da Associação.

Dois. Só serão admitidos como associa-
dos efectivos ou honorários as pessoas que 
professem ter aceite a Jesus Cristo como 
Salvador pessoal e que vivam em conformi-
dade com os princípios, doutrinas, ordem e 
disciplina da Associação, cujos ensinamen-
tos se baseiam na Bíblia Sagrada.

Três. Poderão ser advertidos, suspensos 
ou expulsos da Associação, por decisão 
da Assembleia Geral, todos os associados 
cuja vida moral e espiritual não esteja em 
conformidade com a ordem, doutrina e 
disciplina da Associação.

Quatro. A readmissão de associados 
suspensos ou expulsos é efectuada por pro-
posta do Presidente da Direcção.
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Artigo Terceiro

(Fins)

A Associação é uma instituição sem fins 
lucrativos, tem por objectivos:

a) Prestar culto a Deus e instruir os seus 
associados conforme as doutrinas das Sa-
gradas Escrituras Judaico-Cristãs;

b) Difundir o Evangelho de Cristo e os 
ensinamentos da Bíblia através de confe-
rências públicas, serviços e palestras reli-
giosos, reuniões ao ar livre, acampamentos 
de férias, literaturas, livros, jornais, au-
diovisuais ou por quaisquer outros meios 
legítimos à sua disposição;

c) Prestar assistência spiritual nos lares 
de idosos, orfanatos, hospitais, prisões ou 
em qualquer outro lugar onde a presença 
dos seus Ministros Evangélicos ou associa-
dos seja requerida;

d) Promover a solidariedade social atra-
vés de acções de beneficência, assistência 
humanitária e ajuda a famílias necessita-
das;

e) Promover o intercâmbio e a coopera-
ção com outras associações e organizações 
congéneres na Região Administrativa Es-
pecial de Macau (doravante "RAEM") e 
de outros países na região; e

f ) proclamar as Sagradas Escrituras 
Judaico-Cristãs e educação familiar.

Artigo Quatro

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

a) Observar e cumprir os estatutos e as 
deliberações dos órgãos sociais;

b) Manter uma conduta digna e não 
ofensiva quer para com os princípios reli-
giosos Judaico-Cristãos quer para com a 
Associação e os seus associados;

c) Aceitar os cargos para que forem elei-
tos, salvo motivo justificativo aceite pela 
Assembleia Geral; e

d) Pagar as quotas.

Artigo Quinto

(Direitos dos associados)

São direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias ge-
rais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos so-
ciais; e

c) Participar nas actividades organizadas 
pela Associação e usufruir os benefícios 
concedidos aos associados.

Artigo Sexto

(Defesa dos interesses dos associados)

A Associação defenderá os interesses 
legítimos dos seus associados junto do 
Governo da RAEM, assim como de outras 
entidades que achar conveniente e neces-
sário.

Artigo Sétimo

(Património)

O património da Associação é constituí-
do por:

a) Contribuições voluntárias dos seus 
associados e, bem assim, de quaisquer he-
ranças, legados ou doações de que venha a 
beneficiar; e

b) Bens imóveis ou de outra natureza, 
adquiridos a título gratuito ou oneroso.

Artigo Oitavo

(Realização dos fins)

Para a realização dos seus fins, pode a 
Associação:

a) Adquirir, construir, alienar, arrendar 
ou onerar bens imóveis ou de outra nature-
za, necessários para a instalação da Asso-
ciação;

b) Dispor dos mesmos bens livremente 
e administrá-los, nos termos por que o po-
dem fazer, segundo a lei civil;

c) Contrair os empréstimos requeridos 
para a prossecução dos fins da Associação, 
nos termos e condições previamente apro-
vados; e

d) Organizar livremente as suas activida-
des com a utilização dos meios adequados.

Artigo Nono

(Órgãos)

São órgãos da Associação:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direcção; e

c) O Conselho Fiscal.

Artigo Décimo

(Duração)

Os cargos dos órgãos da Associação se-
rão desempenhados por mandato com du-
ração de dois anos, sem limite de reeleição.

Artigo Décimo Primeiro

(Assembleia Geral)

Um. A Assembleia Geral é o órgão so-
berano da Associação, composta por todos 
os seus associados e reúne, ordinariamen-
te, uma vez por ano, e extraordinariamente 
sempre que convocada pela Direcção, ou a 
requerimento de dois terços dos associados 
da Associação, conforme a lei.

Dois. A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída pelo Presidente e por um Vice-
-Presidente e um Secretário.

Três. Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger e destituir os membros da mesa 
da Assembleia Geral, da Direcção e do 
Conselho Fiscal;

b) Aprovar as contas da Associação, me-
diante parecer do Conselho Fiscal; e

c) Tomar todas as deliberações que lhe 
sejam legal ou estatutariamente atribuídas, 
tendo em vista o progresso da Associação 
e a boa harmonia dos seus membros.

Qu ar to . A A ssembleia Gera l deve 
reunir-se uma vez por ano (Assembleia 
Geral Ordinária), e poderá reunir-se extra-
ordinariamente quando for necessário; a 
Assembleia Geral é convocada por meio de 
carta registada, enviada com a antecedên-
cia mínima de 8 dias, ou mediante proto-
colo efectuado com a mesma antecedência; 
na convocatória indicar-se-á o dia, hora e 
local da reunião e a respectiva ordem de 
trabalho.

Quinto. As deliberações respeitantes à 
alteração dos Estatutos são aprovadas com 
o voto favorável de, pelo menos, três quar-
tos dos associados presentes, e as delibera-
ções sobre a dissolução da pessoa colectiva 
requerem o voto favorável de três quartos 
do número total de todos os associados.

Artigo Décimo Segundo

(Direcção)

Um. A Associação será dirigida e admi-
nistrada por uma Direcção, composta por 
três membros: um presidente, um secretá-
rio e um tesoureiro, eleitos bianualmente 
pela Assembleia Geral ordinária.
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Dois. Compete à Direcção:

a) Assegurar a realização dos fins da As-
sociação;

b) Representar a Associação, por inter-
médio do seu presidente, activa e passiva-
mente, perante quaisquer entidades oficiais 
ou privadas; e

c) Gerir o património da Associação, 
apresentando à Assembleia Geral ordiná-
ria, um relatório financeiro e de activida-
des.

Três. A Direcção é convocada e modera-
da pelo seu presidente, e os seus membros 
não podem abster-se de votar nas delibe-
rações tomadas em reuniões a que estejam 
presentes.

Artigo Décimo Terceiro

(Conselho Fiscal)

Um. O Conselho Fiscal é o órgão de 
fiscalização da Associação, constituído 
por três elementos: um presidente e dois 
vogais, eleitos pela Assembleia Geral ordi-
nária.

Dois. O Conselho Fiscal compete dar 
parecer sobre qualquer assunto financeiro 
que lhe seja apresentado pela Direcção, e 
sobre as contas anuais apresentadas por 
esta à Assembleia Geral.

Três. Fiscalizar a actividade patrimonial 
e financeira da Associação, aconselhando 
a Direcção, a pedido desta, em matéria de 
âmbito administrativo e financeiro.

Quatro. O Conselho Fiscal é aplicável o 
regime previsto no artigo décimo segundo, 
parágrafo três.

Artigo Décimo Quatro

(Extinção e destino dos bens)

Um. A Associação só pode ser extinta 
por deliberação da Assembleia Geral, em 
sessão extraordinária, convocada expressa-
mente para o efeito.

Dois. Ao aprovar a extinção e interente 
dissolução do seu património, a Assem-
bleia Geral deliberará sobre o destino a 
dar aos bens, sem prejuízo do disposto no 
artigo 153.º do Código Civil.

Artigo Décimo Quinto

(Norma transitória)

Enquanto não forem eleitos os membros 
da Direcção, haverá uma Comissão Direc-

tiva, composta pelos associados fundado-
res:

a) Millares, Joana Vitória Morales

b) Blanza, Kyle Jane Dela Cruz 

c) Millares, Dulce Amor Morales 

 Chan Ka Cheng

 $4,346.00

(Custo desta publicação $ 4 346,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M2
107

 

T he Inst itute of Macau 
Sino-Lotus

4
2 E
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幹

幹

 

 Chan Ka Cheng

 $2,274.00

(Custo desta publicação $ 2 274,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M2
108

16-20
E
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 Chan Ka Cheng

 $2,707.00

(Custo desta publicação $ 2 707,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Jovens 
Coleccionadores de Arte de Macau

着

2023/A S S/M2
106

 

 

 

Associação de Jovens 
Coleccionadores de Arte de Macau

AJCA Macau 
Young Art Collectors Association

MYAC

 

 

16 A
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 Chan Ka Cheng

 $2,050.00

(Custo desta publicação $ 2 050,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2023
1/2023/ASS 15

A s s o c i a ç ã o d e 
Ballet e Dança de Macau  

ABDM Macao Ballet 
and Dance Association

181-
187 13 A

絶

絶
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 $2,155.00

(Custo desta publicação $ 2 155,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2023
1/2023/ASS 16

社

Macao In Society

社

28B
L1

福

絶

絶

 

 $2,195.00

(Custo desta publicação $ 2 195,00)
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CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Etiqueta Chinesa 
de Macau

着

2023
1/2023 12

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 14 de Abril 
de 2023, uma associação com a denomi-
nação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2023, número 1/2023 sob o documento 
número 12.

A s s o c i a ç ã o d e 
Et iqueta Ch inesa de Macau

M a c ao C h i ne s e E t i qu et t e 
Association

1. 

2. 

3. 

4. 

氹

14A

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 
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Cartório Privado, em Macau, aos 14 de 
Abril de 2023. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $2,835.00

(Custo desta publicação $ 2 835,00)

    

 

着

1 45/2023

41
7 S

 

 $315.00

(Custo desta publicação $ 315,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Assembleia Espiritual Local dos 
Bahá’is de Macau

2023/A S S/M2

110

Artigo décimo nono — A

Um. Sendo o órgão de fiscalização da 
Associação, ao Conselho Fiscal compete 
supervisionar as operações diárias da 
Assembleia Espiritual Local dos Bahá’is 
de Macau e dar parecer sobre os relatórios 
financeiros. 

Dois. O Conselho Fiscal é constituído 
por três membros, escolhidos de entre 
os Bahá’is da península de Macau, pela 
Assembleia Espiritual Local dos Bahá’is 
de Macau. Os membros do Conselho 
Fiscal elegerão, entre si, um presidente, 
com um mandato de 3 anos, podendo ser 
reeleitos.

Três. O Conselho Fiscal reúne-se, ordi-
nariamente, uma vez por ano, e só pode 
deliberar com a presença da maioria dos 
seus membros e as suas deliberações são 
tomadas por maioria absoluta dos votos 
favoráveis dos membros presentes.

 Chan Ka Cheng

 $670.00

(Custo desta publicação $ 670,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

66/99/
M

429
25

 

Henrique Saldanha

Substituição de Notário Privado

Nos termos e para os efeitos previstos 
nos artigos 6.º, 22.º e 25.º do Decreto-Lei 
n.º 66/99/M, de 1 de Novembro, faz-se pú-
blico que o Notário Privado, licenciado Hen-
rique Saldanha, aceitou substituir o licencia-
do Alexandre Correia da Silva na prática de 
actos notariais que, por sua natureza ou por 
força da lei, só possam ser praticados pelo 
notário substituído, designadamente, nos 
averbamentos e na emissão de certificados, 
certidões e documentos análogos.

A substituição é exercida no domicílio 
profissional do notário substituto, sito na 
Avenida da Praia Grande, n.º 429, 25.º an-
dar, Macau.

Macau, aos dezassete de Abril de dois 
mil e vinte e três. — O Notário Privado, 
substituto, Henrique Saldanha.

 $670.00

(Custo desta publicação $ 670,00)



5854    17   2023  4  26 

招商永隆銀行有限公司澳門分行

試算表於二零二三年三月三十一日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A.

SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 31 de Março de 2023

A Directora Geral Adjunta,

Chan Fong Mei

O Director Geral,

Constantino Alves Mousinho

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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中國農業銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二三年三月三十一日

 

傑

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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澳門發展銀行股份有限公司

試算表於二零二三年三月三十一日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)



5858    17   2023  4  26 

交通銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二三年三月三十一日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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2022

2023

2022

2021 2022 243 324
(-57.14%)

2022
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2022 12 31
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2022

2022

2022 12 31

2023 3 3

2022
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2023 3 3

TDM - Teledifusão de Macau, S.A.
Relatório e Contas do Exercício de 2022

Relatório do Exercício

Macau já entrou numa fase de diversificação económica moderada. No Relatório das Linhas de Acção Governativa, para o Ano Finan-
ceiro de 2023, o Chefe do Executivo incluiu explicitamente as indústrias culturais como uma das quatro principais indústrias, com vista a 
promover o papel de Macau, como “Uma Base” na Área da Grande Baía. 

Como meio de comunicação social, a TDM - Teledifusão de Macau, S. A. (doravante designada por TDM) continuará a ser responsável 
pela divulgação e reportagem precisa e rápida de informações e mensagens sociais sobre epidemias durante o período pós-2022, e fará o 
seu melhor para assegurar o desenvolvimento ordenado e estável da sociedade de Macau; ao mesmo tempo, como importante portadora 
das indústrias culturais de Macau, a TDM também investiu em mais recursos, para promover e reforçar o seu apoio às indústrias cultu-
rais e criativas de Macau, por um lado, planeou e produziu melhores programas culturais, turísticos e de entretenimento, para promover 
plenamente a recuperação social e económica de Macau e o desenvolvimento das indústrias culturais.

Na nova era, a TDM desempenhou plenamente o seu papel de plataforma cultural internacional, com acções de sensibilização internas 
e externas, transmitiu programas culturais de destaque do Interior da China, à população de Macau. Estes programas foram traduzidos 
para português e distribuídos aos principais meios de comunicação dos Países de Língua Portuguesa, tendo conseguido bons resultados.

Face a vários desafios e à recessão económica, a TDM reforçou a sua gestão em todos os aspectos da empresa, reduziu nas suas despesas, 
a aquisição de programas, implementou programas de publicidade flexíveis e diversificados, e intensificou os esforços na geração de re-
ceitas provenientes da publicidade comercial, o que resultou num maior volume de publicidade comercial, mesmo durante a pandemia. 
Face a 2021, o saldo líquido em 2022, foi de cerca de 2,43 milhões de patacas negativos, tendo o défice sido significantemente reduzido 
em cerca de 3,24 milhões de patacas (-57,14%).

A TDM tem de cumprir normas e padrões de qualidade das suas instalações, equipamentos e sistemas tecnológicos, com a actualização 
contínua para um desenvolvimento coordenado. Em 2022, na ausência do subsídio para renovação de activos e novas aquisições, a em-
presa controlou, cuidadosamente, as despesas avultadas com obras e projectos de aquisição de instalações e equipamentos.

Nota Final

O Governo da RAEM concede subsídios à TDM conforme o contrato de concessão. No entanto, como no passado, a TDM ainda se es-
força por alcançar um equilíbrio de receitas e despesas em operação, para que a TDM possa operar em uma situação financeira estável e 
cumprir os seus deveres. Este ano, devido ao impacto da epidemia de COVID-19, o ambiente económico global estava cheio de incerte-
zas e desafios, o que tornou as condições de todos os aspectos da TDM relativamente apertadas. Durante a epidemia, a TDM continuou 
a permanecer no seu posto e reforçou a gestão dos seus recursos, fez pleno uso dos seus recursos financeiros e humanos para desempe-
nhar o papel social do prestador do serviço público de televisão e rádio, tendo fornecido informação e programas de qualidade e diversi-
ficados a todos os residentes de Macau.

O Conselho de Administração gostaria de agradecer aos trabalhadores da TDM pela sua dedicação e empenho na realização dos objec-
tivos e missão da empresa.

O Conselho de Administração gostaria de agradecer aos nossos telespectadores e ouvintes, fornecedores, instituições bancárias e outros 
pela cooperação e compreensão. 

O Conselho de Administração gostaria de agradecer ao órgão de direcção da TDM e aos representantes do Governo pela cooperação e 
confiança. 

 O Conselho de Administração

António José de Freitas Presidente

Lo Song Man Vice-Presidente e 

 Presidente da Comissão Executiva

Frederico Alexandre do Rosário  Administrador e Membro da Comissão Executiva

Lei Pek Ieng Administradora e Membro da Comissão Executiva
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Chan Hin Chi Administrador e Membro da Comissão Executiva

Ma Kam Keong Administrador e Membro da Comissão Executiva

Ho Hoi Leng Cristina Administradora

Vong Hin Fai Administrador

Chan Lou Administradora

Balanço em 31 Dezembro de 2022
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Demonstração de Resultados do Exercício de 2022

Demonstração de Resultados do Exercício de 2022
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PARECER

do Conselho Fiscal respeitante ao 
exercício de 2022

No exercício das suas competências, o Conselho passou em revista a informação disponível respeitante ao exercício findo em 
31/12/2022 e apreciou as contas elaboradas pelo Conselho de Administração, bem como uma minuta do relatório dos auditores externos 
“KPMG” referente ao mesmo período. 

Tendo em atenção o atrás mencionado, o Conselho Fiscal, reunido em 3 de Março de 2023, delibera: 

a) Registar a colaboração prestada pelo Conselho de Administração da TDM, que prontamente disponibilizou os elementos contabi-
lísticos e prestou os esclarecimentos que lhe foram solicitados; e 

b) Considerar que as contas de gerência relativas ao exercício de 2022 reflectem adequadamente a situação económica e financeira da 
empresa, e estão em condições de merecer aprovação. 

Macau, 3 de Março de 2023. 

Jorge Neto Valente (Presidente) 

Lam Bun Jong (Vogal) 

Ho Mei Va (Vogal) 

 $14,880.00

(Custo desta publicação $ 14 880,00)



5866    17   2023  4  26 
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氹
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氹 24,549
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/
/

47 34

57 108
47.0% COVID-19

枱 40.4% 46.066 2022
枱 39.0% 127.635 50.8% 74.671

枱 72.5% 5.982 2022
枱 77.3% 95.917 44.7% 142.165

42.4% 5.409 2022
40.6% 81.214 52.1% 59.314

5,745,701 

(1,173,537)   

4,572,164

854,461 

5,426,625

(2,372,400) 

(342,193)  

(3,140,899) 

(52,132)   

(1,158,532) 

(2,098,698)              

(9,164,854)  

(3,738,229) 

23,751 

(982,870) 

(2,783) 

(4,700,131) 

(974)

(4,701,105) 

(8,271)

(4,709,376) 
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22,341,622

869,038

62,925

120,287

30,210

1,000,400

24,424,482

164,821 

246,708 

128,935 

71,488

161

6,795,612 

 7,407,725

31,832,207

5,000,000

3,003,050 

8,003,050

21,720,385 

6,716 

21,727,101
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2,087,366 

14,560 

130 

2,102,056

23,829,157

31,832,207
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31     

2022 12 31 2023 3 29

44/2020
  

16/2001 7/2022 16/2001

2/2021/CPC
810

  2022 12 31 16/2001
7/2022 16/2001

頴

•

2023 3 29

•

1. 
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2. 

3. 

5%

2022 12 5

Ho, Pansy Catilina Chiu King   10% 20,000  B

MGM Resorts International Holdings Limited  10% 20,000  B

MGM China Holdings Limited  80% 160,000  A

2022 12 5

Ho, Pansy Catilina Chiu King   15% 750,000  B

MGM Resorts International Holdings Limited  0.4% (20,000 B )

MGM China Holdings Limited  84.6% 4,230,000 A

Ho, Pansy Catilina Chiu King

Chen Yau Wong

William Joseph Hornbuckle

John Milton McManus 

Ho Mei Va

António Menano

MGM Grand Paradise S.A.
Síntese do Relatório de Actividades do ano de 2022

Informação sobre a Sociedade

A MGM Grand Paradise S.A. (a “Sociedade”) foi constituída na Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da 
China (“RAEM”) sob a forma de sociedade anónima. A accionista dominante directa da Sociedade é a MGM China Holdings Limited, 
uma sociedade constituída nas Ilhas Caimão e listada no Main Board da The Stock Exchange of Hong Kong Limited. A accionista domi-
nante de topo da Sociedade é a MGM Resorts International, uma sociedade constituída em Delaware, nos Estados Unidos da América, e 
listada na New York Stock Exchange.

As actividades principais da Sociedade e das suas subsidiárias (colectivamente designadas como “o Grupo”) consistem na exploração 
de jogos de fortuna e azar ou outros jogos em casino, e, em conexão com esta actividade, a exploração de estabelecimentos hoteleiros e 
resorts integrados em Macau. A Sociedade celebrou um contrato de subconcessão para a exploração de jogos de fortuna e azar ou outros 
jogos em casino na RAEM com a SJM Resorts, S.A. (anteriormente, Sociedade de Jogos de Macau), em 19 de Abril de 2005. O período 
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de duração da subconcessão teve início em 20 de Abril de 2005 e a data de término inicialmente prevista era 31 de Março de 2020. Em 
15 de Março de 2019, um contrato de extensão da subconcessão foi aprovado e autorizado pelo Governo da RAEM e celebrado entre a 
SJM e a Sociedade, ao abrigo do qual a duração da subconcessão foi prorrogada até 26 de Junho de 2022. Em 23 de Junho de 2022, um 
contrato de extensão adicional da subconcessão foi aprovado e autorizado pelo Governo da RAEM e celebrado entre a SJM e a Socieda-
de, ao abrigo do qual a duração da subconcessão foi prorrogada até 31 de Dezembro de 2022. Em 16 de Dezembro de 2022, a Sociedade 
recebeu a adjudicação definitiva de uma concessão de jogo (a “Concessão de Jogo”) por despacho do Chefe do Executivo e um contrato 
de concessão foi celebrado entre o Governo da RAEM e a Sociedade. A duração da Concessão de Jogo é de 10 anos, com início em 1 de 
Janeiro de 2023 e término em 31 de Dezembro de 2032, e a Sociedade tem direito a explorar um total de 750 mesas de jogo e 1.700 má-
quinas de jogo electrónicas ou mecânicas, incluindo slot machines, ao abrigo da Concessão de Jogo.

Em Dezembro de 2022, houve lugar a uma reestruturação do capital social no sentido de dar cumprimento ao disposto na Lei n.º 7/2022. 
O capital social da Sociedade foi aumentado de 200 milhões de Patacas para 5 mil milhões de Patacas, e a Sra. Pansy Ho, enquanto Ad-
ministradora-Delegada da MGM Grand Paradise para a nova concessão, detém 15% do capital social.

A Sociedade detém e explora dois resorts integrados compostos de hotel, casino e entretenimento, situadas em Macau (“MGM 
MACAU”) e no Cotai (“MGM COTAI”), abertas ao público em 18 de Dezembro de 2007 e 13 de Fevereiro de 2018, respectivamente. 

O MGM MACAU dispõe de uma zona de jogo de aproximadamente 23.283 metros quadrados, com 926 máquinas de jogo, 294 mesas de 
jogo e múltiplas áreas de jogo VIP e privadas à data de 31 de Dezembro de 2022. A propriedade compreende uma torre de 35 andares 
com 585 quartos, suites e villas. Em acréscimo, o resort dispõe de outros serviços de luxo, incluindo 8 restaurantes variados, unidades de 
comércio, piscina e spa de alto nível e aproximadamente 1.600 metros quadrados de espaço convertível para convenções. No centro da 
propriedade surge a Grande Praça, com a sua arquitectura de inspiração portuguesa, cenários marcantes e um telhado de vidro que se 
ergue a 25 metros de altura.

O MGM COTAI encontra-se convenientemente situado, com vários pontos de acesso a partir de outros hotéis e áreas públicas no Co-
tai. A área do casino dispõe de aproximadamente 24.549 metros quadrados, com 934 máquinas de jogo e 258 mesas de jogo à data de 
31 de Dezembro de 2022. O hotel inclui duas torres com 1.418 quartos, suites e skylofts, 12 restaurantes e bares variados, unidades de 
comércio, aproximadamente 2.870 metros quadrados de espaço de convenções e outras ofertas não-jogo. A escala do MGM COTAI 
permite-nos capitalizar a nossa experiência internacional na exploração de ofertas de entretenimento entusiasmantes e diversificadas. O 
Spectacle, situado no centro do MGM COTAI, é enriquecido com uma componente de tecnologia experimental para entretenimento dos 
nossos hóspedes. O MGM COTAI dispõe da primeira sala de espectáculos dinâmica da Ásia, introduzindo em Macau formas avançadas 
e inovadoras de entretenimento. O MGM COTAI também inclui a Mansion, um ultra-exclusivo resort dentro de um resort, ao dispor 
apenas dos nossos mais prezados hóspedes. A Emerald Villa, vencedora do prémio de 5 estrelas na categoria Best Hotel Interior Macau 
– Asia Pacific 2022 nos mundialmente conhecidos International Property Awards constitui a última novidade dos luxuosos aposentos do 
MGM COTAI. 

Sumário do Relatório de Actividades de 2022

Nos termos da Lei n.º 16/2001 e do contrato de subconcessão aprovado e autorizado pelo Governo da RAEM e outorgado pela SJM em 
19 de Abril de 2005, a Sociedade reverteu as áreas de casino do MGM MACAU e do MGM COTAI designadas pela DICJ e o equipa-
mento de jogo a favor do Governo da RAEM, sem compensação e livres de ónus e encargos, em 31 de Dezembro de 2022.

Nos termos dos acordos de transferência de propriedade que a Sociedade celebrou com o Governo da RAEM em 30 de Dezembro de 
2022, uma vez consumada a reversão referida supra das áreas de casino e equipamento de jogo, o Governo da RAEM acordou na trans-
ferência dos mesmos de volta para a Sociedade, para utilização destes no âmbito da exploração de jogos de fortuna e azar ou outros jogos 
em casino no MGM MACAU e no MGM COTAI, com efeito a partir de 1 de Janeiro de 2023 e até ao término da duração do contrato de 
concessão de jogo.

A pandemia do COVID-19 continuou a ter um impacto significativo nas nossas actividades, resultados das operações e posição financeira 
durante o período em questão. No decurso do ano, à medida que casos de COVID-19 eram de quando em quando reportados no Inte-
rior da China e em Macau, foram sendo adoptadas medidas de protecção acrescida de carácter temporário. No seguimento do surto de 
COVID-19 em Junho de 2022, o Governo da RAEM ordenou a suspensão, entre 11 de Julho de 2022 e 22 de Julho de 2022, de todas as 
actividades comerciais e industriais, incluindo casinos, com excepção de serviços públicos básicos ou serviços essenciais ao público em 
geral (incluindo as actividades de hotelaria e restauração). A maior parte das medidas de protecção acrescida foram levantadas em prin-
cípios de Agosto de 2022. Subsequentemente, em 30 de Outubro de 2022, com um novo caso de COVID-19 identificado como estando 
associado ao MGM COTAI, o Governo da RAEM ordenou à Sociedade que suspendesse a exploração do casino, restaurantes, lojas de 
retalho e todos os actos de convívio no MGM COTAI. A admissão de novos hóspedes do hotel foi suspensa, e os hóspedes e empregados 
do MGM COTAI foram imediatamente isolados na propriedade por um período de 3 dias que se estendeu até 1 de Novembro de 2022. O 
MGM COTAI retomou gradualmente as operações a partir de 3 de Novembro de 2022.

O volume de visitas a Macau e o volume de negócio no âmbito de todas as operações no MGM MACAU e no MGM COTAI foram ad-
versamente afectados no decurso do ano devido aos surtos de casos de COVID-19 em Macau e nas regiões vizinhas, incluindo no Inte-
rior da China, o que conduziu a restrições às viagens para Macau, ainda que tais restrições tenham sido gradualmente aligeiradas desde 
Dezembro de 2022. No seguimento do aligeiramento das restrições às viagens para Macau, o número total de entradas de visitantes subiu 
significativamente, e a receita bruta de jogo da RAEM subiu 232,6% para 11,6 mil milhões de Patacas em Janeiro de 2023, por confronto 
com Dezembro de 2022.
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A receita total do Grupo para o exercício foi de 5,4 mil milhões de Patacas, um decréscimo na ordem dos 44,0%, por confronto com a 
da receita total de 9,7 mil milhões de Patacas no exercício de 2021. As perdas do EBITDA ajustado ascenderam a aproximadamente 1,4 
mil milhões de Patacas, por confronto com um EBITDA ajustado no valor de 0,1 mil milhões de Patacas no exercício de 2021. EBITDA 
ajustado consiste em proveitos/perdas antes de custos de financiamento, impostos, depreciações e amortizações, proveitos/perdas com 
a alienação de propriedade e equipamento e outros bens, rendimentos de juros, diferenciais líquidos de moeda estrangeira, pagamentos 
baseados em acções, custos de pré-abertura, despesas societárias que incluem principalmente despesas administrativas com os escritó-
rios da administração e remuneração de licença paga a uma sociedade relacionada. 

No exercício findo a 31 de Dezembro de 2022, o Grupo incorreu em perdas de 4,7 mil milhões de Patacas, por confronto com perdas no 
valor de 3,4 mil milhões de Patacas em 2021.

A receita bruta de casino decresceu 47,0%, de 10,8 mil milhões de Patacas no exercício terminado a 31 de Dezembro de 2021 para 5,7 mil 
milhões de Patacas no exercício terminado a 31 de Dezembro de 2022. O decréscimo deveu-se principalmente aos surtos de casos CO-
VID-19 em Macau e nas regiões vizinhas, incluindo o Interior da China, que conduziram a restrições às viagens para Macau, assim como 
à cessação das operações VIP por parte dos promotores de jogo com os quais havia acordos de partilha de rendimentos. As componentes 
da nossa actividade de exploração de jogo foram: 

O win bruto das mesas de jogo NÃO VIP decresceu 40,4%, para 4.606,6 milhões de Patacas em 2022. De forma semelhante, o drop nas 
mesas de jogo NÃO VIP no MGM MACAU e no MGM COTAI decresceu 39,0%, para 12.763,5 milhões de Patacas e 50,8%, para 7.467,1 
milhões de Patacas em 2022, respectivamente.

O win bruto das mesas de jogo VIP decresceu 72,5% para 598,2 milhões de Patacas em 2022. De forma semelhante, o turnover nas mesas 
de jogo VIP no MGM MACAU e no MGM COTAI decresceu 77,3%, para 9.591,7 milhões de Patacas e 44,7%, para 14.216,5 milhões de 
Patacas em 2022, respectivamente.

O win bruto das máquinas de jogo decresceu 42,4% para 540,9 milhões de Patacas em 2022. De forma semelhante, o handle das máqui-
nas de jogo no MGM MACAU e no MGM COTAI decresceu 40,6%, para 8.121,4 milhões de Patacas e 52,1%, para 5.931,4 milhões de 
Patacas em 2022, respectivamente.

DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DOS RESULTADOS E OUTRO RENDIMENTO INTEGRAL
 

DO EXERCÍCIO FINDO A 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Valores em MOP000s)

PROVEITOS OPERACIONAIS  

Receita bruta de jogo 5 745 701

menos: comissões, benefícios e outros incentivos (1 173 537)

Casino proveitos 4 572 164

Outros proveitos 854 461 

 5 426 625

CUSTOS OPERACIONAIS E DESPESAS

Imposto sobre jogos (2 372 400)  

Inventários consumidos (342 193)

Custos com o pessoal (3 140 899)

Provisão para perdas de contas a receber (52 132)

Outras despesas e perdas (1 158 532)  

Depreciações e amortizações (2 098 698)      

(9 164 854) 

Perda operacional (3 738 229) 

Rendimento de juros 23 751 

Despesas financeiras (982 870)   

Perdas cambiais líquidas (2 783)
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(Valores em MOP000s)

Resultados negativos antes de impostos (4 700 131) 

Imposto sobre o rendimento (974) 

Resultados negativos do exercício (4 701 105)

Outras perdas integrais:

Item que pode ser posteriormente reclassificado para o resultado:

Diferenças cambiais da transposição das unidades

operacionais estrangeiras (8 271)

Total das perdas integrais do exercício (4 709 376)

DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DA POSIÇÃO FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Valores em MOP000s)

ACTIVOS

Activos não correntes

Propriedade e equipamento 22 341 622 

Prémio de concessão de terra 869 038

Outros activos 62 925

Créditos sobre sociedade mãe 120 287

Adiantamentos a fornecedores, depósitos e outros activos 30 210

Depósitos bancários em garantia 1 000 400

Total de activos não correntes 24 424 482

Activos correntes

Existências 164 821

Clientes 246 708 

Adiantamentos a fornecedores, depósitos e outros activos 128 935 

Prémio de concessão de terra 71 488

Créditos sobre sociedades relacionadas 161

Caixa e equivalentes de caixa 6 795 612 

Total de activos correntes 7 407 725

ACTIVOS TOTAIS 31 832 207
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DA POSIÇÃO FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(Valores em MOP000s)

CAPITAL PRÓPRIO

Capital e reservas

Capital social 5 000 000

Reservas e prejuízos acumulados 3 003 050 

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRIO 8 003 050

PASSIVOS

Passivos não correntes

Dívidas a sociedade mãe 21 720 385 

Dívidas e acréscimos de custos 6 716 

Total de passivos não correntes 21 727 101

Passivos correntes

Dívidas e acréscimos de custos 2 087 366 

Dívidas a sociedades relacionadas 14 560 

Imposto de rendimentos a pagar 130 

Total de passivos correntes 2 102 056

PASSIVOS TOTAIS 23 829 157

TOTAL DE CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVOS 31 832 207

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS RESUMIDAS

Para os accionistas da MGM Grand Paradise S.A.

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas anexas que compreendem a demonstração consolidada da posição financeira em 
31 de Dezembro de 2022, a demonstração consolidada dos resultados e outro rendimento integral relativas ao exercício então findo, são 
extraídas das demonstrações financeiras consolidadas auditadas da MGM Grand Paradise S.A. (a “Sociedade”) e das suas subsidiárias 
(coletivamente referido como o “Grupo”) relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião de audito-
ria não modificada sobre essas demonstrações financeiras consolidadas no nosso relatório datado de 29 de Março de 2023. 

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da 
Região Administrativa Especial de Macau, aprovadas pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 44/2020. Por isso, a 
leitura das demonstrações financeiras consolidadas resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras consolidadas audita-
das do Grupo.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras consolidadas de acordo com a Lei n.º 16/2001 
(Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino) e a Lei n.º 7/2022 (Alteração à Lei n.º 16/2001 — Regime jurídico 
da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino).

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas resumidas baseada nos nossos pro-
cedimentos, os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre De-
monstrações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria aprovadas pelo Aviso n.º 2/2021/CPC.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas extraídas das demonstrações financeiras consolidadas auditadas 
do Grupo relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demons-
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trações financeiras consolidadas, de acordo com a Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino) 
e a Lei n.º 7/2022 (Alteração à Lei n.º 16/2001 — Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino).

Kuan Ho Weng

Contabilista habilitada a exercer a profissão

Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores

29 de Março de 2023, em Macau

Parecer do Fiscal Único

Para efeitos de aprovação, o Conselho de Administração da MGM Grand Paradise S.A. (de ora em diante designada por “a Sociedade”) 
apresentou a esta Fiscal Única os documentos financeiros, o relatório do auditor externo, Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de 
Auditores e o relatório anual do Conselho de Administração, todos relativos ao ano de 2022.

De acordo com o estabelecido nos estatutos sociais, esta Fiscal Única procedeu à análise e ao exame dos documentos financeiros e das 
contas da Sociedade referentes ao ano de 2022, além de se inteirar do respectivo regime e forma de funcionamento da Sociedade no ano 
ora em apreço. No entendimento desta Fiscal Única, os referidos documentos financeiros revelam, de forma adequada e conveniente, a 
classificação e natureza das contas, bem como a situação financeira da Sociedade, sendo esse entendimento corroborado pelo auditor 
externo no seu relatório, o qual comenta o facto dos documentos financeiros da Sociedade reflectirem, em todas as suas componentes 
principais e por forma justa, a situação financeira da Sociedade no exercício findo no dia 31 de Dezembro de 2022.

Tendo em consideração o exposto, esta Fiscal Única propõe aos accionistas que aprovem os seguintes documentos:

1. Documentos financeiros da Sociedade relativos ao ano de 2022;

2. Relatório anual do Conselho de Administração; e

3. Relatório do auditor externo.

A Fiscal Única, Ho Mei Va,

Contabilista habilitada a exercer a profissão

Macau, 29 de Março de 2023

 
Lista dos accionistas qualificados, detentores de valor igual ou superior a 5% do capital social, em qualquer período do ano de 2022, 
com indicação do respectivo valor percentual

Até 5 de Dezembro de 2022:

Ho, Pansy Catilina Chiu King — 10% (20.000 acções de categoria B) 

MGM Resorts International Holdings Limited — 10% (20.000 acções de categoria B)

MGM China Holdings Limited — 80% (160.000 acções de categoria A)

A partir de 5 de Dezembro de 2022:

Ho, Pansy Catilina Chiu King — 15% (750.000 acções de categoria B) 

MGM Resorts International Holdings Limited — 0,4% (20.000 acções de categoria B)

MGM China Holdings Limited — 84,6% (4.230.000 acções de categoria A)

Nome dos titulares dos órgãos sociais, durante o ano de 2022

Conselho de Administração

Ho, Pansy Catilina Chiu King — Administradora-Delegada

Wong, Chen Yau — Administrador

William Joseph Hornbuckle — Administrador

John Milton McManus — Administrador

Fiscal única

Ho Mei Va

Secretário

António Menano

 $24,800.00

(Custo desta publicação $ 24 800,00)
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4 5 66.67%

                6 7 100%
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                6 7 100%
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2021 19.46% 1,685,400.00

286,669.00 2021 20.45%

4,979,917.00 712,492.00 12.52% 2022
567,193.00 2022 4 9

1  ( 13 M) 2022
2021 83,022.00
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2022/2021

2022 2021 %

- - - -

(6,975,920.00) (8,661,320.00) 1,685,400.00 (19.46%)

(6,975,920.00) (8,661,320.00) 1,685,400.00 (19.46%)

286,669.00 238,002.00 48,667.00 20.45%

(4,979,917.00) (5,692,409.00) 712,492.00 (12.52%)

(11,669,168.00) (14,115,727.00) 2,446,559.00 (17.33%)

11,669,168.00 14,115,727.00 2,446,559.00 (17.33%)

- - - -

- - - -

- - - -

2022 11,669,168.00

11,669,168.00 2022 12 31
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Canais de Televisão Básicos de Macau, S.A.
Exercício de 2022 Relatório do Conselho de Administração

O Conselho de Administração apresenta formalmente o relatório anual da posição financeira e das demonstrações financeiras auditadas 
da empresa Canais de Televisão Básicos de Macau, S. A. (CTBM), que compreendem o balanço e a demonstração dos resultados para o 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2022.

A sede da Sociedade situa-se em Macau, na Avenida do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, Edifício Macau Square, 13.º andar “M”. 

Composição e Objecto

A sociedade tem como accionistas a TDM — Teledifusão de Macau, S. A., a Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), e a 
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações (CTT). A Sociedade TDM — Teledifusão de Macau, S.A., é titular de 99% dos 
títulos de acções, a RAEM de 0.5% e a CTT de 0.5%. 

De acordo com o Contrato Adicional ao Contrato de Concessão do Serviço de Assistência na Recepção de Canais de Televisão Básicos, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM — II Série, de 29 de Dezembro de 2021, foi renovado o prazo do contrato de concessão do servi-
ço de assistência na recepção de canais de televisão básicos pelo período de dois anos, contado desde 1 de Abril de 2022.

Situação Actual da Sociedade

Para a recepção de sinais de canais de televisão básicos de melhor qualidade, a CTBM deu continuidade aos trabalhos programados de 
instalação de rede de cabos televisivos de fibra óptica que abranja todos os residentes em Macau, incluindo a optimização da rede na 
maioria dos edifícios altos e a remoção dos cabos aéreos, substituídos por cabos de fibra óptica subterrâneos.

Os cabos de transmissão de sinais de televisão e as instalações eléctricas da sociedade estão todos em uso desde Julho de 2021. Com o 
aumento do tempo de utilização, o número de falhas destas instalações aumentou significativamente, foram registados 58 casos de repa-
ração nos cabos e nas instalações em 2022, um aumento de mais do dobro em relação a 2021. A fim de assegurar uma recepção televisiva 
estável pelos residentes, planeamos fortalecer ainda mais a manutenção destas instalações no futuro.

Em Outubro de 2022, o Governo da RAEM anunciou a adição da planeada banda de frequências 703-743/758-798MHz para os serviços 
de telecomunicações móveis terrestres públicos em Macau, uma vez que a sociedade esteja a utilizar a mesma banda de frequências para 
transmitir sinais de programa televisivos de canais básicos de televisão, portanto a sociedade está a reorganizar novamente a banda de 
frequências de alguns canais de programas. Os trabalhos de integração vão ser realizados em conforme com a coordenação da Direcção 
dos Serviços de Correios e Telecomunicações e prevê-se que estejam concluídos no primeiro semestre de 2023.

A CTBM, seguindo a política do Governo da RAEM para as telecomunicações e os princípios de respeito pelos direitos de autor e de 
propriedade intelectual, empenha-se no fornecimento gratuito de adequados canais televisivos aos cidadãos de Macau, apoiando a popu-
lação na satisfação do seu direito de acesso à informação.

Recursos Humanos

No final do ano de 2022 a CTBM empregava 6 trabalhadores.

Os quadros seguintes apresentam a distribuição dos trabalhadores em unidade orgânica por áreas funcionais e por carreiras ou agrupa-
mentos de carreiras:

Unidade Orgânica por áreas 
funcionais

2022 2021 2022 (%)

Departamento de Finanças e 
Recursos Humanos

2 2 33.33%

Departamento de Técnico 4 5 66.67%

                 Total: 6 7 100%
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Trabalhadores por carreiras 
ou agrupamentos de carreiras

2022 2021 2022 (%)

Técnico Especialista 2 3 33.33%

Técnico Qualificado 3 3 50.00%

Administrativo 1 1 16.67%

                 Total: 6 7 100%

Situação Financeira

Relativamente à situação financeira da empresa, constata-se que no ano de 2022, não houve quaisquer proveitos operacionais.

Em termos dos custos directos operacionais, houve um decréscimo de 19.46%, no valor de 1,685,400.00 patacas, comparativamente ao 
ano de 2021. 

Os outros proveitos são maioritariamente juros, o valor de 286,669.00 patacas, houve um acréscimo de 20.45% comparativamente ao ano 
de 2021, 

Os custos indiretos atingiram o valor de 4,979,917.00 patacas, valor com um decréscimo ao do ano transacto em 712,492.00 patacas, cor-
respondente a 12.52%, isto deve-se principalmente à renúncia de um técnico profissional superior no início de 2022, o que resultou numa 
diminuição das despesas salariais de 567,193.00 patacas, paralelamente, com a caducidade do contrato de arrendamento do escritório 
da sociedade em 9 de Abril de 2022, o que resultou numa redução da renda aquando da sua renovação. O tubo central de ar condiciona-
do do escritório da sociedade teve uma grave fuga de água, após negociação com o locador, foi dispensado um mês de renda a título de 
compensação pela mudança para um novo andar (13.º M do Edifício Macau Square), resultando numa diminuição de MOP83,022.00 em 
despesas de aluguer em 2022, em comparação com 2021.

Proveitos e Custos de Exploração 2022/2021

(Patacas)

Nome 2022 2021
Variação
absoluta

%

Réditos - - - -

Custos Operacionais (6,975,920.00) (8,661,320.00) 1,685,400.00 (19.46%)

Resultado Operacional Bruto (6,975,920.00) (8,661,320.00) 1,685,400.00 (19.46%)

Outros Proveitos 286,669.00 238,002.00 48,667.00 20.45%

Custos Indiretos (4,979,917.00) (5,692,409.00) 712,492.00 (12.52%)

Resultado da Exploração (11,669,168.00) (14,115,727.00) 2,446,559.00 (17.33%)

Subsídio do Governo da RAEM 11,669,168.00 14,115,727.00 2,446,559.00 (17.33%)

Resultado antes de Impostos - - - -

Imposto complementar de rendimentos - - - -

Resultado do exercício - - - -

Concluindo, a CTBM, no exercício do ano de 2022, em termos de proveitos e custos de exploração, apurou um resultado de exploração 
negativo de 11,669,168.00 patacas.

Ao resultado de exploração acima referido foi acrescido o subsídio do Governo da RAEM, no valor de 11,669,168.00 patacas, tendo con-
seguido um equilíbrio nas contas anuais da CTBM em 31 de Dezembro de 2022.

O Conselho de Administração

Vong Hin Fai, Presidente

Lo Song Man, Administradora 

Pun Keng Sang, Administrador
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O Conselho Fiscal

Cheong Chok Man, Presidente

Lam Wai Lon, Vogal

José Tang aliás Tang Kuan Meng, Vogal

Pelo Conselho de Administração

Vong Hin Fai 

Presidente,

Macau, aos 24 de Fevereiro de 2023

Relatório dos Auditores Independentes sobre Informações Financeiras Resumidas

Ex.mos Senhores Accionistas da
Canais de Televisão Básicos de Macau, S. A.
(sociedade anónima registada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Canais de Televisão Básicos de Macau, S. A. (a «Empresa») relativas ao ano de 
2022, nos termos das «Normas de Auditoria» da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 21 de Março 
de 2023, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras que auditámos, preparadas de acordo com as Normas de Relato Financeiro da Região Administrativa 
Especial de Macau, integram as demonstrações da posição financeira em 31 de Dezembro de 2022, a demonstração de resultados e outro 
rendimento integral para o ano até a mesma data, a demonstração das alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa 
para o ano então findo, bem como um resumo das principais políticas contabilísticas adoptadas e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas da Empresa. 
Na nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações finan-
ceiras auditadas da Empresa.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Empresa e dos resultados das suas operações, assim como o âmbito abrangido pela 
nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais as 
mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Cheng Ho Hong
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão
CKT & Associados — Sociedade de Auditores
Macau, aos 21 de Março de 2023.
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 ( 澳門元 ) ( MOP )
營業額 -          Réditos -          
政府補助 11,669,168.00 Subsídios do Governo da RAEM 11,669,168.00
經營成本及費用 (11,126,233.00) Despesas e custos operacionais (11,126,233.00)
未計入利息、稅項及折舊前損益 542,935.00 Lucros antes de juros, impostos e depreciação 542,935.00
折舊費和攤銷費 (829,604.00) Gastos de depreciação e de amortização (829,604.00)
其他收益 286,669.00 Outros proveitos 286,669.00
稅前損益 -          Lucros antes de impostos -          
所得補充稅 -          Imposto complementar de rendimentos -          
本期損益          $- Resultado do exercício       $-
  
  

  
 ( 澳門元 ) ( MOP )
資產  ACTIVOS
非流動資產  Activos não-correntes  
    不動產、廠場及設備 2,375,301.00     Activos fixos tangíveis 2,375,301.00
 2,375,301.00 2,375,301.00
流動資產 Activos correntes
    應收帳款 39,796.00     Dívidas a receber comerciais 39,796.00
    預付款項、按金及其他應收款項 252,405.00     Pré-pagamentos, depósito e outros devedores 252,405.00
    現金及現金等值項目 13,749,727.00     Caixa e equivalentes de caixa 13,749,727.00
    受限制之銀行定期存款 1,000,000.00     Depósitos bancários restritos 1,000,000.00
 15,041,928.00 15,041,928.00
   
資產總額 $17,417,229.00 TOTAL DOS ACTIVOS $17,417,229.00
   

權益和負債  CAPITAIS PRÓPRIOS E PASSIVOS  
資本和公積  CAPITAIS PRÓPRIOS  
    資本 10,000,000.00     Capital 10,000,000.00
    累積損益 -              Resultados acumulados -          
權益總額 10,000,000.00 TOTAL DOS CAPITAIS PRÓPRIOS 10,000,000.00
   

負債  PASSIVOS  
非流動負債  Passivos não-correntes  
    遞延收益 - 政府補助 1,494,040.00     Proveitos diferidos - Subsídios do Governo 1,494,040.00
   

流動負債  Passivos correntes  
    遞延收益 - 政府補助 3,610,264.00     Proveitos diferidos - Subsídios do Governo 3,610,264.00
    應付帳款和其他應付款項 2,312,925.00     Dívidas a pagar comerciais e outras 2,312,925.00
   

負債總額 7,417,229.00 TOTAL DOS PASSIVOS 7,417,229.00
   

權益及負債總額 $17,417,229.00 TOTAL DOS CAPITAIS PRÓPRIOS E PASSIVOS $17,417,229.00
  

財務狀況表 Demonstração da posição financeira
二零二二年十二月三十㇐日 Em 31 de Dezembro de 2022

澳門基本電視頻道股份有限公司 Canais de Televisão Básicos de Macau, S. A.
損益和其他綜合收益表 Demonstração dos resultados e outro rendimento integral

截至二零二二年十二月三十㇐日止年度 de 1 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

 $13,153.00

(Custo desta publicação $ 13 153,00)
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1. 

Wynn Resorts (Macau),  Limited
Wynn Resorts, Limited WRL WRL
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2. 
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6. 

Craig Scott Billings  – 
 – 

Ian Michael Coughlan  – 

Craig Fullalove  – 

Nos termos e para os efeitos previstos na Cláusula Sexagésima Segunda do Contrato de Concessões para a Exploração de Jogos de 
Fortuna ou Azar em casino na Região Administrativa Especial de Macau, a sociedade Wynn Resorts (Macau) S.A. vem publicar:

1. RELATÓRIO DO ANO 2022

Relatório do Conselho de Administração para o ano findo em 31 de Dezembro de 2022

A Organização

A sociedade Wynn Resorts (Macau) S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade anónima com sede na Região Administrativa Especial de 
Macau (“Macau”). A Companhia é detida maioritariamente pela sociedade Wynn Resorts (Macau), Limited, uma sociedade constituída 
nos termos da lei da Região Administrativa Especial de Hong Kong. Na opinião dos administradores a sociedade “mãe” da Companhia 
é a sociedade Wynn Resorts, Limited (“WRL”) uma sociedade constituída e cotada em bolsa nos termos da lei dos Estados Unidos da 
América. Em 9 de Outubro de 2009 a Wynn Resorts, Limited colocou à subscrição pública na bolsa de Hong Kong 27.7% do capital da 
sociedade Wynn Macau Limited, uma sociedade constituída segundo a lei das Ilhas Caimão que detém, através das suas subsidiárias, 
100% da Companhia.

A Companhia é proprietária do Hotel/Casino/Resort Wynn Macau e do Hotel/Casino/Resort Wynn Palace dois resorts integrados 
que operavam nos termos de um contrato de concessão assinado com o Governo de Macau em 24 Junho de 2002. O período de vinte 
anos de concessão teve início no dia 27 de Junho de 2002. Em 23 de Junho de 2022, a Companhia e o Governo de Macau assinaram um 
contrato de extensão da concessão, mediante o qual o fim da concessão de jogo foi prorrogado de 26 de Junho de 2022 para 31 de De-
zembro de 2022. Em 16 de Dezembro de 2022, a Companhia assinou um novo contrato de concessão de jogo com o Governo de Macau, 
através do qual à Companhia foi atribuída uma concessão de jogo por um período de 10 anos, com início a 1 de Janeiro de 2023 e fim a 31 
de Dezembro de 2032, de modo a operar jogos de fortuna ou azar no Wynn Palace e no Wynn Macau. Através da fundação, “Wynn Care 
Foundation”, a Companhia continuará a alargar o seu impacto social e a apoiar o desenvolvimento caritativo em Macau e na República 
Popular da China.

O WYNN PALACE

O Wynn Palace é um resort integrado com uma área de 6 milhões de pés quadrados e foi inaugurado em 22 de Agosto de 2016, loca-
lizado a minutos do Aeroporto Internacional de Macau e do Terminal de Ferries Macau Taipa e junto de uma das paragens do metro de 
superfície de Macau. 

Principais Características do Wynn Palace em 31 de Dezembro de 2022:

• Uma área de casino, de suporte ao casino e áreas auxiliares de 468,000 pés quadrados, com 287 mesas de jogo e 560 máquinas de 
jogo, oferecendo 24 horas de uma grande diversidade de jogos, incluindo salas de jogo privadas e sky casinos;

• Áreas públicas de entretenimento grátis, incluindo um lago com uma área de 8 ares, arranjos florais e exibição de obras de arte;

• Um luxuoso hotel com 1,706 quartos, suites e villas;

• Catorze espaços de restauração e bebidas; 

• Aproximadamente 107,000 pés quadrados destinados a retalho de luxo; 

• Áreas de lazer e recreio, um teleférico (“SkyCab”), health club, SPA, salão de cabeleireiro e piscina; e

• Aproximadamente uma área de 37 mil pés quadrados de espaço dedicado a convenções e reuniões.

A Companhia está a desenvolver o design da fase seguinte do Wynn Palace. A Companhia espera que a próxima fase do Wynn Palace 
venha a incorporar um conjunto de espaços, como por exemplo um teatro e espaço para eventos, instalações de divertimento interacti-
vas, novas ofertas de restauração e bebidas, para além de outras ofertas não relacionadas com jogo. 



N.º 17 — 26-4-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5887

O WYNN MACAU

O Wynn Macau um resort integrado com 3 milhões de pés quadrados abriu ao público em 6 de Setembro de 2006 e está situado no 
coração da península de Macau.  A Companhia concluiu as obras de expansão do Wynn Macau em Dezembro de 2007 e Novembro de 
2009, tendo aumentado a área de jogo, de restauração e de retalho. Em Abril de 2010 concluiu a construção da torre denominada Encore 
aumentando a sua área de hotelaria, de jogo e de atividades de não-jogo. Em 2019, a Companhia remodelou 410 quartos da torre Encore.

Principais Características do Wynn Macau em 31 de Dezembro de 2022.

• Aproximadamente uma área de casino, de suporte ao casino e áreas auxiliares de 294,000 pés quadrados, com 276 mesas de jogo e 
567 máquinas de jogo, oferecendo 24 horas de uma grande diversidade de jogos, incluindo salas de jogo privadas, sky casinos e um “poker 
pit”;

• Atracções públicas e gratuitas de entretenimento, incluindo o espectáculo na “Rotunda”, com um tecto inspirado no zodíaco chinês 
em conjunto com a “Árvore da Prosperidade” e o “Dragão da Fortuna”, atracções e um lago performativo; 

• Duas torres de hotel luxuosas com 1,010 quartos e suites;

• Catorze espaços de restauração e bebidas; 

• Aproximadamente 64,300 pés quadrados destinados a retalho de luxo; 

• Instalações de recreação e lazer, incluindo dois health clubs e SPAS, um salão de cabeleireiro e uma piscina; e

• Uma área de 31,000 pés quadrados de espaço dedicado a convenções e reuniões.

Resultados da Operação do ano de 2022

No ano 2022 a receita total foi de MOP$5.81 biliões, ou seja 51.9% abaixo da registada em 2021. Em 2022 a Companhia gerou uma 
“EBITDA”(1) de, aproximadamente, MOP$(2.06) biliões comparada com os MOP$317.0 milhões gerados em 2021. O decréscimo resul-
tou da redução das receitas de jogo, em consequência de certas restrições e condições relacionadas com as viagens, incluindo a testagem 
ao COVID-19 e outros procedimentos relacionados também com a pandemia causada pelo COVID-19.

A receita dos casinos diminuiu dos MOP$9.24 biliões obtidos em 2021 (76.5% do total das receitas operativas), para MOP$3.81 biliões 
obtidos em 2022 (65.5% do total das receitas operativas) em resultado do encerramento das nossas operações de casino em Macau por 
um período de 12 dias em Julho de 2022, e certas restrições e condições relacionadas com as viagens, incluindo testagem e outros proce-
dimentos de mitigação relacionados com o COVID-19.

Os componentes das receitas dos casinos são os seguintes: 

O “win das mesas VIP”(2) diminuiu 80.4% de MOP$3.27 biliões em 2021 para MOP$0.64 biliões em 2022, com o “turnover” total das 
mesas VIP(3) a baixar 62.7% de MOP$95.40 biliões em 2021, para MOP$35.54 biliões em 2022. 

O “win” das mesas de jogo de massa(4) baixou 50.2% de MOP$7.63 biliões em 2021 para MOP$3.80 biliões em 2022, com o total do “table 
drop”(5) do mercado de massas a cair 46.2% de MOP$37.19 biliões em 2021 para MOP$20.01 biliões em 2022.

O “win” das máquinas de jogo(6) decresceu 32.2%, de MOP$749.4 milhões em 2021 para MOP$508.3 milhões em 2022. O valor total 
do “handle” das máquinas de jogo(7) caiu 34.7%, de MOP$20.10 biliões em 2021 para MOP$13.12 biliões em 2022.

A receita líquida das actividades “non gaming”, que incluem os quartos, a restauração, as lojas e outras receitas diminuiu 29.2%, de 
MOP$2.83 biliões (23.5% da receita total da operação) em 2021, para MOP$2.01 biliões (34.5% da receita total da operação) em 2022. 
A quebra na receita dos quartos deveu-se, principalmente, à diminuição das taxas de ocupação no Wynn Palace e no Wynn Macau, em 
resultado dos efeitos adversos da pandemia COVID-19. A diminuição de receitas na restauração e bebidas deve-se, principalmente, à 
diminuição de refeições servidas nos restaurantes do Wynn Palace e do Wynn Macau. A quebra da receita das lojas e outras receitas 
deveu-se, principalmente, à redução do número de visitantes no Wynn Palace e no Wynn Macau.

Notas:

(1)  “EBITDA ajustada” é a receita antes de deduzidos custos financeiros, rendimento de juros bancários, diferença cambiais, impos-
tos, depreciações, amortizações, custos com os “Resorts”, reservas para opções sobre acções e outros rendimentos e despesas não opera-
cionais.

(2) “Win das mesas VIP” é o valor total registado e retido como receita da zona VIP do casino.

(3) “Turnover total das mesas VIP” fichas NN (não negociáveis) apostadas e perdidas nos programas VIP.

(4) “Win” das mesas de jogo de massa é o valor total depositado nas “drop boxes” registado e retido como receita da zona de massas 
do Casino.

(5) “Table drop” é o total do valor depositado nas “drop boxes” das mesas mais o valor das fichas compradas nas “cages” dos casinos.

(6) “Win” das máquinas de jogo é o valor total do “handle” retido e registado como receita do casino.

(7) “Handle das máquinas de jogo” é o valor total apostado nas máquinas de jogo. 
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2.  SUMÁRIO DO BALANÇO CONSOLIDADO

Sumário do Balanço consolidado de Lucros e Perdas do ano fiscal de 2022

valores em MOP$000’s

Proveitos Operacionais

Receitas brutas do Casino 5,328,762

Outros Receitas, comissões limpas e outras 484,497

Proveitos 5,813,259

Custos Operacionais e Despesas

Impostos sobre o jogo e prémios 2,225,641

Outros custos 8,471,856

10,697,497

Resultados Operacionais (4,884,238)

Despesas não operacionais (959,949)

Despesas com Imposto Complementar de Rendimentos                     -

Resultados líquidos do exercício (5,844,187)

 

Sumário do balanço consolidado dos resultados líquidos do exercício do ano fiscal de 2022

valores em MOP$000’s

Activo

Imobilizado 27,839,712

Circulante (ou corrente) 6,643,130

Total do Activo 34,482,842

Capitais Próprios e Passivo

Passivo de longo prazo 21,141,141

Passivo de curto prazo 4,626,867

25,768,008

Capitais próprios 8,714,834

Total de Capitais Próprios e Passivo 34,482,842

3. PARECER DO FISCAL ÚNICO

Nos termos do Pacto Social da Wynn Resorts (Macau) S.A. (a “Companhia”) o Conselho de Administração da Wynn Resorts (Macau) 
S.A. submeteu a parecer as demonstrações financeiras consolidadas da Wynn Resorts (Macau) S.A. o Balanço, as Contas, o Relatório 
Anual do Conselho de Administração e o Relatório dos Auditores Externos da sociedade relativos ao ano fiscal de 2022.

O Fiscal Único analisou o Balanço, as Contas, o Relatório Anual do Conselho de Administração e o Relatório dos Auditores Exter-
nos da sociedade relativos ao ano fiscal de 2022 e todos os esclarecimentos, quando pedidos, foram prestados pelos gestores e adminis-
tradores da sociedade.

Os documentos financeiros relativos ao ano de 2022 reflectem de forma adequada a situação das contas da sociedade e traduzem cor-
rectamente a situação financeira da sociedade.

O Relatório Anual do Conselho de Administração sumaria de maneira clara as actividades da sociedade durante o ano de 2022 e o 
Relatório dos Auditores Externos declara que os documentos financeiros da sociedade apresentam de forma verdadeira e apropriada, a 
situação financeira da sociedade em 31 de Dezembro de 2022.

Assim, o Fiscal Único dá parecer favorável aos senhores accionistas para que aprovem:
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• Os documentos financeiros da sociedade relativos ao período que finda em 31 de Dezembro de 2022;

• O Relatório Anual do Conselho de Administração e

• O Relatório dos Auditores Externos.

Para a melhor compreensão da situação financeira da Sociedade e das subsidiárias, os documentos financeiros da Sociedade devem ser 
lidos em conjunto com o relatório dos auditores externos. 

Macau, 28 de Fevereiro de 2023

Quin Va

Fiscal Único

4. RELATÓRIO DE AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS 
RESUMIDAS

Para os accionistas da Wynn Resorts (Macau) S.A. 

(Sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas anexas, constantes da secção 2, que compreendem o balanço consolidados re-
sumido à data de 31 de Dezembro de 2022, e a demonstração dos resultados consolidados resumida, são extraídas das demonstrações 
financeiras consolidadas auditadas da Wynn Resorts (Macau) S.A. e das suas subsidiárias (“Grupo”) relativas ao exercício findo em 31 
de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião não modificada sobre essas demonstrações financeiras consolidadas, das quais derivam 
as demonstrações financeiras consolidadas resumidas, em nosso relatório de auditor independente datado de 28 de Fevereiro de 2023.  
As demonstrações financeiras consolidadas resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro pro-
mulgadas pela Região Administrativa Especial de Macau ao abrigo do Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 44/2020.  
Por isso, a leitura das demonstrações financeiras consolidadas resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras consolida-
das auditadas da Grupo.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas 

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras consolidadas auditadas com base nos termos 
da Lei n.º 14/96/M de 12 de Agosto da Região Administrativa Especial de Macau.

Responsabilidade do Auditor 

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas resumidas baseada nos nossos 
procedimentos, os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria  810, Trabalhos para Relatar sobre De-
monstrações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau.

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas extraídas das demonstrações financeiras consolidadas audi-
tada da Grupo relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas de-
monstrações financeiras consolidadas auditadas, de acordo com os termos da Lei n.º 14/96/M de 12 de Agosto da Região Administrativa 
Especial de Macau.

CHAN Wai  Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão 
Ernst & Young - Auditores

Macau 

28 de Fevereiro de 2023

5. LISTA DOS ACCIONISTAS, DETENTORES DE PARTICIPAÇÃO DE VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 5% DO 
CAPITAL SOCIAL

Wynn Resorts (Macau), Limited –  Titular de 51% do capital social realizado

Wynn Resorts International, Ltd. –  Titular de 34% do capital social realizado

Sra. Chen, Chih-Ling Linda –  Titular de 15% do capital social realizado

6.  NOME DOS TITULARES DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Conselho de Administração

Sr. Craig Scott Billings  –  Presidente do Conselho de Administração

Sra. Chen, Chih-Ling Linda –  Administradora-Delegada

Sr. Ian Michael Coughlan  –  Administrador
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Assembleia Geral
Sr. Craig Fullalove  –  Presidente da Mesa

Fiscal Único
Sr. Quin Va

Secretário
Sr. Hernâni Rouxinol

Macau, 26 de Abril de 2023

 $19,725.00

(Custo desta publicação $ 19 725,00)
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MELCO RESORTS (MACAU) S.A.

Demonstração consolidada da posição financeira
Em 31 de Dezembro de 2022
(Em milhares de MOP) 
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MELCO RESORTS (MACAU) S.A.

Demonstração Consolidada de Resultados ou Perdas e Outros Resultados Abrangentes
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2022
(Em milhares de MOP)

2022

2006 5 10

2022 12 31 6
888 2022 10 31

 

2022 12 31
17,128.8 50 120 220

2022 12 31

氹 39
3,250 SOHO
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2,232

31,227.3 435 540 2022 12 31

滙 氹 滙

滙 滙 滙 滙

滙  

2007 5 2012 6 15
滙

2022 6 23

2022 12 31 滙 28,784.3 250 552
2022 12 31

氹 1,697.3  2022 12
31 15

2022 滙

2022

2022 7 2022 12 16 10
2023 1 1 2032 12 31

滙 750 2,100

着 2022 12 31
滙 17,128.8 31,227.3 28,784.3

滙 2023 1 1

2022 12 31 65.5 2021 49% 2022 12 31 29.4
2021 17.1

15.3 2021 57% 42.03 71%
2022 3.64% 2021 2.39%

2022 12 31 56% 14.60 29.0%
29.7%

2022 12 31 26.92 34% 1,181
2021 37%

Síntese do Relatório do Conselho de Administração da Melco Resorts (Macau) S.A. relativo ao ano de 2022

A Melco Resorts (Macau) S.A. (a “Sociedade”) é uma sociedade comercial constituída em Macau a 10 de Maio de 2006 que tem por 
objecto, entre outros, a exploração de jogos de fortuna e azar ou outros jogos em casino.

Clubes Mocha

A 31 de Dezembro de 2022, a Sociedade explorava 6 Clubes Mocha – Mocha Golden Dragon, Mocha Hotel Grand Dragon, Mocha Ho-
tel Royal, Mocha Hotel Sintra, Mocha Kuong Fat e Mocha Porto Interior – com um total de 888 máquinas de jogo electrónicas. O Clube 
Mocha e o Mocha Café na Torre de Macau cessaram as suas operações em 31 de Outubro de 2022.
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Altira

O Hotel Altira e o Casino Altira, em conjunto formando o Altira, oferecem uma luxuosa experiência de resort de hotel e casino, pro-
porcionando instalações elegantes, serviço de alta qualidade e uma rica decoração, tendo em vista exceder o habitual padrão do hotel de 
cinco estrelas em Macau, num empreendimento que apresenta uma torre de 38 andares que incluía, a 31 de Dezembro de 2022, aproxi-
madamente 17 128,8 m2 de área de jogo e área de apoio ao jogo com cerca de 50 mesas de jogo e 120 máquinas de jogo (exploradas sob a 
marca Mocha), e um hotel de cinco estrelas de luxo com aproximadamente 220 quartos de luxo. A 31 de Dezembro de 2022, a Sociedade 
não tinha promotores de jogo nem Salas VIP a operar nas áreas de jogo do Casino Altira.

City of Dreams

Sito no Cotai, o complexo inclui 4 hotéis – Morfeu, NÜWA, Hotel Contagem Decrescente e Grand Hyatt Macau –, 39 restaurantes e 
bares com conceitos gastronómicos de toda a China e do mundo, salas de conferência e de banquetes, uma área de restauração e entrete-
nimento denominada "SOHO", com cerca de 3 250 m2, que oferece aos visitantes diversos restaurantes que abrangem uma variedade de 
cozinhas da asiática à ocidental, uma zona de retalho única dedicada ao “estilo de vida”, “The Shops at the Boulevard”, estrategicamente 
desenhada com um conceito segmentado para proporcionar uma experiência exclusiva e surpreendente de compras de luxo no coração 
de Macau e a discoteca Para Club, com cerca de 2 232 m2 de espaço de entretenimento ao vivo.

O City of Dreams dispõe de 31 227,3 m2 de área de jogo e área de apoio ao jogo, com 435 mesas de jogo e 540 máquinas de jogo. Não 
havia promotores de jogos a operar nas instalações a 31 de Dezembro de 2022. 

Studio City

O Studio City é um grande resort integrado de entretenimento, comércio e jogo no Cotai, com uma temática alusiva à indústria cine-
matográfica e concebido para oferecer uma experiência de entretenimento única aos seus visitantes em Macau. Inclui um hotel de luxo 
de quatro estrelas (que opera sob marca própria do Studio City, incluindo a Star Tower e a Celebrity Tower) e instalações complementa-
res, área de jogo, lojas, atracções e locais de entretenimento, incluindo um estúdio de entretenimento multifunções denominado o Studio 
City Event Center.

Em Maio de 2007, a Sociedade celebrou um contrato de prestação de serviços e de direito de uso com a sociedade Studio City Diver-
sões Limitada, alterado pelo acordo suplementar celebrado em 15 de Junho de 2012, nos termos do qual a Sociedade opera as áreas de 
jogo do complexo Studio City, ambos aprovados pelo Governo de Macau. Estes termos contratuais foram alterados em 23 de Junho de 
2022 para alinhar o referido contrato com as alterações à lei do jogo.

Em 31 de Dezembro de 2022, o Studio City dispunha de 28 784,3 m2 de área de jogo e área de apoio ao jogo, com 250 mesas de jogos e 
552 máquinas de jogo. Não havia promotores de jogo a operar na área de jogo a 31 de Dezembro de 2022. 

Casino Grand Dragon

Localizado no centro da ilha da Taipa, o Casino Grand Dragon no Hotel Grand Dragon tem uma área de jogo e área de apoio ao jogo 
de 1 679,3 m2 em dois andares e, a 31 de Dezembro de 2022, dispunha de 15 mesas de jogo.

Desenvolvimentos e Análise Financeira

Em reconhecimento dos seus esforços e abordagem ao jogo responsável, em 2022, o Clube Mocha Golden Dragon, o Casino City of 
Dreams e o Casino Studio City foram reconhecidos como Unidades Modelo de Jogo Responsável no âmbito do projecto Indicadores de 
Jogo Responsável, desenvolvido pelo Grupo de Trabalho sobre o Jogo Responsável composto por membros do Instituto de Acção Social, 
Direcção da Inspecção e Coordenação de Jogos, Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, Instituto para 
o Estudo do Jogo Comercial (ISCG) na Universidade de Macau e o Centro de Estudos de Jogo e Turismo da Universidade Politécnica de 
Macau.

Durante o ano de 2022 a pandemia mundial de COVID-19 teve um efeito significativo nas operações, posição financeira e expectativas 
de resultados da Sociedade, em particular devido às restrições de entrada em Macau e de emissão de vistos, mas também devido ao sen-
timento e comportamento dos clientes relativamente a viajar e participar em actividades de entretenimento e lazer em espaços com alta 
densidade, ao impacto de potenciais taxas de desemprego mais elevadas, decréscimo nos níveis de rendimento e perda de riqueza pessoal.

No seguimento do concurso público aberto em Julho de 2022, em 16 de Dezembro de 2022 foi concedida à Sociedade uma concessão 
de 10 anos para a exploração de jogos de fortuna ou azar em casino na RAEM, com início em 1 de Janeiro de 2023 e termo em 31 de 
Dezembro de 2032 (a “Concessão”). Ao abrigo da Concessão, a Sociedade está autorizada a explorar o Casino Altira, o Casino City of 
Dreams e o Casino Studio City e, bem assim, o Casino Grand Dragon e os Clubes Mocha. O Governo de Macau autorizou a Sociedade a 
explorar 750 mesas de jogo e 2 100 máquinas de jogo electrónicas durante a Concessão.

Com o termo da subconcessão para a exploração de jogos de fortuna ou azar ou outros jogos em casino na RAEM em 31 de Dezembro 
de 2022, estas áreas de jogo e de apoio ao jogo que compreendem o Casino Altira, o Casino City of Dreams e o Casino Studio City com 
áreas de 17 128,8 m2, 31 227,3 m2 e 28 784,3 m2, respectivamente, e respectivos equipamentos e utensilagem de jogo, reverteram para a 
RAEM de acordo com a lei do jogo de Macau. Nos termos da lei do jogo de Macau e da Concessão, estas áreas de jogo e de apoio ao jogo 
que compreendem o Casino Altira, o Casino City of Dreams e o Casino Studio City e respectivos equipamentos e utensilagem de jogo 
foram cedidos temporariamente pela RAEM à Sociedade para utilização nas suas operações durante a Concessão, com efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 2023.
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O rendimento líquido da Sociedade correspondeu a aproximadamente 6,55 milhares de milhão de patacas para o ano findo a 31 de De-
zembro de 2022, correspondendo a uma redução de 49% relativamente a 2021. O prejuízo para o ano findo em 31 de Dezembro de 2022 
foi aproximadamente 2,94 milhares de milhão de patacas, comparado com um prejuízo de 1,71 milhares de milhão de patacas no ano de 
2021.

O rendimento gerado pelas mesas de jogo VIP correspondeu aproximadamente a 1,53 milhares de milhão de patacas, representando 
um decréscimo de 57% comparativamente ao ano de 2021. O volume de rolling chip decresceu para aproximadamente 42,03 milhares de 
milhão de patacas, 71% inferior ao ano anterior. A taxa de ganhos de rolling chip foi de 3,64% em 2022, comparativamente a 2,39% em 
2021.

As apostas no mercado de massas diminuíram em cerca de 56%, para aproximadamente 14,60 milhares de milhão de patacas para o 
ano findo a 31 de Dezembro de 2022 e a percentagem de ganhos (hold) antes da realização de descontos ou pagamento de comissões foi 
de 29,0%, comparativamente com uma taxa de 29,7% no ano anterior.

As máquinas de jogo geraram cerca de 26,92 milhares de milhão de patacas para o ano findo a 31 de Dezembro de 2022, 34% abaixo 
do ano anterior. O valor de ganho por máquina por dia foi MOP 1 181, que representa um decréscimo de 37% comparativamente a 2021.

MELCO RESORTS (MACAU) LIMITED

1. 

2. 

a

b

c

3. 

- 

- 

- 

José da Guia Rodrigues dos Santos

P0078



5898    17   2023  4  26 

PARECER DO FISCAL ÚNICO,

da sociedade MELCO RESORTS (MACAU), SA, em inglês MELCO RESORTS (MACAU) LIMITED, elaborado nos termos e 
para os efeitos do Código Comercial e demais disposições legais aplicáveis.

1. Foram-me presentes o Balanço e a Demonstração de Resultados da referida sociedade relativos ao exercício iniciado em 1 de Janeiro 
e findo em 31 de Dezembro de 2022, documentação que examinei, tendo obtido da Administração todas as informações que solicitei.

2. As demonstrações financeiras em causa são acompanhadas

a) do Relatório dos Auditores Externos Ernst & Young Certified Public Accountants, em que se declara que as mesmas representam 
de forma verdadeira e apropriada a situação financeira da sociedade em 31 de Dezembro de 2022,

b) do Relatório do Conselho de Administração, onde está devidamente sumarizada a actividade da sociedade durante o referido perí-
odo,

c) de Deliberações dos Administradores da Sociedade, onde se inclui a proposta de aplicação dos resultados.

3. Nesta conformidade, dou aos Senhores accionistas um parecer favorável à aprovação dos

- Balanço e Demonstração de Resultados da sociedade em 31 de Dezembro de 2022

- Relatório Anual do Conselho de Administração, incluindo a proposta de aplicação dos resultados

- Relatório dos Auditores Externos.

Macau, 28 de Fevereiro de 2023

O fiscal único,

José da Guia Rodrigues dos Santos 

Contabilista Habilitado

Cartão Profissional n.º P0078

3 4  
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Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

Para os accionistas da Melco Resorts (Macau), S.A. 
(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas anexas, constantes da página 3 à página 4, que compreendem o balanço consoli-
dados resumido à data de 31 de Dezembro de 2022, e a demonstração dos resultados consolidados resumida, são extraídas das demons-
trações financeiras consolidadas auditadas da Melco Resorts (Macau) S.A. e das suas subsidiárias (“Grupo”) relativas ao exercício findo 
em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião não modificada sobre essas demonstrações financeiras consolidadas, das quais 
derivam as demonstrações financeiras consolidadas resumidas, em nosso relatório de auditor independente datado de 28 de Fevereiro de 
2023.  As demonstrações financeiras consolidadas resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Finan-
ceiro da Região Administrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras consolidadas resumidas não substi-
tui a leitura das demonstrações financeiras consolidadas auditadas do Grupo.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas 

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras consolidadas auditadas com base nos termos da 
alínea 1) do artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M da Região Administrativa Especial de Macau.

Responsabilidade do Auditor 

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas resumidas baseada nos nossos pro-
cedimentos, os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre De-
monstrações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau.

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas extraídas das demonstrações financeiras consolidadas auditada 
do Grupo relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demons-
trações financeiras consolidadas auditadas, de acordo com os termos da alínea 1) do artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M da Região Administra-
tiva Especial de Macau.

CHAN Wai (Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão)
Ernst & Young – Auditores
Macau

28 de Fevereiro de 2023

5% 

1) 5% 

 (Ho, Lawrence Yau Lung) – 15%

MCO Investments Limited – 84.99%

2) 

  (Ho, Lawrence Yau Lung) - 

  (Chung, Yuk Man) -  

 Inês Nolasco Antunes - 

 José da Guia Rodrigues dos Santos

 Filipa Almeida Santos 

  :

 Donald Nori Tateishi 2022 5 24

 André Vieira Marques 2022 5 24
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Lista dos accionistas qualificados, detentores de valor igual ou superior a 5% do capital social 
e nomes dos titulares dos órgãos sociais

1) Accionistas qualificados, detentores de valor igual ou superior a 5% do capital social:

 ○ Ho, Lawrence Yau Lung ( ) – 15%

 ○ MCO Investments Limited – 84,99%

2) Titulares dos órgãos sociais:

Conselho de Administração:

 ○ Ho, Lawrence Yau Lung ( ) – Administrador-Delegado

 ○ Chung, Yuk Man ( ) – Administrador

 ○ Inês Nolasco Antunes – Administradora

Fiscal Único:

 ○ José da Guia Rodrigues dos Santos

Secretário:

 ○ Filipa Almeida Santos

Secretário-Substituto:

 ○ Donald Nori Tateishi (a partir de 24 de Maio de 2022)

 ○ André Vieira Marques (até 24 de Maio de 2022)

 $21,022.00

(Custo desta publicação $ 21 022,00)
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604

(414)
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(148)

(477)

(8,626)
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(7,944)
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2022 63 2021 36 37% 15.8%
枱 19.8% 4.9% 69

26 2 28 2022 12
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16/2001 7/2022 16/2001

2/2021/C PC
810

 2022 12 31 16/2001
7/2022 16/2001

頴

•

 5%  5% 

5,000,000,000.00

A/B (1)

(2) A  - 42,499,999  4,249,999,900.00 99.999998% 84.999998%

A  - 1  100.00 0.000002% 0.000002%

(3) B  -    7,500,000  750,000,000.00 100% 15%

 (1)

A  - 42,500,000  4,250,000,000.00 100%

B  -    7,500,000  750,000,000.00 100%

 (2)

 (3) B

2022

►︎	

   2022 3 31

   2022 3 31

   

►︎	

   2022 9 13

   2022 1 1 2022 9 13  
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   2022 9 13

   2022 1 1 2022 9 13

   

   

   

   

   

   

   2022 3 31

   2022 3 31   

►︎	

    

   

   Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida

►︎	  

   

   2022 8 24

   2022 8 24

►︎	   

SJM RESORTS, S.A.
Demonstração da posição financeira consolidada e resumida em 31 de Dezembro de 2022

(Em milhões de Patacas)

Montante

Total de Activos não correntes 44,784

Mais: Total de activos correntes 7,659

Menos: Total de passivos correntes (4,991)

Menos: Total de passivos não correntes (45,544)

Activos líquidos 1,908

Capital Social 5,000

Reserva Legal 76

Reserva não distribuível 1,000

Reserva de reavaliação do investimento (171)

Perdas acumuladas (4,012)

Capital dos accionistas da Sociedade 1,893

Participações não controladoras 15

Total de capital próprio 1,908
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Demonstração consolidada de lucros ou perdas e outros resultados abrangentes resumidos em 31 de Dezembro de 2022
(Em milhões de Patacas)

Montante

Receitas do Jogo, hotel, alimentos e bebidas, venda a retalho, locações e respectivos serviços 6,879

Receitas do Jogo

 - Operações de jogo VIP 501

 - Operações de mesas de jogo mass market 5,719

 - Operações de máquinas automáticas e outros jogos 429

6,649

 Menos: comissões e incentivos (374)

6,275

Imposto especial sobre o Jogo, cobrança especial à RAEM e prémio (2,761)

3,514

Rendimentos do hotel, alimentos e bebidas, venda a retalho, locações e respectivos serviços 604

Custo de venda e prestação de serviços do hotel, alimentos e bebidas, venda a retalho, locações e respecti-
vos serviços

(414)

Outros rendimentos, ganhos e perdas 23

Perdas por imparidade em bens e equipamentos (1,251)

Perda por imparidade de activos financeiros (148)

Despesas de marketing e publicidades (477)

Despesas de operação e administrativas (8,626)

Gastos financeiros (1,129)

Divisão de resultados de uma empresa associada (3)

Divisão de lucros de uma entidade conjuntamente controlada 4

Perdas para o ano antes do Imposto (7,903)

Imposto (41)

Perdas para o ano (7,944)

Atribuível para:

   - os accionistas da Sociedade (7,892)

   - participações não controladoras (52)

(7,944)

Demonstração Consolidada de Mudança dos Lucros Transitados para o Exercício findo em 31 de Dezembro de 2022
(Em Milhões de Patacas)

Montante

A 1 de Janeiro de 2022 3,880

Perdas do ano (7,892)

A 31 de Dezembro de 2022 (4,012)

Síntese do Relatório do Conselho de Administração 
Relativo ao Ano de 2022

A pandemia da COVID-19 continua a ter um impacto material adverso nos resultados operacionais de 2022. Durante o ano de 2022, 
Macau registou uma diminuição de 26.0% do número de turistas em comparação com o ano de 2021, com uma diminuição de 27.5% de 
turistas originários do Interior da China, representando apenas 18.3% do nível registado antes da situação pandémica em 2019. A receita 
bruta anual do jogo em Macau diminuiu 51.4% em comparação com 2021, representando apenas 14.4% do nível registado antes da situa-
ção pandémica em 2019.

Em 2022, a SJM Resorts, S.A. (doravante designada por “SJM” ou “a Concessionária”) e as suas subsidiárias (doravante designadas 
por “Grupo SJM” ou “ o Grupo”) têm vindo a optimizar a sua gestão empresarial, controlando os seus custos operacionais e aperfeiço-
ando a sua eficiência ao nível das operações, a fim de promover o desenvolvimento do seu negócio, bem como a sua competitividade no 
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mercado. Em 20 de Junho de 2022, o Grupo concluiu o refinanciamento de empréstimo sindicado (incluindo empréstimo a prazo de 9 
mil milhões de Hong Kong dólares e crédito rotativo de 10 mil milhões de Hong Kong dólares).

Com a abertura da nova ronda de concurso público para a atribuição de concessões para a exploração de jogos de fortuna ou azar em 
casino pelo Governo da RAE de Macau, a SJM participou no concurso e foi-lhe atribuída uma nova concessão para a exploração de jo-
gos. Em 16 de Dezembro de 2022, celebrou com o Governo um Contrato de Concessão por um período de dez anos, que terminará em 31 
de Dezembro de 2032. 

As receitas líquidas da exploração de jogos de fortuna ou azar arrecadadas pela SJM no ano de 2022 foram de 6.3 mil milhões de Pa-
tacas, verificando-se uma diminuição de 3.6 mil milhões de Patacas em relação ao ano de 2021, significando um decréscimo de 37%. As 
receitas da SJM constituíram 15.8% da totalidade das receitas do jogo em Macau, incluindo 19.8% das receitas globais das áreas de “mass 
market” e 4.9% das receitas geradas do sector VIP. Conforme as demonstrações financeiras anuais, já consolidadas, as receitas líquidas 
totais da SJM foram de 6.9 mil milhões de Patacas e o total dos impostos sobre os jogos de fortuna ou azar pagos ao Governo nesse ano 
atingiu 2.6 mil milhões de Patacas, ao que acrescem ainda as contribuições feitas nos termos do Contrato de Concessões para a Funda-
ção Macau e para o Fundo destinado à construção urbana e promoção de turismo, que ascenderam a 200 milhões de Patacas, perfazendo 
um total de 2.8 mil milhões de Patacas. No exercício que terminou em 31 de Dezembro de 2022, o EBITDA ajustado, (ou seja, o lucro 
antes de contabilizar os rendimentos de juros, despesas, impostos, depreciação e amortização, doações, prejuízos em eliminação ou aba-
timento dos bens móveis e imóveis, perdas por imparidade em bens e equipamentos, pagamentos baseados em acções, prejuízos em mo-
dificação de empréstimos bancários, rendimentos de taxas de subconcessão, despesas bancárias para empréstimos bancários e despesas 
de pré-abertura) foi negativo, de 3.7 mil milhões de Patacas, sendo o mesmo, igualmente negativo, de 1.6 mil milhões de Patacas em 2021. 
Verificou-se assim, após a dedução de impostos, um prejuízo líquido de 7.7 mil milhões de Patacas. O prejuízo líquido consolidado do 
Grupo SJM, após a dedução dos impostos, foi de 7.9 mil milhões de Patacas.

Olhando para o ano passado, com o forte apoio e solicitude do Governo Central, o Governo da RAE liderou todos os sectores para 
lutar contra a epidemia, promoveu progressivamente a alteração da “Lei relativa à defesa da segurança do Estado” e concluiu a alteração 
da “Lei do jogo” e a nova ronda da atribuição de concessões de jogo, contribuindo, assim, para a estabilidade social de Macau em geral, 
realçando a base sólida e a dinâmica forte de “Um País, Dois Sistemas”.

O ano de 2023 é o primeiro ano da plena implementação do espírito do 20.º Congresso Nacional. Aderindo à boa tradição de “Amar a 
Pátria e amar Macau” e com uma atitude firme na defesa da segurança nacional e implementação da política “Um País, Dois Sistemas” 
e princípio “Macau governado por patriotas”, a SJM continuará a intensificar os esforços para promover a educação patriótica aos mem-
bros da equipa e aos jovens locais. Em simultâneo, continuaremos a dar pleno uso ao posicionamento de “Um Centro, Uma Plataforma 
e Uma Base” atribuído pelo Estado a Macau, cooperar plenamente com o Governo no desenvolvimento diversificado moderado “1+4” e 
promover uma melhor integração de Macau no desenvolvimento nacional.

Tendo a SJM sido escolhida para lhe ser atribuída uma nova concessão para a exploração de jogos de fortuna ou azar por dez anos, 
continuaremos a contribuir para o sector de turismo e lazer em Macau. Com o início do Ano do Coelho, Macau acolheu a primeira Se-
mana Dourada do Ano Novo Chinês, beneficiando com o relaxamento das medidas antiepidémicas para entrada em Macau, mostrando 
a cidade, em pleno, o dinamismo das ofertas “Turismo +”. Nos sete dias do Ano Novo Chinês, registou-se um total de 450 mil visitantes, 
o que representou um aumento de quase 300% face ao mesmo período do ano anterior. Com a reabertura total das fronteiras entre o 
Interior da China, Hong Kong e Macau a partir de Fevereiro deste ano e o aumento do turismo cross-city na área da Grande Baía, o con-
sumo cultural e turístico assumiu a liderança no aumento e o mercado de Macau mostrou uma nova vitalidade. Com o levantamento das 
restrições epidémicas e a recuperação do mercado turístico, temos plena confiança na recuperação do turismo de Macau.

Com uma base sólida de mais de 60 anos, a SJM está determinada a mudar e reforçar continuamente as suas vantagens competitivas. 
Na próxima década, lançaremos uma série de projectos não-jogo inovadores e icónicos para melhor desenvolver o “Turismo +”. Com-
binaremos as vantagens de Macau e da própria empresa e concentrar-nos-emos especialmente no desenvolvimento do turismo comuni-
tário, eventos desportivos, cidade de gastronomia e cultura e arte para ajudar a construir um Centro Mundial de Turismo e Lazer, opti-
mizar a subsistência social, bem como trazer novas oportunidades de crescimento para os negócios da empresa, o que é benéfico para o 
desenvolvimento sustentável da empresa.

A SJM irá aproveitar a sua presença nas principais áreas turísticas de Macau, incluindo o Cotai, a Zona de Aterros do Porto Exterior 
(a zona do Hotel Lisboa na Almeida Ribeiro) e a zona histórica do Porto Interior para criar um “destino do destino” para os turistas que 
visitam Macau. Tendo a marca “Lisboa” uma história de mais de 50 anos – compartilhando a mesma origem, Lisboa, Grand Lisboa e 
Grand Lisboa Palace possuem características únicas – é uma confluência de herança e inovação. Reforçaremos os seus efeitos core e de 
ligação e integraremos as características turísticas das respectivas áreas, atraindo assim turistas que vêm a Macau em busca de experiên-
cias únicas nas viagens.

Enraizada em Macau, a SJM está empenhada, desde o início, em retribuir à sociedade e tem mantido a proporção de trabalhadores 
locais em 90% durante muito tempo, o que prova que a concessionária garante o emprego prioritário dos residentes locais. Com a ex-
ploração de mais projectos não-jogo, o número de cargos correspondentes também aumentará, podendo, deste modo, se oferecer mais 
oportunidades de mobilidade horizontal e ascendente para os trabalhadores locais, bem como mais oportunidades de emprego e empre-
endedorismo para os jovens talentos locais e trazer mais oportunidades de negócio para as PMEs locais.

O país continua a fortalecer-se, e com o desenvolvimento da Área da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau, a construção da 
Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau na Ilha de Hengqin, e as próprias vantagens de Macau, o futuro é promis-
sor. A China avança com a solidariedade. Também com o espírito de solidariedade e unidos como um só, a SJM embarcará numa nova 
viagem e procurará constantemente novos desenvolvimentos, novos ímpetos e novas vantagens para as empresas e para Macau. Temos o 
prazer de trabalhar em conjunto com a sociedade de Macau na procura de progresso constante e, juntos como um só, escreveremos em 
conjunto um novo capítulo de implementação bem sucedida de “Um País, Dois Sistemas” com características de Macau.
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Parecer do Conselho Fiscal

Aos Exmos. Senhores Accionistas:

1. De acordo com os Estatutos da SJM Resorts, S.A., este Conselho analisou o relatório, o balanço e as contas a nível da Sociedade e 
Consolidado de resultados relativos ao período findo a 31 de Dezembro de 2022 que tinham sido entregues pelo Conselho de Adminis-
tração a fim de serem submetidos aos accionistas para apreciação, opinião e aprovação, auditadas e aprovadas pela Deloitte Touche Toh-
matsu — Sociedade de Auditores (incluindo o critério adoptado no cálculo dos preços e a sua adequação).

2. Assim, examinados o relatório, o balanço e as contas a nível da Sociedade e Consolidado, submetidos pelo Conselho de Adminis-
tração, constatou-se que tais documentos estão em conformidade com a realidade e com a lei e completos, e, tanto quanto possível, dão 
a conhecer, verídica, fácil e claramente, a situação patrimonial da Sociedade, e que os mesmos satisfazem as disposições legais e estatu-
tárias, não tendo sido detectadas quaisquer irregularidade ou actos ilícitos. A situação financeira da Sociedade é suficientemente sólida 
para, por um lado, suportar o impacto causado pelo recente surto de coronavírus, e por outro lado, para fazer face, após o término do 
exercício, à conjuntura que advirá deste surto, o COVID-19.

 3. Relativamente à proposta do Conselho de Administração quanto às perdas e a de não distribuição de dividendo final no 2022 da 
Sociedade, de acordo com as perdas registadas nas contas auditadas da Sociedade, de 31 de Dezembro de 2022, a nível da Sociedade e 
Consolidado, o Conselho Fiscal concorda com a proposta do Conselho de Administração no sentido de não distribuição de dividendo, a 
qual se encontra em total cumprimento com todas as normas legais e critérios aplicáveis.

4. Face ao exposto, e após ter tomado as necessárias medidas para efectuar a verificação geral dos relevantes documentos, é o parecer 
do Conselho Fiscal que o relatório, o balanço e as contas a nível da Sociedade e Consolidado referentes ao período findo a 31 de Dezem-
bro de 2022, bem como a referida proposta quanto à não distribuição de dividendo da Sociedade estão em condições de serem aprovados 
pelos órgãos sociais competentes.

28 de Fevereiro de 2023

O Conselho Fiscal,

Tse Hau Yin (Presidente)
Tsang On Yip Patrick
Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida

Relatório do Auditor Independente sobre as 
Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

Para os accionistas da SJM Resorts, S.A. 
(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas anexas, que compreendem a demonstração da posição financeira consolidada 
e resumida, em 31 de Dezembro de 2022, a demonstração consolidada de lucros ou perdas e outros resultados abrangentes resumidos e 
a demonstração consolidada de mudança dos lucros transitados para o exercício findo, são extraídas das demonstrações financeiras con-
solidadas auditadas da SJM Resorts, S.A. (a “Sociedade”) e das suas subsidiárias (coletivamente referido como o “Grupo”) relativas ao 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financei-
ras consolidadas no nosso relatório datado 28 de Fevereiro de 2023. 

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro 
da Região Administrativa Especial de Macau, aprovadas pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 44/2020. Por isso, 
a leitura das demonstrações financeiras consolidadas resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras consolidadas audi-
tadas do Grupo.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras consolidadas auditadas de acordo com a 
Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino) e a Lei n.º 7/2022 (Alteração à Lei n.º 16/2001 — 
Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino).

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas resumidas baseada nos nossos 
procedimentos, os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre 
Demonstrações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria aprovadas pelo Aviso n.º 2/2021/CPC.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas extraídas das demonstrações financeiras consolidadas au-
ditadas do Grupo relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas 
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demonstrações financeiras consolidadas, de acordo com a Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em 
casino) e a Lei n.º 7/2022 (Alteração à Lei n.º 16/2001 — Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino). 

Kuan Ho Weng
Contabilista habilitada a exercer a profissão
Deloitte Touche Tohmatsu - Sociedade de Auditores
28 de Fevereiro de 2023, em Macau

Lista dos Accionistas Qualificados
Detentores de Valor Igual ou Superior a 5% do Capital Social

(Ano findo em 31 de Dezembro de 2022)

Capital Social: MOP5,000,000,000.00

Nome do Accionista
Número de Acções 
(Categoria A/B)(1) Tipo Valor Total

Percentagem da 
Categoria

Percentagem do 
Capital Social

SJM Holdings Limited (2) A - 42,499,999 Ordinárias MOP4,249,999,900.00 99.999998% 84.999998%

SJM Holdings (Nominee) Limited A - 1 Ordinárias MOP100.00 0.000002% 0.000002%

Ho Chiu Fung Daisy (3) B - 7,500,000 Ordinárias MOP750,000,000.00 100% 15%

Obs: 

 (1) Acções Tipo Valor Total Percentagem da Categoria

Categoria A - 42,500,000 Ordinárias MOP4,250,000,000.00 100%

Categoria B -    7,500,000 Ordinárias MOP750,000,000.00 100%

 (2) Sociedade cotada na Bolsa de Valores de Hong Kong no dia 16 de Julho de 2008.

 (3) As acções de categoria B conferem ao respectivo titular o direito ao recebimento anual único 
de MOP1.00 a título de dividendo.

Membros dos Órgãos Sociais
2022

►︎ Mesa da Assembleia Geral

 Presidente : Shum David Hong Kuen (desde 31 de Março de 2022)
   So Shu Fai Ambrose (até 31 de Março de 2022)
 Secretário : Rui José da Cunha

►︎ Conselho de Administração

 Presidente : Fok Timothy Tsun Ting
   (desde 13 de Setembro de 2022)
   Ho Chiu Fung Daisy
   (de 1 de Janeiro de 2022 a 13 de Setembro de 2022)

 Administradora-Delegada : Ho Chiu Fung Daisy
   (desde 13 de Setembro de 2022)
   Leong On Kei
   (de 1 de Janeiro de 2022 a 13 de Setembro de 2022)

 Administradores : Leong On Kei
   So Shu Fai Ambrose
   Shum David Hong Kuen
   Chan Un Chan Ina
   Ho Chiu Ha Maisy
   Fok Chun Wan Ian
   Fok Kai Shan Eric (desde 31 de Março de 2022)
   Ho Arnaldo Yau Heng (até 31 de Março de 2022) 
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►︎ Conselho Fiscal

 Presidente : Tse Hau Yin
   (contabilista habilitado a exercer a profissão em Macau)
 Membros : Tsang On Yip Patrick
  : Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida

►︎ Secretariado-Geral da Sociedade

 Secretário-Geral : Rui José da Cunha
 Vice-Secretário : Nuno Paulo da Luz Martins (desde 24 de Agosto de 2022)
   Kwok Shuk Chong (até 24 de Agosto de 2022)

►︎ Auditor Externo : Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores

 $23,463.00

(Custo desta publicação $ 23 463,00)
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Venetian Macau, S.A.

Balanço consolidado

(Todos os Montantes são apresentados em milhões de MOP)
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 CAPITAL PRÓPRIO

 Capital e reservas atribuíveis aos detentores do capital da Sociedade
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Demonstração do resultado consolidado e demonstração do resultado abrangente

(Todos os Montantes são apresentados em milhões de MOP)

Relatório do Conselho de Administração
 

12,392 210 146 170
21,000

A Venetian Macau, S.A. (a “Sociedade”) e as suas subsidiárias (colectivamente o “Grupo”) operam o maior conjunto de resorts integra-
dos em Macau. A 31 de Dezembro de 2022, o Grupo detinha 12.392 quartos de hotel e suítes, uma área de 2,1 milhões de pés quadrados 
referente a centros de comércio a retalho, incluindo 146 restaurantes e pontos de venda de alimentos nos nossos centros comerciais, uma 
área de 1,7 milhões de pés quadrados referente a salas de reuniões, 4 teatros permanentes, duas arenas com 21.000 lugares e alguns dos 
maiores casinos do mundo.

Destaques Financeiros

129.5 230.0 43.7%

As receitas líquidas para o ano foram 12,95 mil milhões de MOP, um decréscimo de 43,7% em comparação com as receitas líquidas de 
23,00 mil milhões de MOP no ano 2021.

219.4 267.0 17.8%

As despesas operacionais para o exercício foram 21,94 mil milhões de MOP, um decréscimo de 17,8% em comparação com as despesas 
operacionais de 26,70 mil milhões de MOP (valor actualizado após a adopção retroactiva das novas normas de relato financeiro) de 2021.
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124.9 80.6

A perda relativa ao exercício foi 12,49 mil milhões de MOP, em comparação com a perda de 8,06 mil milhões de MOP (valor actualizado 

após a adopção retroactiva das novas normas de relato financeiro) de 2021.

COVID-19   Actualizações sobre a Pandemia de COVID-19

COV I D-19 COV I D-19

COVID-19 48
COVID-19

COVID-19

Embora o número de visitantes em Macau continue bastante abaixo dos níveis registados antes da Pandemia de COVID-19, a política do 
governo em relação à gestão da COVID-19 e às restrições gerais de viagem foi ajustada, no final de Dezembro de 2022 e início de Janeiro 
de 2023, de acordo com as mudanças na política de gestão da COVID-19 da China continental. Actualmente, os visitantes provenientes 
da China continental, de Hong Kong e de Taiwan podem entrar em Macau, desde que tenham os documentos de viagem adequados, 
sem ser necessário apresentarem comprovativo de teste de COVID-19. Para as pessoas provenientes de países estrangeiros é necessário 
exibir o resultado negativo de um teste de ácido nucleico ou de um teste rápido de antigénio para a COVID-19 que tenha sido realizado 
num período de 48 horas antes da chegada. As operações do Grupo continuarão a ser afectadas e estar sujeitas às mudanças nas políticas 
governamentais de Macau, da China continental, de Hong Kong e de outras jurisdições na Ásia relacionadas com viagens e medidas de 

saúde pública associadas à COVID-19.

50%

Ao longo do ano findo a 31 de Dezembro de 2022, vários surtos ocorreram na região, principalmente em Hong Kong no final de Janeiro e 
início de Fevereiro, na província de Guangdong em Março, em Macau em meados de Junho e em Zhuhai no início de Outubro, dos quais 
resultaram várias restrições de viagem, de controlo fronteiriço e/ou restrições operacionais. Em especial, no dia 9 de Julho de 2022, o 
Governo de Macau ordenou o encerramento dos casinos e de todas as actividades comerciais não essenciais de 11 de Julho de 2022 a 18 
de Julho de 2022, na tentativa de controlar o surto em Macau, prorrogando depois esse período até 22 de Julho de 2022. A 20 de Julho 
de 2022, o Governo de Macau anunciou um período de consolidação, que começou a 23 de Julho de 2022 e terminou a 30 de Julho de 
2022, durante o qual determinadas actividades comerciais foram autorizadas a retomar as suas operações mas de forma limitada; ainda 
assim, as operações de casino foram retomadas mas limitadas a uma capacidade máxima de 50% do pessoal de casino a trabalhar a cada 
momento. Durante o mês de Agosto, essas medidas preventivas foram gradualmente reduzidas, e as várias restrições à circulação entre 
Macau e Zhuhai foram progressivamente suspensas pelos governos de Macau e da China continental.

COVID-19

Várias restrições de viagem, como o fecho de fronteiras, quarentenas obrigatórias e comprovativos de teste negativo à COVID-19 na 
chegada a Macau, entre outras, estiveram em vigor em vários períodos ao longo do ano findo a 31 de Dezembro de 2022, resultando em 
flutuações nos volumes de viagens e visitas de hóspedes.

氹

O serviço expresso de autocarros entre Hong Kong/Macau e os serviços de ferry entre o Terminal Marítimo da Taipa e o Aeroporto In-
ternacional de Hong Kong recomeçaram a 24 de Dezembro de 2022 e 30 de Dezembro de 2022, respectivamente. As operações do Gru-
po nas ligações de ferry entre Macau e Hong Kong estiveram suspensas ao longo de 2022 e foram retomadas de forma limitada em 8 de 
Janeiro de 2023.

As operações de jogo do Grupo permaneceram abertas durante a maior parte do ano findo a 31 de Dezembro de 2022. Embora o núme-
ro de visitas de hóspedes tenha começado a recuperar com o relaxamento gradual das restrições de viagem e das quarentenas, o tempo e 
a forma como os casinos, os restaurantes e os centros comerciais do Grupo voltarão a operar a plena capacidade será avaliada progressi-
vamente em relação aos volumes de negócios.  
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COVID-19

Tal como nos períodos anteriores, em apoio às iniciativas do Governo de Macau para combater a Pandemia de COVID-19, em vários 
momentos ao longo do ano findo a 31 de Dezembro de 2022 o Grupo disponibilizou ao Governo de Macau as duas torres do hotel Shera-
ton Grand Macau e também o hotel The Parisian Macau para alojar pessoas para efeitos de quarentena e observação médica.

27.5% 81.7%
51.4% 85.6%

As operações do Grupo sofreram um impacto significativo devido ao nível reduzido de visitantes a Macau. O Governo de Macau anun-
ciou que o número total de visitantes de Macau oriundos da China continental diminuiu aproximadamente 27,5% e 81,7% durante o ano 
findo a 31 de Dezembro de 2022, em comparação com o período homólogo em 2021 e 2019 (pré-pandemia), respectivamente.  O Gover-
no de Macau também anunciou que as receitas brutas provenientes de jogos de fortuna ou azar diminuíram aproximadamente 51,4% e 
85,6% durante o ano findo a 31 de Dezembro de 2022, em comparação com o período homólogo em 2021 e 2019, respectivamente.

COVID-19

Nas propriedades do Grupo, todos os requisitos de distanciamento social, inclusive aqueles que exigem a redução de assentos nas mesa 
de jogo e um número reduzido de slot machines activas no casino em comparação com os níveis pré-COVID-19, cessaram no início de 
Janeiro de 2023.

COVID-19

As disrupções que resultaram da Pandemia de COVID-19 continuaram a ter um impacto adverso significativo na situação financeira e 
nas operações do Grupo durante o ano findo a 31 de Dezembro de 2022. A duração e a intensidade desta situação de saúde global e os 
impactos dela resultantes são incertos e, dada a natureza dinâmica destas circunstâncias, o impacto potencial futuro nos resultados con-
solidados das operações da Sociedade, nos fluxos de caixa e na situação financeira é incerto.

COVID-19

Embora as propriedades do Grupo estivessem abertas e algumas funcionassem a níveis reduzidos devido ao menor volume de visitantes 
e às medidas de segurança em vigor durante o ano findo a 31 de Dezembro de 2022, o actual ambiente económico e regulatório quer em 
termos globais quer em Macau continua a evoluir. O Grupo não pode prever a forma como os governos vão reagir à medida que o impac-
to global e regional da Pandemia de COVID-19 evolui ao longo do tempo, o que poderá alterar significativamente as actuais operações 
do Grupo.

  Concessão de Macau

V ML
V M L

VML 47,000,000
2,310,000,000 VML VML

Até 31 de Dezembro de 2022, o Governo de Macau administrava os jogos de fortuna e azar através de contratos de concessão atribuídos 
a três diferentes concessionárias e três subconcessionárias, incluindo a VML. A 23 de Junho de 2022, o Governo de Macau aprovou e au-
torizou um acordo de extensão entre a VML e a Galaxy Casino, S.A., prolongando assim a subconcessão de 26 de Junho de 2022 até 31 
de Dezembro de 2022. A VML pagou ao Governo de Macau 47 milhões de patacas e, em 20 de Setembro de 2022, prestou uma garantia 
bancária ao Governo de Macau no valor de 2,31 mil milhões de patacas para garantir o cumprimento de dívidas laborais da VML para 
com os seus funcionários caso a VML não obtivesse um novo contrato de concessão após o fim do termo da subconcessão.

V M L
1,000,000,000 VML VML

 

A 26 de Novembro de 2022, o Governo de Macau concedeu provisoriamente seis concessões a seis das concorrentes, entre eles a VML, 
desde que fossem cumpridas determinadas condições, incluindo a prestação de uma garantia bancária de 1,0 mil milhão de patacas para 
assegurar o cumprimento por parte da VML das obrigações legais, contratuais e outras, inclusivamente as obrigações laborais. A 9 de 
Dezembro de 2022, a VML já tinha cumprido com todas essas condições.
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V M L
V M L
2,310,000,000

A 16 de Dezembro de 2022, o Governo de Macau concedeu à VML uma das seis concessões para operar casinos em Macau. A VML 
celebrou um contrato de concessão de dez anos com o Governo de Macau, com início em 1 de Janeiro de 2023. A 19 de Dezembro de 
2022, a VML solicitou o cancelamento de todas as garantias bancárias prestadas ao Governo de Macau ao abrigo da subconcessão. Essas 
garantias foram canceladas em Janeiro de 2023, incluindo a garantia bancária de 2,31 mil milhões de patacas.

VML 氹 VCL
VOL 氹 2 CSL2 VML

VCL VOL CSL2
136,000 6,051,300,000

4.7% V ML

VML

A 30 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos da Lei de Jogo e as respectivas obrigações no âmbito dos termos de compromis-
so (os “Termos de Compromisso”), a VML, a Venetian Cotai Limited (“VCL”), a Venetian Orient Limited (“VOL”) e a Cotai Strip Lot 2 
Apart Hotel (Macau) Limited (“CSL2”) celebraram escrituras mediante as quais confirmaram e concordaram com a reversão a favor 
do Governo de Macau dos bens afectos à exploração dos jogos de fortuna e azar gratuitamente e livres de quaisquer ónus ou encargos no 
termo do prazo de extensão da subconcessão. Uma área total de aproximadamente 136.000 metros quadrados com casinos, áreas de jogo 
e áreas de apoio ao jogo localizados nas propriedades do Grupo (representando aproximadamente 4,7% da área total da propriedade) e 
equipamento de jogo (doravante denominados colectivamente os “Activos de Jogo”), com um valor contabilístico líquido total de 6.051,3 
milhões de patacas, reverteu a 31 de Dezembro de 2022 para o Governo de Macau, que agora é o seu proprietário. A Sociedade continu-
ará a reconhecer esses Activos de Jogo como activos e equipamento e a depreciá-los ao longo do período remanescente de vida útil, já 
que a VML continuará a utilizar os Activos de Jogo de forma idêntica ao período anterior de subconcessão, fruirá substancialmente de 
todos os benefícios económicos e suportará com todos os riscos decorrentes do uso desses mesmos activos, além de assumir que irá obter 
uma nova concessão após o termo da actual concessão.

VML VML 750
2,500 750

2,500

No mesmo dia, a VML celebrou um auto de entrega (o “Auto de Entrega”) através do qual se trasferiu temporariamente para a VML o 
gozo, fruição e utilização dos Activos de Jogo durante a Concessão em contrapartida pela remuneração anual de 750 patacas por metro 
quadrado nos primeiros três anos e de 2.500 patacas por metro quadrado nos sete anos seguintes. No segundo e terceiro anos, o paga-
mento anual de 750 patacas por metro quadrado será ajustado com base no índice médio de preços na Região no ano anterior. Do quinto 
ao décimo ano, o pagamento anual de 2.500 patacas por metro quadrado será ajustado com base no índice médio de preços na Região no 
ano anterior.

  The Venetian Macao

氹 氹

氹

503,000

Em Agosto de 2007, abrimos as portas do The Venetian Macau, a propriedade âncora do nosso empreendimento no Cotai, que é locali-
zada a cerca de três quilómetros do Terminal Marítimo da Taipa, na Ilha da Taipa em Macau, e a dez quilómetros da ponte que liga Hong 
Kong-Macau-Zhuhai. Em 31 de Dezembro de 2022, o The Venetian Macau contava com cerca de 503.000 pés quadrados de áreas de jogo 
e áreas de apoio ao jogo num espaço composto por salas VIP exclusivas e um amplo piso de jogos destinado ao mercado das massas. 

632 1,176
St. 

Mark s Square Campanile Tower Doge s Palace
970 1,280 3,600

A partir de 31 de Dezembro de 2022, o The Venetian Macau contou com 632 mesas de jogo e 1.176 slot machines ou máquinas de jogo 
electrónicas. A área de jogo destinada ao mercado de massas está dividida em quatro zonas de design exclusivo: Red Dragon, Golden 
Fish, Phoenix e Imperial House. O The Venetian Macau apresenta réplicas de muitos locais famosos da cidade italiana de Veneza, in-
cluindo St Mark’s Square, Campanile Tower e Doge’s Palace. Durante o ano findo a 31 de Dezembro de 2022, o The Venetian Macau 
registou aproximadamente 9,7 milhões de visitantes em comparação com o total de 12,8 milhões de visitantes em 2021 e 36,0 milhões em 
2019.

39 2,841 64
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944,000 316 56
 氹

Além da área de jogo, o The Venetian Macau conta com um hotel de cinco estrelas numa torre de 39 pisos, com 2.841 suítes standard 
e 64 suítes Paiza. O The Venetian Macau disponibiliza ainda uma vasta seleção de amenidades e opções de entretenimento que visa os 
clientes do mercado de massa, incluindo famílias, destinando-se também a jogadores VIP e premium, com produtos e serviços personali-
zados, tal como o Paiza Club. O The Venetian Macau dispõe de aproximadamente 944.000 pés quadrados de áreas exclusivas de venda a 
retalho no centro Shoppes at Venetian, com 316 lojas com destaque para muitas marcas internacionais e que disponibiliza mais de 56 res-
taurantes, incluindo estabelecimentos de venda de alimentos com diversas opções culinárias internacionais. Os visitantes e hóspedes têm 
acesso ao centro Shoppes at Venetian a partir de vários locais diferentes, incluindo a estrada principal que atravessa o Cotai, as Shoppes 
at Four Seasons, o The Venetian Macau e a área de jogo do The Venetian Macau.

120

1,800 15,000

Além disso, o The Venetian Macau dispõe de um centro de convenções e de um complexo de salas de reuniões com cerca de 1,2 milhões 
de pés quadrados, a Cotai Expo. Essas instalações para MICE disponibilizam um espaço polivalente e amplo que pode ser configurado 
em salas de reuniões pequenas, médias ou grandes e/ou para receber eventos multimédia de grande escala ou feiras comerciais. Os even-
tos MICE são realizados normalmente durante a semana, de forma a atrair viajantes de negócios durante o meio da semana, um período 
de actividade mais lento, enquanto os viajantes de lazer ocupam os nossos hotéis durante os fins de semana. O The Venetian Macau pos-
sui igualmente um teatro com 1.800 lugares e uma arena com 15.000 lugares, o Cotai Arena, que recebe eventos desportivos e de entrete-
nimento de nível internacional. 

 The Londoner Macao

氹

368 400 659
594 14 1,842

2,126 400,000
479 858 369,000

1,701 6,000 610,000 128
49 830

980 1,920

O The Londoner Macau está localizado no lado oposto da rua do The Venetian Macau, The Parisian Macau e The Plaza Macau, e é 
o nosso maior resort integrado no Cotai. The Londoner Macau é o resultado do nosso projecto de renovação, expansão e mudança de 
marca “Sands Cotai Central”, e incluiu novos elementos temáticos extensos, no exterior bem como no interior, e foi concluído em 2022. 
O Londoner Macau apresenta uma série de novas atracções e amenidades, alguns dos marcos mais conhecidos de Londres, tais como 
as Houses of Parliament e a Elizabeth Tower (geralmente conhecida como “Big Ben”) e experiências interactivas para os hóspedes. O 
resort integrado possui quatro torres hoteleiras. A primeira torre abriga o hotel The Londoner Court, com 368 suítes de luxo e 400 
quartos e suítes sob a marca St. Regis. A segunda torre é composta por 659 quartos e suítes de cinco estrelas sob a marca Conrad e pelo 
hotel The Londoner Macau, com 594 suítes sob a temática londrina, incluindo 14 suítes exclusivas de David Beckham. A terceira torre 
hoteleira tem 1.842 quartos e suítes sob a marca Sheraton. A quarta torre tem 2.126 quartos e suítes sob a marca Sheraton. The Londo-
ner Macau possui atualmente cerca de 400.000 pés quadrados em área de jogo e áreas de apoio ao jogo, com 479 mesas de jogo e 858 slot 
machines ou máquinas de jogo electrónicas, e inclui salas VIP exclusivas para jogadores VIP. The Londoner Macau igualmente dispõe 
de uma área de 369.000 pés quadrados para reuniões, uma sala de espectáculos com 1.701 lugares sentados, uma arena com 6.000 lugares 
sentados e aproximadamente 610.000 pés quadrados de espaço comercial, com 128 lojas e 49 restaurantes e estabelecimentos de restau-
ração. No ano findo a 31 de Dezembro de 2022, The Londoner Macau registou um total de aproximadamente 8,3 milhões de visitantes, 
em comparação com o total de 9,8 milhões de visitantes em 2021 e 19,2 milhões de visitantes em 2019.

  The Parisian Macao

272,000 273 796 2,541
296,000 109

23 63,000
1,200

330
550 1,300
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A 13 de Setembro de 2016, abrimos o The Parisian Macau, um resort integrado temático e icónico, de passagem obrigatória, que está 
ligado ao The Venetian Macau e The Plaza Macau, com espaço de jogo e área de apoio ao jogo de aproximadamente 272.000 pés quadra-
dos, com 273 mesas de jogo e 796 slot machines ou máquinas de jogo eletrónicas. The Parisian Macau conta também com 2.541 quartos e 
suítes elegantemente decorados, e o centro Shoppes at Parisian, composto por cerca de 296.000 pés quadrados de espaços comerciais ex-
clusivos, com mais de 109 lojas, incluindo muitas marcas internacionais, 23 restaurantes e estabelecimentos de restauração com gastrono-
mia internacional. Além da área de jogo, o The Parisian Macau dispõe de um complexo de salas de reuniões de aproximadamente 63.000 
pés quadrados e um teatro com 1.200 lugares sentados. Mesmo em frente ao The Parisian Macau, e ligada ao edifício principal através de 
um passadiço coberto, situa-se uma réplica a meia escala da Torre Eiffel, com uma plataforma panorâmica e restaurante. No ano findo a 
31 de Dezembro de 2022, o The Parisian Macau registou um total de aproximadamente 3,3 milhões de visitantes, em comparação com o 
total de 5,5 milhões de visitantes em 2021 e 13,0 milhões em 2019.  

  The Plaza Macao
 

108,000 142
98 360 FS Macau Lda.

249,000 137 9
19 FS Macau Lda.

289 860
1,200 2,430

Em Agosto de 2008, inauguramos o The Plaza Macau, que se situa junto ao The Venetian Macau e tem aproximadamente 108.000 pés 
quadrados de área de jogos e área de apoio ao jogo com 142 mesas de jogo e 98 slot machines ou máquinas de jogo electrónicas no seu 
Casino Plaza.  O Plaza Macau conta também com 360 quartos e suítes elegantemente equipadas, geridas pela FS Macau Lda., várias 
ofertas de restauração, e instalações para conferências e banquetes.  O centro Shoppes at Four Seasons, ligado ao centro Shoppes at 
Venetian, inclui aproximadamente 249.000 pés quadrados de espaço comercial com 137 lojas e 9 restaurantes ou estabelecimentos de 
restauração.  O Plaza Macau dispõe também de 19 Mansões Paiza ultra exclusivas, cada uma com um design individual, que estão dis-
poníveis apenas por convite. O Grand Suites at Four Seasons, também gerido pela FS Macau Ltd., abriu as portas em Outubro de 2020 e 
dispõe de 289 suítes de luxo. Para o ano findo a 31 de Dezembro de 2022, The Plaza Macau contou com um total de aproximadamente 8,6 
milhões visitantes, em comparação com 12,0 milhões em 2021 e 24,3 milhões em 2019.

  Sands Macao

氹

90 150 570

O Sands Macau foi inaugurado em Maio de 2004. O Sands Macau foi o primeiro casino ao estilo de Las Vegas em Macau e contém ac-
tualmente uma diversidade de áreas de jogo para o mercado de massa e jogadores VIP, e instalações de lazer e restauração, bem como 
suítes de hotel. O Sands Macau está situado na Península de Macau, perto do Terminal Marítimo de Macau, numa parcela à beira-mar 
centralmente localizada entre o posto fronteiriço de Gongbei e o distrito comercial central em Macau.  Esse local proporciona ao Sands 
Macau acesso a uma grande base de clientes, especialmente os visitantes que viajam para Macau por mar chegando ao Terminal Maríti-
mo da Taipa ou ao Terminal Marítimo do Ferry de Macau. Para o ano findo a 31 de Dezembro de 2022, o Sands Macau registou um total 
de aproximadamente 0,9 milhões de visitantes, comparado com os 1,5 milhões em 2021 e 5,7 milhões em 2019.

289 176,000
159 563

A 31 de Dezembro de 2022, o Sands Macau dispunha de 289 suítes, equipadas com comodidades modernas. O Sands Macau também 
dispõe de aproximadamente 176.000 pés quadrados de área de jogo e área de apoio ao jogo com 159 mesas de jogo e 563 slot machines ou 
máquinas de jogo electrónicas.

Para além das instalações de jogo e alojamento hoteleiro, o Sands Macau também dispõe de restaurantes, instalações de spa, áreas de 
lazer e outras amenidades.  Os locais de restauração destacam a popular gastronomia regional e incluem um restaurante cantonês, e uma 
steakhouse de estilo ocidental de alta qualidade. 

2022
Parecer do fiscal único relativo ao ano fiscal de 2022

2022 12 31

De acordo com o estabelecido no Código Comercial, apresento o relatório do fiscal único relativo ao ano findo em 31 de Dezembro de 
2022.
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Acompanhei durante o exercício a actividade do Conselho de Administração da Venetian Macau, S.A. O trabalho de supervisão incluiu 
o inquérito ao Conselho de Administração da Sociedade, procedimentos analíticos aplicados à informação contabilística que me foi 
apresentada e outros procedimentos que considerei necessários em face das circunstâncias.

Baseado nos resultados do meu trabalho de supervisão, relato o seguinte:

1. 

1. Obtive toda a informação e explicações que considerei necessárias.

2. 2022 12 31

2.  Na minha opinião, as demonstrações financeiras anuais da Sociedade foram adequadamente preparadas aplicando os princípios con-
tabilísticos adequados às circunstâncias e apresentam de forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Sociedade em 31 de 
Dezembro de 2022 e os resultados das suas operações para o exercício findo naquela data.

3. 

3. Em minha opinião, o relatório do Conselho de Administração está correcto e completo, e apresenta a situação económica da Socieda-
de, assim como a evolução dos negócios ao longo do ano, de forma concisa e clara.

4. 

4.  Não tomei conhecimento de qualquer acto irregular ou ilegal durante o exercício.

2022 12 31

Recomendo, por isso, aos accionistas que aprovem, na Assembleia Geral Ordinária, as demonstrações financeiras, o relatório do Conse-
lho de Administração e a proposta de aplicação dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de 2022.

2023 2 24   Macau, aos 24 de Fevereiro de 2023

  O Fiscal Único,  Wu Chun Sang

  Contabilista Registado

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS RESUMIDAS

Para os accionistas da Venetian Macau, S.A. 

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

2022 12 31
2022 12 31

2023 3 30

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas anexas, que compreendem o balanço consolidado em 31 de Dezembro de 2022, a 
demonstração do resultado consolidado e demonstração do resultado abrangente relativas ao exercício então findo, são extraídas das de-
monstrações financeiras consolidadas auditadas da Venetian Macau, S.A. (a “Sociedade”) e das suas subsidiárias (coletivamente referido 
como o “Grupo”) relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre 
essas demonstrações financeiras consolidadas no nosso relatório datado de 30 de Março de 2023. 

 44/2020 
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As demonstrações financeiras consolidadas resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da 
Região Administrativa Especial de Macau, aprovadas pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 44/2020. Por isso, a 
leitura das demonstrações financeiras consolidadas resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras consolidadas audita-
das do Grupo.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

16/2001 7/2022 16/2001

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras consolidadas auditadas de acordo com a 
Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino) e a Lei n.º 7/2022 (Alteração à Lei n.º 16/2001 — 
Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino). 

Responsabilidade do Auditor

2/2021/CPC
810

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas resumidas baseada nos nossos pro-
cedimentos, os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre De-
monstrações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria aprovadas pelo Aviso n.º 2/2021/CPC.

Opinião

2022 12 31 16/2001
 7/2022  16/2001 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas extraídas das demonstrações financeiras consolidadas auditadas 
do Grupo relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demons-
trações financeiras consolidadas, de acordo com a Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino) 
e a Lei n.º 7/2022 (Alteração à Lei n.º 16/2001 — Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino). 

頴

Kuan Ho Weng

Contabilista habilitada a exercer a profissão 

•
Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores 

30 de Março de 2023, em Macau

5% 5%
Lista dos accionistas qualificados, detentores de 5% ou mais do capital social da Venetian

Macau, S.A., e dos titulares dos demais órgãos sociais durante o ano de 2022

  Accionistas qualificados

a Venetian Venture Development Intermediate Limited   2022  11  30 89.995%  2022  11  30 
 84.9%   2022  11  30 ;

 Venetian Venture Development Intermediate Limited – 89.995% até 30 de Novembro de 2022 e 84,9% a partir de 30 de Novembro de 
2022 (a posição da accionista foi diluída em 30 de Novembro de 2022 na sequência do aumento de capital social da Sociedade);

b   10% ,  2022  11  30 ;

 Sr. António Ferreira – 10%, accionista até 30 de Novembro de 2022 (nessa data, as acções foram vendidas ao Sr. Sun MinQi);
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c   15%  2022  11  30 

 Sr. Sun MinQi – 15%, accionista a partir de 30 de Novembro de 2022 (após aquisição das acções do Sr. António Ferreira e subscrição 
de novas acções no aumento de capital da Sociedade).

  Conselho de Administração

a

 Sr. Wong Ying Wai;

b

 Sr. António Ferreira (administrador-delegado), até 30 de Novembro de 2022;

c

 Sr. Sun MinQi (administrador-delegado), a partir de 30 de Novembro de 2022;

d

 Sr. Chum Kwan Lock, Grant; 

e Dylan James Williams

 Sr. Dylan James Williams.

  Secretário

Luís Gonçalo Moura Cavaleiro de Ferreira  Luís Cavaleiro de Ferreira.
Sr. Luís Gonçalo Moura Cavaleiro de Ferreira, que também usa o nome profissional abreviado Luís Cavaleiro de Ferreira.

  Fiscal Único

Sr. Wu Chun Sang.

 $24,413.00

(Custo desta publicação $ 24 413,00)
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8,844,717

330,348

 (3,164,628)

 (5,342,075)

 (1,773,802)

 (1,778,958)

 (40,953)

 (2,925,351)

-   

 (2,925,351)

7,742,882
17,879
8,029

 - 7,768,790
 (203,438)
 (801,742)

 - 6,763,610
 -  2,081,107

8,844,717
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45,154,145
2,932,072

33,784
6,895,394

24,170

55,039,565

66,004
355,424

19,112
945,228

2,394,247
6,316,461

10,096,476

65,136,041

5,000,000
6,025,899

11,025,899

441,882
159,566

601,448

6,872,728
4,354,875

42,275,010
6,081

53,508,694

54,110,142

65,136,041
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422 51%

570 26% 33% 510 28%

88 49% 29
15

78 57% 64
45% 9.51 83% 4.18 37%

™

™ 44% 76 EBITDA
2.94 90%

™ EBITDA 3,400

31%

11 68% EBITDA 5.37
3.87

EBITDA

38%

™

™ ™
6,100 5% EBITDA 6,100 8,600

™ EBITDA
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™

氹
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氹 氹

3,000 400,000 500,000
16,000 氹



N.º 17 — 26-4-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5925

 MICE

284 96%

氹

2022 12 31

•  2022 12 5

  

  

  

  

•  2022 12 5 12 31

  

  

  

  

2022

• 2022 12 5

  Canton Treasure Group Ltd.  89.9999%

  10%

•  2022 12 5 12 31

  Canton Treasure Group Ltd.  84%

  15%

 

 

  

1. 

2. 
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GALAXY CASINO, S.A.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS CONSOLIDADOS
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

  2022
  MOP’000

Proveitos (Nota) 8,844,717

Outros ganhos, líquidos 330,348

Imposto especial sobre o jogo e outros impostos para o Governo de Macau  (3,164,628)

Custos com os benefícios do pessoal  (5,342,075)

Amortizações e depreciações  (1,773,802)

Outras despesas operacionais  (1,778,958)

Custos financeiros  (40,953)

Prejuízos antes de imposto  (2,925,351)

Imposto  -   

Prejuízos líquido  (2,925,351)

Nota: Análise de Proveitos
Proveitos brutos de operações de jogo 7,742,882
Contribuições provenientes de casinos dos City Clubs 17,879
Gorjetas recebidas e taxas administrativas 8,029
Proveitos brutos de operações de jogo 7,768,790
Ganhos do jogo líquidos excluídos por acordo com Prestadores de Serviços  (203,438)
Comissões e incentivos  (801,742)
Proveitos líquidos de operações de jogo 6,763,610
Proveitos de operações de hotelaria, centros comerciais e outros 2,081,107

8,844,717

BALANÇO CONSOLIDADO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

  2022
  MOP’000

ACTIVO
Activos não-correntes

Propriedades, edifícios e equipamentos 45,154,145
Direitos sobre terrenos concessionados 2,932,072
Activos intangíveis 33,784
Activos financeiros ao custo amortizado 6,895,394
Outros activos não-correntes 24,170

55,039,565

Activos correntes
Existências 66,004
Devedores e pagamentos adiantados 355,424
Dívidas de sociedades subsidiárias 19,112
Dívidas de accionistas e da sociedade-mãe 945,228
Parte corrente de activos financeiros ao custo amortizado 2,394,247
Caixa e equivalentes de caixa e outros depósitos bancários 6,316,461

10,096,476

Total do Activo 65,136,041
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BALANÇO CONSOLIDADO (CONTINUAÇÃO)
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

  2022
  MOP’000

CAPITAL PRÓPRIO
Capital social 5,000,000
Reservas 6,025,899

Total do Capital Próprio 11,025,899

PASSIVO
Passivos não-correntes 

Retenções a pagar 441,882
Depósitos não-correntes e outras contas a pagar 159,566

601,448

Passivos correntes
Credores e acréscimos 6,872,728
Empréstimos 4,354,875
Livrança a pagar aos accionistas 42,275,010
Dívidas a partes relacionadas 6,081

53,508,694

Total do Passivo 54,110,142

Total do Passivo e do Capital Próprio 65,136,041

ANÁLISE DO MERCADO DE JOGO EM MACAU

Praticamente durante todo o período de 2021 e 2022, Macau foi afectado pela COVID-19 e pelas restrições à entrada e saída de turistas 
que lhe estão associadas. De acordo com o relatório da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, a receita bruta dos jogos (“RBJ”) 
em Macau, durante o ano de 2022, foi de aproximadamente MOP42,2 mil milhões de patacas, uma redução de 51% em relação ao ano 
anterior.

Em 2022, Macau registou a entrada de 5,7 milhões de visitantes, um decréscimo de 26%, em relação ao ano anterior. O número de visitantes 
que pernoitaram diminuiu 33% em relação ao ano anterior. Entraram em Macau 5,1 milhões de visitantes da China Continental, uma 
descida de 28% face ao ano anterior.

ANÁLISE OPERACIONAL

Resultados Financeiros

A Galaxy Casino, S.A. e as suas subsidiárias (“GCSA”) contabilizaram uma receita líquida de MOP8,8 mil milhões, uma redução de 
49% em relação ao ano anterior. O resultado líquido do exercício demonstra prejuízos de MOP(2,9) mil milhões, em comparação com o 
lucro líquido de MOP1,5 mil milhões em 2021.

Em 2022, a RBJ da GCSA numa base operacional foi de 7,8 mil milhões de patacas, um decréscimo de 57% em relação ao ano anterior. 
A RBJ no segmento de massas foi de 6,4 mil milhões de patacas, um decréscimo em relação ao ano anterior de 45%. A RBJ no segmento 
VIP foi de 951 milhões de patacas, representando uma queda anual de 83%. A RJB do jogo electrónico teve uma queda anual de 37% 
para 418 milhões de patacas.

Galaxy Macau™

O Galaxy Macau™ é a principal fonte de receitas e de ganhos da GCSA. Durante o ano de 2022, a receita líquida cifrou-se em 7,6 mil 
milhões de patacas, tendo decrescido 44% em relação ao ano anterior. O EBITDA Ajustado foi de 294 milhões de patacas, uma descida 
de 90% face ao ano anterior.

O Galaxy Macau™ teve algum azar nas suas operações de jogo, o que reduziu o seu EBITDA Ajustado em aproximadamente 
MOP34 milhões em 2022.

Os cinco hotéis, em conjunto, registaram uma taxa de ocupação de 31% em 2022.
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StarWorld Macau

Em 2022, o StarWorld Macau registou uma receita líquida de 1,1 mil milhões de patacas, um decréscimo anual de 68%. O EBITDA 
Ajustado foi de (537) milhões de patacas em comparação com 387 milhões de patacas em 2021.

Em 2022, o EBITDA Ajustado do StarWorld Macau não sofreu qualquer impacto no que se refere à sorte nas suas operações de jogo.

A ocupação do hotel foi de 38% em 2022.

Broadway Macau ™

O Broadway Macau™ é um resort singular dedicado à família, com entretenimento de rua e restauração com espaço exterior, apoiado 
por PMEs. Em 2022, a receita líquida do Broadway Macau™ foi de 61 milhões de patacas, um acréscimo anual de 5%. O EBITDA Ajustado 
foi de (61) milhões de patacas em comparação com (86) milhões de patacas em 2021.

Em 2022, o EBITDA Ajustado do Broadway Macau™ não sofreu qualquer impacto no que se refere à sorte nas suas operações de jogo.

City Clubs

Em 2022, a receita líquida dos City Clubs foi de 63 milhões de patacas, um decréscimo anual de 2%. O EBITDA Ajustado foi de (22) 
milhões de patacas, em comparação com 64 milhões de patacas em 2021.

ACTUALIZAÇÃO SOBRE OS PROJECTOS

Galaxy Macau™ e StarWorld Macau

Continuamos a fazer melhorias progressivas nos nossos resorts, de modo a assegurar que se mantêm competitivos e do agrado dos nossos 
clientes.

Cotai — O Próximo Capítulo

Temos o prazer de confirmar que a Fase 3 do Cotai está efectivamente concluída e continuamos com o desenvolvimento da Fase 4. 
Planeamos abrir progressivamente o GICC, a Galaxy Arena e o hotel Raffles no Galaxy Macau da Fase 3, no segundo trimestre de 2023, 
com o nosso primeiro evento MICE previsto para Abril de 2023, seguido por concertos de classe mundial a realizar na nossa moderníssima 
Galaxy Arena, incluindo a tournée mundial do grupo K-pop TREASURE e da banda altamente popular BLACKPINK. Continuaremos a 
acompanhar as condições do mercado e, quando apropriado, abriremos o Andaz Macau.

Estamos agora extremamente dedicados ao desenvolvimento da Fase 4, que está bem encaminhada. Denotamos que o mercado premium 
está a evoluir com este segmento a preferenciar salas mais espaçosas e de maior qualidade. Prosseguimos com a construção da Fase 4 do 
Cotai, o nosso resort integrado de futura geração, que completará o nosso ecossistema no Cotai.

As Fases 3 e 4 terão, no total, aproximadamente 3.000 salas e vilas familiares e de luxo, 400.000 pés quadrados de espaço MICE, uma 
arena polivalente de 500.000 pés quadrados com 16.000 lugares, restauração, lojas e casinos, entre outros. Como é possível verificar, continuamos 
extremamente confiantes quanto ao futuro de Macau, onde as Fases 3 e 4 do Cotai contribuirão para a visão de Macau como um Centro 
Mundial de Turismo e Lazer. 

PANORAMA

Com a reabertura das fronteiras, experimentámos um aumento no número de visitantes e sentimo-nos encorajados pelo ímpeto de 
recuperação durante o Ano Novo Chinês. Estamos esperançosos por uma recuperação sustentável do mercado e ficamos cautelosamente 
optimistas. A nossa confiança no futuro de Macau está evidenciada pelo substancial investimento em curso da GCSA no desenvolvimento 
de Macau.

Estamos bem preparados para o desenvolvimento a longo prazo. Continuamos a fazer melhorias progressivas nos nossos resorts, 
centrando-nos na elevação dos padrões de serviço com formação contínua, entre outros. Planeamos abrir progressivamente o GICC, a 
Galaxy Arena e o hotel Raffles no Galaxy Macau da Fase 3, no segundo trimestre de 2023, onde a nova capacidade de sala, instalações 
MICE e comodidades não relacionadas com jogos expandirão e ampliarão a oferta de produtos da GCSA em Macau. Continuaremos a 
acompanhar as condições do mercado e, quando apropriado, abriremos o Andaz Macau.

Estamos confiantes e comprometidos com o desenvolvimento de Macau a médio e longo prazo, como evidenciado pelo nosso compromisso 
de investimento adicional de MOP28,4 mil milhões em Macau na próxima década, 96% do investimento será usado para projectos não 
relacionados com jogo e exploração de origem de visitantes internacionais. O nosso investimento futuro terá particular enfoque em 
diversões temáticas, espectáculos e entretenimento, convenções e exposições, eventos desportivos, cultura e arte. Trabalharemos com 
o Governo de Macau e apresentamos nossos planos de investimento finalizados ao Governo ao fim de Março de 2023. Continuamos 
a buscar oportunidades de desenvolvimento na área da Grande Baía e Hengqin, mas a nossa prioridade actual continua a ser Macau. 
Como é possível verificar, continuamos extremamente confiantes quanto ao futuro de Macau, onde as Fases 3 e 4 do Cotai contribuirão 
para a visão de Macau como um Centro Mundial de Turismo e Lazer. 
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Lista dos titulares dos órgãos da sociedade — 31 de Dezembro de 2022

Conselho de Administração:

• Até 5 de Dezembro de 2022

 Lui Che Woo — Presidente

 Jorge Neto Valente — Administrador-Delegado

 Lui Yiu Tung, Francis — Administrador

 Cheng Yee Sing Philip — Administrador

• De 5 de Dezembro até 31 de Dezembro de 2022

 Lui Che Woo — Presidente

 Lui Yiu Tung, Francis — Administrador-Delegado

 Jorge Neto Valente — Administrador

 Cheng Yee Sing Philip — Administrador

Fiscal Único: CSC & Associados – Sociedade de Auditores (representada por Chan Yuk Ying)

Secretário:  Kwok Mun Sang Raymond

Lista dos principais accionistas em 2022

• Até 5 de Dezembro de 2022

  Canton Treasure Group Ltd. — 89.9999%

  Jorge Neto Valente — 10%

• De 5 de Dezembro até 31 de Dezembro de 2022

  Canton Treasure Group Ltd. — 84%

  Lui Yiu Tung, Francis — 15%

 

Para: Accionistas da Galaxy Casino, S.A.

Parecer e relatório anual de Fiscal Único sobre o exercício de 2022

Tendo o Fiscal Único apreciado e analisado as Demonstrações Financeiras do Exercício de 2022 elaboradas pelo Conselho de Administração 
da vossa Sociedade, assim como o Relatório do Auditor Independente, PricewaterhouseCoopers, é minha opinião que:

1. As Demonstrações Financeiras de 2022 foram devidamente elaboradas conforme as Normas de Relato Financeiro, reflectindo as 
actividades e situação financeira da Sociedade;

2. Proponho aprovar o Relatório do Conselho de Administração;

3. Proponho aprovar o Relatório do Auditor Independente.

Macau, 24 de Fevereiro de 2023.

O Fiscal Único

CSC & Associados-Sociedade de Auditores

(Representado pela Auditora Chan Yuk Ying)

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS 
RESUMIDAS

AOS ACIONISTAS DA GALAXY CASINO, S.A. 

(constituída em Macau como sociedade anónima de responsabilidade limitada)

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas anexas da Galaxy Casino, S.A. (a “Sociedade”) e das suas subsidiárias (no seu 
conjunto, o “Grupo”), que compreendem o balanço consolidado resumido em 31 de Dezembro de 2022 e a demonstração consolidada 
resumida dos resultados, são extraídas das demonstrações financeiras consolidadas auditadas do Grupo relativas ao exercício findo em 
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31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras consolidadas no 
nosso relatório datado de 23 de Fevereiro de 2023.

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro 
emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras consolidadas 
resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras consolidadas auditadas do Grupo.

Responsabilidade do Conselho de Administração da Sociedade pelas Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

O Conselho de Administração é responsável pela preparação das demonstrações financeiras consolidadas resumidas de acordo com a 
Lei n.º 16/2001 “Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino”.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas resumidas, baseada nos nossos 
procedimentos, e emitir a nossa opinião unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Accionistas, e sem qualquer outra finalidade. Não 
assumimos responsabilidade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteúdo deste relatório. A nossa auditoria foi efectuada 
de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Financeiras Resumidas, 
constante das Normas de Auditoria, emitida pela Associação dos Auditores de Contas do Governo da Região Administrativa Especial 
de Macau.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas extraídas das demonstrações financeiras consolidadas auditadas do 
Grupo relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demonstrações 
financeiras consolidadas, de acordo com a Lei n.º 16/2001 “Regime jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino”.

Li Ching Lap Bernard

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

PricewaterhouseCoopers

Macau, 23 de Fevereiro de 2023

 $21,932.00

(Custo desta publicação $ 21 932,00)



印 務 局
Imprensa Oficial


	sum) 5529-5535
	extractos-17-2023
	A01) 5536-5538
	A02) 5539-5553
	A03) 5554-5583
	A04) 5584-5597
	A05) 5598-5610

	avisosoficiais-17-2023
	B01) 5611-5621
	B02) 5622-5720
	B03) 5721-5792
	B04) 5793-5796
	B05) 5797-5798
	B06) 5799-5799
	B07) 5800-5841

	anotariais-17-2023
	C01) 5842-5853
	C02) 5854-5854
	C03) 5855-5855
	C04) 5856-5856
	C05) 5857-5857
	C06) 5858-5858
	C07) 5859-5865
	C08) 5866-5875
	C09) 5876-5881
	C10) 5882-5890
	C11) 5891-5900
	C12) 5901-5910
	C13) 5911-5921
	C14) 5922-5931
	C15) 5932-5932


		2023-04-25T18:10:46+0800
	Pou Ieng LEONG




